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CONGRESSO NACIONAL 
PRESIDÊNCIA 

lnsta1ação de Sessão Legislativa Extraordinária 

conYocado o CoJ1grts.so ~:.c;onal, nos tê:n1os do arr. 3~. par~~g:rato 
njc.o. ti.a cortStltmçüo l•'t:üf.t'..tl. por filaiS de um têrço da Câmam do,s 
~puta dos. coni'onnl:! com ~llil\-•;:.._sc conslantc do oficio n. u 1~58, do 18 de 
ovemoro findo, do Pr.-sidr,)Je ca Câmara do.s Deputado.; ao Presulen~e 
o senado qmbl1cado no IJJtiUo do congresso NacionaL Se<.~âo li, de n 
o m('.Smo mes. pãgina 2.24Dt r:ara se reumr extra.o.-dináriamente dt! 5 a 
1 de jnu~tro oe 1DJ9, faGo p':~:.co que o at.Q inaugurai da SeSSão leZlS~ 

Mt~sa l 
Prestdtnte - Joav Gaulart fVlce~ 

•re~mt:tJt.t: cta Reguoth'a'. A;r"IO· ,I 

Vlç-8-t'resraer.·LS - S\'naa<rr ... 
uo ~tllleb 1 

SENADO 
DO P"RTII:>O SOClAL 

PH.OGH:.E$SlS1 A 

Ltder: Ker~malO:o Cavat.:antl. 
Vlce.Lioer; L.Jlnc de Mattos. 

l. · ;s~c' t:tâno - senadcr l' u n a a l 
ile-Uo uaer: Novau e"llhO. 

'l.. · SeCletctno - Senador I' te l t • b 
::a va1canu Comissão Diretora lJ. • SeCJ etdno - senador VU;tortl)o 
;'reu·e , j APOIOnlo Saliea - Pres1aente. 
t: secr etárt.O Seoodot ooaungoL Cunha Meuo 

reun.teo • I•Tell4U cavatcanu. 
t.• Suplente - scnado.r MAth!u f VtOT.Qflll(o. to>reue 

)lym,plv Dommgoa Veliasco. 
:.&.· suplente - Senador P:tsco à~ .

1

. Mat..ntaa Qtymptt.t. 
;antos-. Prt.Sco e1011 santOs. 

-- · Secret.llno: t..UJ.Z Naburo fDiretoJ 
Lideres e VIce· Líd.eres I Geral <la Secretanal. 

Da Malona .. , lj Comissã<J 'de Constituição 
Llde.r: Ftltur.o MLl.lltr. 

v•ee-L•aer .. , e Justiça 
Gaspar ve1o::.o. f.,ourlval Font..e.s - P:u1:iente. 
Lunp GUlmaraes. Oani~l K.rteger , - \·''lce-t'[tillj10ec· 
Otlb~rlQ Ma.rtnllO. tf' • li · 
l.Ametra. Stttencowt. GUberto Marinho. 

senect\to Vala.ctarea. 

Oa Mir.oria 
Lfcler: Jc~o vmasi')OU. 
Vwe-J.Joer: RY1 Palmeira. 

Dos Partrctor 
DO PARTIDO S.OCI.\L 

tHE~UCRA l'!CO 

L.1de-r: f'lllnt.o Mtwer. 

DO PARTIDO REPUBLICANO 
Ltd.er: At.tlllo VlvacQua. 

DA UNlAO OEMOCRATIC.'\ 
NACHJNAL 

L!der: J<>âo ~vu!asooa.s. 
Vtce-Ltáer: R.w pa.me\raa. 

Gaspar Vetooo. 
Ruy Cttrnetro •21. 
Arqemtro ae f'tguei~<!o. 
L1ma Gutmarãe:., 
RUl P&lme\ra. 
AttU1o Vivacqua.. 
Jorga Maynara. 
t l) aub3tltu\do tempf}rh.rla.men« 

pelo Sene<l~r João VJ.HJ..S,J6a.s. 

t2J suostHuld() temoo;~r\a.mtc!t 

oelo .selle.ctor Lametra U1tenoour,. 
Secret.arlo - Oüenezua QO,pcal~es 

~ae. 

~un1ôt6 
horas. 

Quartas-teirsa, M 10,3l 

Comissão de Economia 
- Pr~sidente. 

lati~·a ex:traordh~á:ia as.s·m cOCi'-<·C-<~.da_ rca.l;zar·se-â. n:'.. t.12..ti\ inicial d'z_,., 
pcdn~ln. 1\.s 1'5 hcrr.:s. no P.1J<,Ca) Tinldl'nt{'t> 

~nado Federal. Ol' í." J.c ... ~t.emb:o de 195U.. 

f:ct~a.eo:- Apolônio SaUes, 

\t \'ic:>Prp.<.j(lente nc ncrc!Clo da P:·e.;;id~ncla 
do ~'n<~.do F(·de-ral 

FEDEP~L 
J A1CnC:l6tr..,. Gllihl.a:'fl€'-. 
1 Argem1ro de F't;ue:rcclO. 

I Juracy Mag-llil:l·?s. 
Lecnld3.6 d.e .\IIetlo. 

l 

I l Secretária - 1\:Iar:a. do Can.no 
. doo Ribeiro saraira. 

I Reumões - Têrçar.-fi:iras, 
horas. 

~-on· i 
à,, 16: 

· Comissã·l de Educação 
e Cultura 

Mourão Vlelr~ - P:esldenttt. 
PUbll<> d.e MeUo - V~ce-t>n~.svJentt. 
(1tloeno M:lrlllbo. 
Mem ele Sa 
sa.uto ttam015 
Er.ech!ss aa Ro{'ha fl). 

1 ' ' 

R~gmaJac Feroanaea. - ..... · 
t 1 1 Substítul.:to r.empo;A:lamentt: 

;J:."!!O Sr. Attllto Vlvacqua. 

Secretttrlo: Diva OallotU. 

Reuruoe.s - SJ!xtas . .retra.s, ., l.6,:tt 
noru. 

Comissão de Finanças 
Alt•aro Adolpho - Presldm:t@, 
Vlvatdo Luna - Vice-Prwacr.te. 

-Lruneira H!t-tenrourt. -._ 
Ar1 Vtar.fle.. i 
Lima Gutmarâes. 
Onotte Gome$i. 
Pau~v Ferno.•J<Jes. 
Daniel Kneget. 
Carloe Lindooberg. 
Mathtae Olytnplo. , 
Parsi!al Barroso. I 
Juracy Maga.lhã('s. 
Julio Leit-e. 
Otl»n Miider. \ 
L1no de Mattos. \ 
Novat! FilhO. 
Aura Moura Ardrade. 

Comissão de Redação 
- .t:zechias aa. l-tocha - 2t~{ .. 

tiet\te 
2 - SeilaRtJãO Archcr ~ ViC?-Pre.3i40 

<i~nt\!". 

3 - Públlo de ~Iel!o. 
-:~ - RUl Pa.Jmetra. 
5 - Saulo Rames. 

secr-et:Jna cecilia 
Marr.ms. 

J' 

•. 

Reuniõe.'> 
ho.ra.s. 

Têrças-teirn.'i. á.3 15 

Comissa~ de Relações 
txtenores 

João' Vi!la."iOO:ts '- Pt-esidt~nte. 
floçt'!1ardes Filho - Vice-?res!deD.<t 

te 1U. 
Ge-or ,r-no .:\ veJmo. 
GHI)e-rt<l Mai'Jrno. 
Bene.ct1cto \'a!) o1ánres. 
Lour:•1aJ Frrl.f!~. 
Ü(otr.e.c; da Oltt'eira. 
Rm Pa!metra. 
M·•Ur!! Andt'ad~ 
< 1 > Substituído tem poràrian:r.:n'.e 

~lo Sr. At.tíHn Viracqua. 
1 Secretário - J. B. Castejon. · 

Reuniões - Quartas-feirrus, às 1t 
horas. 

Comís~ão de Saúde Pública\ 
·Regtnaldo Fernande-S - Pres!dent·8~ 
AIO GUimarães - Vlce-Pre.itde.tne~· 
Peato LUdOVtto, _; 

·Ezeebla8 da Erooha. 
Vtvaldo Llma. 
S~cretàrio.: Dha GallotU. ............_ 
~urui:.0.s Quart1\6-íe1MS ts 11 

tooraa. ' 

Comissão de Legislação 
Social ~ 

IJ'"" -r,lxelra - Pre.s!dent.! ...... 00 PARTUJO rHABALlUSTA 
BHASILF.lHU 

Lidl'::r: Lima GuJ.mara.es 
l\'l•nuào V1e1ra. 

. SaJao Ra~. 

Carlos Lindenberg 
j f\JrnandE-s ravora 

I 
dente 

Alô Gu1marâes. 
Lima I'eix~ua. 

Vice·Presl· ~ 

SUPLENTE& 

Oa.spar Ve!(160, 
Mourõ.c Vieira. 
Atttlto. Vli16Cquc,. 
Mem de Sá . 

F!lly Carneiro Vlce-Pr~d!-etã• te fl,. _...; 
Lame1ra BUtencaurt ,...--
PrlQllo Beck , 21 , ' 
Ltno d.e: Mattos. 
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WaJaeme.r Sttl'lr..,s. 
Sylvlo C•u 10. 
J'OáO Arruc a 
ArH11do ft<..ctrtgJ~. 
tl 1 Srit>e·,ttUhlo P~lo Sr. RH:.I'E·lrt' 

OaiS~:tda-
'!!1 Su,iX.Iitu!ao t)e;o Sr. Murell'a 

.FlWo 
Reunião -· Q;JJ.rta.s·!e.ra&, âs lfi 

boras. 
&>cretá:-io - PJJro <.f(. C~l'~a • .b: 1 

Müller. 

Comissào de Segurança . 
Nac1ona1 

Onofre Gome$ - 'PreBJdent-'-
Crua.cto ·àe castro Vtee .Presl-

idente 
.Pearo Lud·)vtco. 
Morelra F Jho. 
Alencastro Gutm_arâ.~. 
SUVlo CUI'IO lU • 
Jorge Mayn.a.ra 
Ht SUb.<it tUldO tempMàl'ia.Jllt~nte 

pelo sr Mal'lo Motta. 

secretarta: aomllda oua.rte. 
ReumOes ·- Quarta.s-!P·:raa. às !7& 

horas. 

Comissão <!e Serviço Público 
Civil 

Prisco dot Santos - Pl"'..s·~crent·e. 
Gilberto Marinho V,,.._.c.!Jresl~ 

dente. 
Mem de sa.. 
Catado -dE Castro. 
An Vianra. 
CarJoo L:ndenberg. 

Secretária - Dy Rodrlgo;es Alves. 

RRumôes 
16 horM. 

Quintas~f(flr.ts, 

Comissiio de Transportes, 
Comumcacões e Obras 

Públicas 
Jorge Maynard - Presid.wte, 

N"e"v€6 da Rocha - Vice-Prt'St<l>entc. 
Wa!demru· Santo.s. 

Novais Filho. 

Ccimbra Bueno. 

Se"cretà'~'ia 
Cos~o.. 

~ia Chernbina 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO' DE IMPRENSA NACIONAL 

'OIPCTOA GC.RIIo&. 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

CHEI"'D 00 •ttAVIÇO OU f'OUOLICAÇ5RA CHI!Pa DA BE:çli.O 108 IUIOAç.J.O 

MURILO FERREIRA ALVÉS MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
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lmpreHO nas Oficinas do Departamento de lmp.ren!S Nacional 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, 1 

ASSINATURAl 

REPAIITIÇõES I PARTICULAREI' FUNCI!!r.&RIOS 

Capital o Interior · I Capital e loterfol 

Semestre •••••••••• ~. Cr$! 50,00 St:mestro • • • • • • • • • • ... • Cri 
Ano •••••• , • , • • • • • • • • • Cri 96,GQ

1 
An"' ~ •••••• ~ • • • • • • Cr$ 

!300 
70,00 

Exterior ! . ·, Exterior 

Ano ••.• .-....... •••••• Cr$· t~G.OO Ano: •• ••.•• •• ••••• •••• Crt 108,00 

- Excetuadas as para o exterior, que serão sempre anuats. as 
a~sinaturas poder-se·ão tomar, em qualquer época, por se1s meses 
ou nm ano. 

- A fim de possibilitar a remessa de valores acompanhados de 
JS.11areoimentos quanto à sua aplicação. solicitamos dêem preferência 
à remessa por meio de cheque ou vale postal, emitidos a favor do 
Tesoureiro do Departamento de Imprensa N.acional 

- Os suplementos às ·edições dos órgãos a·ficiafs serão· fornecidos 
aos assinantes sOmente mediante soliC'itação 

- O custo do ndmero atrasado será acresclda de Cri O,to •. JWr 
exercício deconid«h co~rat--se-Ao mata Cr$ 0.50. 

Comissão de Mudan\a 
da Capital 

COimbra Bueno - Prestdente. 
Paulo Fefnanal% - Vlce~pre.sldente. 
Att1llo Vnt-acoua - Relator. 
Alllert.o PasQuanru tl). 
Llno d~ Mattos. 
11• Sut>stJtUIQo temporàrlam.ente 

Moura Fernandes. 
Ltcurgo L..elte 
LourJvaJ Gle A.l.:neJ(l.a 
Ralm.UDd-o Bnto . 

Comissão Espee~al do Vale do 
Rio DOl:e · 

- Pre:n· 

Comissão Mista incumbidá 
sugerir metllclas legislatí~ 
que regulem a organizaç 
politico-administrativa. leç 
lativa e judiciária da futt 
Capital da República 

SENADORES 

Cunha Mello - Preal:Jent.e., 
Gilberto Marinho. 
Joa.o VUla..sbOas. 

DEPUTA<JO~ 

BrasiHo MacbaC.o t:lP.to - 1; 
Pre.s!Oenre. 

AdaUto Luc!o Card-,f,o. 
Joê.o Macha.ao, 
secr~táno - Miecio Clc.s Sa 

Andrade. 
Auxlllar - Alva t.Uro R,""1(1rlgue 

Comissão Especial de Estw 
dos Problemas da Sêca 
Nordeste. 

Gaspar Vello.so - Pre.sld~nte. 
Regmaldo ~rnandes - V2t!e· 

Gldente. 
Jorze Mayna.rd - Relator ~ 
RuY Carne:tro. 
Arlindo Rodrigues. 
Secretário - J06é Geraldo 

Cunha. 

Comissão Mista de l!eforrr 
Administrati'lo. 

Horârfo La!er - Presldent.e. 
oomes de Ollvetra - Vlc~ . .Pl 

jente 
ou.stavo Capanema - R~tat"': 
Afonso Artnoa - Relator· 
BtJSC Pmtc 
BatiSta Ramos, 
PlllDto MUUer. 
AmBU!o · oerctfllta,. 
Arv vwnna. 
Cun.tla Mello. 
cotmbra Bueno. 
Jurac:y M.agá.lnâes. 
Bt>rnardes Ftlho. 

Para apurar fatos aludi1 
por sua Eminência o ~ 
nhor Cardeal Arcebispo 
Rio de Janeiro. 

Reuniões - Quarta.s~feiras. às 
horas. . 

pe!<J Sr Prumo BecK 
15 Reuntões - QUm~~telras. 

1 - Benedito Valadares 
aeme. 

3- Othon Mãder -
Francisco Ga.11ott1 - Pre.sià:rl:. 
Regina.ldo Fttnandes - Vioo~· 

Comissões Especiais 

Comissão de Revisão do 
Código de Processo Civil 

JOào Vtllasboas - Pt\ISlde!Jt.r, 

G~rgtao AvellnQ - VJce.PresJdente 
AttHlO vwacqua - Relator. 

Fll!nt.o MUller. 

secret4M·>: Josá da &''r• Lisboa. 
ReunlOes - Quartrus~tetl'laS. 

Com1ssão Espec1al incumbida 
de e1~.borar os Pro1etos do 
CódiJo Eleitoral e tJo Cod1go 
Partidário. 

João vnuooas - Pres!Mllte. 
Mem de Sà - Vk!e-Pre&ldeDte. 

Gaspar Velloso - Reta~ do Pro·, 
feto do COOttt me,torsv, 

C=os <1.. euveua - aeJaiOr oiD 
Pro]eto do OO"dlgo Pa.rt.1dArtfl. 

I..Q.mella 31ttenc~un .. 

. P.ca.ncu;c.o Arroàa - Secretr.JO. 

Secretario: Seba~ttào ve1ga. 

Comissão de Estudos do Pro· 
)eto destinado ao senallo 
Federal, em Brasília. 

Cooba. Mello - Presidmte~ 
Francisco Go.llotU ~P.resi~ 

derlte. 

Colmbra Bueno. 
Mourão Vieira. 
Jorge · Maylh!rd, 
lsaac Brcwn - COnsultor Técnico. 
Reuniões - Quarta.s-fetra.s, és 16 

horas. 
Secret:í.ria - AlTa Lf:rto P...odrigues. 

!:omissão de Consolidaçãl) das 
Leis do Trabalho 

smaao.ea 
Ltma Telxetra - Presidente. 
Ernanl sa.tlrn - Vlce-Pre&Jdellte. 
Ruy carneu-o 
Argemn.z <te Ptguel.redo. 
K:er"'tul.Jlk cava1cant1. 
Ot'-ou Mãdet 
Aarlio st.f'«:lllrUcb - RelatoJ QfraJ. 
'I'arso oUtra 
Jefferson· o\gutar 
CUnha Mello - Prea!aent.e 

deDte. 

3 - AtUJ.to Vtvacaua. 

4 - Jorge MaYtla.rd.. 

; - Llma TettelJ"a. 
Secretuta: cecwa c1t 

Marttn.s. -

sideote. 
Aura- Moura Andrnde - Rel~ 
Paulo Fernandes. 
Gaspar VeJoso. 
Vivaldo Lima. 
Caiado de Castro. 
secretãrio - Odenegus Gooc~ 

teite. 

Comissão Especial de Estudo Comissão de Reforma Consti 
da Polít; de Produção e cicnal para emitir oare 
Exportação. sôbre Projeto de Refon 

Lima Teixeira - Pros!den~. COnStitUCiOnal n. 1, de 19! 

Pernll1.ldeo Tái'OM - Vlce-Presl· 
dente. 

Gs.spar Veloso - Relator Geral. 
'Mour!o Vletra. 

FranciSco Gallotti. 
GllbOtro M<ll'lnllo, 

AttiUo Vivacqua. 

Coimbra Bueno. 

Prlml.,. BecK oi l , 

<ll SUbstltuldo lemp<>:ràriamente 
pelo Sr. Gomea de Olh-cira. 

~e:retàrlo 
C11nha. 

José Ge-:aH.lo da 

que altera a Emenda Com 
tucional n; 2. 

Attmo Vttacaus - Prestdentê. 
uma Gulmarêes - V!ee-Pree.ide 
Otlt>er~ MarinhO. 
RllY carne1r0~ · 
Saulo Remos. 
oasPaJ veuoso. 
LGW1val f'Oll ..... 
Calacto de CastrO. 
AlVBJ'l) AOotnno. 
AIO GUlm&ràes. 
Moretra Rllho. 1 
t\rzemtro ae FigueiredO 
,JOãO Vi.Ua.sbôaa, 
oan1e1· Kneger, 
Mem de~ 
Llno de Mattos. 
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~ 10 horas aeha;n-se presentes os 
s. senadores: 
Vtvaldo Li11UJ -- Mourão Vieira -:­
.metra B~ttteuaDtu"t - Sebastião Ar· 
er - Vfcto1ino Freire - Ptíblfo ãe 
~llo - wazàemar Sant<:Js - Ma-.­
l,as Olympío - Leontda.s MeUo -
~o/re G1Jmes - Fernandes Távora 
Kerginaldo Cavalcanti - Begfnal­
Fernandes - Ruy Carneiro -

gem~ro de Figueiredo - JarDas 
zranhão _. Ezechias ela ROcha -
t!ttas cavalcantt - .R-ui palmeira 
Julio Leite - Jorge Maynard -

na Teixeira - Carlos Linden.berg 
AttUio Vivacqua - A'V Vian~­

)Teira Filho - Arlindo .ROdrZf?UBS 
Alencastro Guimarães - Cawc!.O 
castro - Gilberto Marinho -

10 de Mattos - Coimbra Bueno 
SUvto curvo - João VMlas-boas -
tnto MtlUer - Othon Miiàer -
~par veuoso - Gomes de .ouvei~ 
_ Saulo Ramos - Daniel Krieger 
(39). 

~ SR. PRESIDENTE: 
\. lista. de presença. actlSa o compa~ 
àment-o de 39 Srs. Senadores. Ha.­
ldo número legal, está aberta a 
são. 
{al ser lida. a ata. ~ 

o sr. wa-ldetnar santos, ser .. 
vindo de 2. 0 SecretárJO, procede 
à leitura da ata da sessão ante~ 
rlor, que, posta em diSCt{SSão, é 
sem debate aprovada, 

o Sr. 1.0 Suplente, s-ervindo de 
1. o Secretário, dá conta do se­
guinte 

Expediente 
lPlCIOS - Da Cdmara c!Cs Depu­
los: 
- n. o 1. 481, comunicando o pro.­
nc!amento ~aquela casa s:õbr~ c.s 
.endas do Senado oferecidas ao 
:>jet<J de Lei da Câmara n. 0 33, 

1957, que altera os Quadr~s da 
~reta.ria e d·os serviços_ AuXIHa.;:es 

Tribunal de Justiça do D~trito 
deral e dé. ou-tra.s oprovldê:lCias. 
"ia do à sanção; 
- ns, L485, L487 L490 e L493, 
V"iand.o e.uoografos dOS seguintes 
~jetos de Lei da. Cã.ntara já san .. 
·nados: 
- n." 200, de 1957, que autoriza 
Poder Executivo a financiar ope .. 
iões imobiliárias realizadas pc~ 
sociação dos Suboficta.ís da. Arma-

e dá outras providências; 
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t\TA DA 5." SESSÃO DA 5: SESSÃO lLEGISIATIVA 
- ;EXTRAORPINARIA, DA 3.' LEGISLATURA, 

;EM 20 DE DEZEMBRO DE 1958 
Extraordinária 

PRESIDÊNCIA DOS SENHORES VICTORINO FREIRE 
E MATHIAS OLYMPIO' 

Sumário 
MENSAGEM J?RESIDENCIAL 

-no 210 do Sr. Ptesidente da Repíibli~. submetendo à apJ:ova~lio do Senaôa a no~ 
mea~ão 'do Sr: Jorge Lat.,ur. Ministro de Primeira classe, pllta o targO de Embaixador Ex~ 
traordinário e Plenipotentládo dos E~tados Unidos do Br<~sil junto ao Covêrno da Repiiblico 
do Pan111!1â, 

PROJETOS DE LEI CHEGADOS DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Pwíetos de Lei da Câmara; 

- n.o 220 (na Câmara dos Deputado:~-: 1.663, de 1958), que altera a legisi.Jção do 
impõsto de consumo e dá outras prov!dên,ias: 

- n.o 221 (1111 Câmara dos Depulllr:los: 1.89-i·C, de 1956), que estende a todos oa portadores 
de diploma de curao superior. no que couberem, a;~ disposiçOu da Lc:J n, 0 2.6iJ, de 9 de 
novembro de 1955: 

- n." 222 (na Câmara do& Deputados: 3.B54, de 1958), que nvtorl:a o Poder Exe~ 
cuth·o a abrir. pelo Minlsttdo da ECucação e Cultura o crêdlto e:1pedal de Cr$ , , • , ••• , • , 
15.000.000.00 jl:lra at('lnder despe.!la.!l com as llo\·as 'instalações C~> Coltgio Pedro li .... 
Internato: 

.- n. 0 223 (na Câmara dos Deputados: 2.298--C. de 1957), que 'oucede a pensifo ea-o 
p«!al de Cr$ j.OOO.OO mensailil a Eb:a Carneiro Tavare!, filha de foaq>ilm de Lima Tavares; 

..- n.<> 221 (na Cãmara dos Depatados: 2.-H6-B. de 1957), que a!ltod:a o Ppder Exe• 
cutivo a abrir. pelo Mlntsttttdo da Edt~cação · e Cultura, o o:éd.i~o ~sp~dal àe Ct$ , •. , 
5.000.000.00 para au:>;lliar o prossegl.limento d11 construção dos prêdios da Seminãrlo Menor 
da Diocese de Guaxupé: e do SeminhiÓ São Pio X da Diocese de Sete Lagoas. no Estado 

de Minas Gerais: 
.- n." 225 (nil Câmara d011 Deputados: 510-B. de 1955), que autoriza o Poder Exe­

cutivo a doar ll Prefeitura. Municipal de Cuiabll, Estado de Mato GfOSSo, (lrea Ue: lrrrus 
de propriedade da União, denominada A~aDlpamento Couto Muga!hã ~s. 

DISCURSOS PROFERIDOS 

Senador Saulo Rat110.!I; Plano Nacional do C.1r\·:lo. 

Senador Victorino Freire: Contrat-ando de .:::aft, 

MATSRIAS VOTADAS 

Requerimentos: 

.- n, 0 593. do Sr. Ll.no de Matto8, de: dispensa de lntcrstido, parll ind~&.lo enl orde:m 
do dia, do Projeto de Lei J11 Câmara n.0 116, de 1958. (Aprot•~do), 

.- .n.ll 591, do Sr. Lamelra Bittencourt. de urgência (§ 3.") p.•ra o Projeto de Lei d<J 
Ctlmara 11.o 220, de 1958, que alt~ra a ieg!slaçlio Jo impôs!o de C<)nsu:mo e Jã outras pro• 
\"idênçias. ( Apnwotdo}, 

Projetos de Lei da CAmara: 

- n.o 16i, de 1958, que autoriza o Poder Executivo n abrir, 'élo Tribunal de Contar, 
o ctédito especial de Cr$ 23.600.702,20. para ·atender a despesas decorrentes da Lei .Il.o 'J.3}1, 
de 10 de setembro de 1957. (Aprovado), 

- n." 205, de 1958, que revlg-ora a vlg~nda -dos cr~àitos especia's c.!e cento e cinqüenta 
milhões de ccu;:eios e cento e vinte mllh6es de cruzeiros, para atende~ lls despesas com as 
obras e instalações da usina !ennelétdca da mill3 Candiota, no Elitar:lo do Rio Grande do 
Sul. (Aprovado). 
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4 - -«~ eha.~"'.ls. && roupas e pr-o.,. 
teçâ.Q de c0 urv, próprios para tro­
peiros; 

5 - oS pisos e quaisquer revesti .. 
mentoa de produtoS da alinel'l IX, 
quando inteiramente con!eccic,nad,-.1 
pelo construtor no local da. aplica.~ 
çã-o~ 

6 - oS sapatos de ponto de malha, 
de qualquer espécie. para recém-nas .. 
cidoS' as rêde8 pa.ra dormir, de qual.. 
quer 'qualidade. fabricadas em tea. 
re.s rudimentares de madeira, aci()... 
nados a mã 0 • quando vendidas pf'lo 
fabricante até o preço de Cr$ 100,00 
(cem cruzairos> no varejo; 

7 - os artefatos de tecid~s para 
vestuário. quando confeccionados pot 
alfaiates modistas ou costureiras. 
registradas c0mo oficina e por êste3 
vendidos diretamente ao consumi~ 
dor; s - M salSichas, llngüiças mor­
celas e os salgados para aperitivos, 
não acondlci 0 nadrs em recip~ente der 
matCria plâ.stlt::a. louça oU v1d~o· la~ 
tas caixas sacos ou envoltónos de 
apr'esentaçã0 de pano e de "silcome" 
0u de pap-el impernleável; 

9 - a banha de porco e a mantel. 
ga animal; 

10 - as carnes. vísceras e miúdo.<J 
salgados, sêcoS, salgados-sêcos, de­
funtados ou co.sidos - a granel ou 
em câixas. caixotes. barricas, saeos 
e recipientes semelhantes, de capa~ 
cidade superior a 15 quilos; 

11 - oS ~ixes. crusthceos e mo ... 
luscos· congela.dos. resfriados. salga .. 
dos, sêcoS, salga.d.as-sêcos, defuma­
dos ou CoSidoS - a granel ou em 
caixas, caixotes. barricas, .sacoS e 
recipientes semelhantes. pa.ra comér~ 
cio Por groSSo; 

12 - os cereals em grão ou ml,r .. 
doS, farinhas e semo1inas; farinha 
de trigo vitaminada; cereais em fio .. 
c0 s, escamas 0 u ·lâminas. não acon­
dicionadoS erh latas oU PJtes para 
venda a varejo; 

13 - oS produtos de panificação 
e 0 s doces de confeitaria: o me!ndo 
nU mel de engenho. o mel de abe .. 
lha e a tapadura; a.s massas alimen­
tícias; os biscnitos e bolachas a gra_ 
nel compreendendo-se como tal Qlt 
ac~ndicf0nados em· continentes a!>er .. 
toS, 0u embalados em papel comum 

leis poSteriores e C'onSolldado pelo 
oooreto n." 43.711, de 17 de maio de 
1958, passa a vigorar com as segu\n· 
tes alteraçõeS: 

Alteração 1."·: 

ciadores e reacontticionadores doS pro .. 
dutos suJeitoS ao impOsto de conSU­
mo assim como oS imPortadores e, 
noS casoS em que eStiverem obriga.. 
dos ao recolWmentl) do impOsto. oS 
demais comerciantes. · 

para embrulho, exclusivamente para. 
acondicionamento durante o trans­
Porte; 

:_ n.o 150, de 1957, que cria o 
tadro da. secretaria dll Procurado-- O Capitulo I das Normaa Gerais 
. Geral da Justiça Militar, ·e- dá. passa a ter a seguinte redação· man· 
t · ::. 1 tióo o que disPõe o axt. 2.o: 

Art. &.0 Quando tlllm meSmo csta­
beleeimento produtor se tabricaren; 
artigoS sujeitos ao lmpôsto de con .. 
sumo qUe· sem se,irem dêSte cstabele .. 
cimento· forem UIUi~dos na fabrica~ 
cão ou na acondicionamento de ou~ 
troS tributados. o imPôsto incide só­
mente oo prodUto final, facultada ao 
fabricante a dedU(:ão doS imPoStos pa,.. 
gos sõbre as ll_latérias prijnas qUe con­
correrem para a sus. produrã0 • 

14 - ru; Il'c0m0tivas, 1'tenders". 
vagões ou carros e oUtros veícul03 
para estradas de ferr0 ; os arcos e 
cubos de aço para rod~s. aparelhoS 
de choque e tração. engates, elxo.s, 
rodas de ferra fundido "c0 quilhado ... 
cilindroS para freioS, sapatas de freio, 
assim eomo qualquer peça de aço 
ou ferro, uma vez que se destinem 
a0 emprêgo exclusivo e específico 
em locomotivas, "tenders", vagões 
ou carroS para estradas de ferro; 

ras prOVld"nc a.s; "Art. 1.o o impôsto de consumo in-
- u. o 133. de 1957, qu-e autortza. a. cide sôbre os produtos industrializa­
ertura de créditos especiais no to- ôoa, nacionais . ou estrangeiros. dJs.. 

de cr$ 2.138.767.323,:la para MCD· crinúnados nas Tabelas anens. 

Alteração 2.• 

15 - os trilhoS c dormentes para 
estradas de ferro; 

r a pag.amentos no Departamento Art 2 o 0 impõsto será. pa.g0 pelos 
mlnlstrativo do serv~o Público e contribw;,teS definidos neSta Lei. 
s Min!stérios da Aeronáutica, Agrl- conforme se acha. indicado nas Tabe­
Ltura, Educação e OUJ.tura, Fatt>n.. ·las ~'A" e ''B" e reSpectivas alfnea.s. 
1 Guerra, Justlç.a. e Negóclos In- Pot gUla. ou por eStampilhas, deve_q­
·iores, Marinha, Relações :Exterlo· do ser ~ciot1&do em parcela separa­
!, Saúde. Trabalho rndústria. e Oo- da. na nota fiscal. , 
~reto e Viat;ão e OlmlS Públicas; Art. 3,o o produto que nAo estiver I ~ Ficam acrescentadas as se. 
- n. o 24-f, de 1957, que retl!!ca., nominalrilente oitadoo deverá ser elas" gutntes isenções ê-.s constanbes do a-r­
n ônus, a Let n,o a.!196, de 10 de alticado de ao0111o com as seguintes tigo D.o e seu § 1.0 • da Oonsalidaçã.o 
zembro de 1956, que estima a ae- normas: das Lels do . Imp&ito de Consumo, 
tta e fixa a Despest\ da União 4) prefeTenclalmente- nA alinea com revogad& as dis<:riminadas nas alf • 
. ra o exercício finaneelro de 1951. descrição mais e.speeifica, sObre a de neas, no item 4.0 !lo citado art. 9.0 
- ns. 1.528, 1.474 1.477. 1.4'18, caráter geral: e no Jncfso IV á letra "a" do seu 
176 e L475, encaminhando autõgra- bl os produtos mistoS ou. campos- I L'; , 

16 - os blocoS, pacotes, pães, lin­
gotes, pedac0 .s e fôrmas semelhantes. 
de qualquer metal não precioso, des­
tinados à. fusão ou transformação; 

17 -·o aram-e de ferro galvanizad11 
e o fa-rpado; 

HJ - as obras de escultura quandet 
vendidas Por seus autore~; · 

! dos seguintes: tas e os conBtitu\dos Pe1a. montagem 1 _ a nladf.ira e:m toras, 8 serra,... 

P , t d ' L • d Câ oU reun.Uio de matérias ou. artigos da ou sbnplesmentc ,aplainada e os ro,e o e el a marà heterogêneoS. n~ compreendidos. no artefatos de madeira bruta. s!mples-
N 220 de 1958 item • a" segUirflo o regime da mo.- tnente d b d d 

• ' , térla ou ·artigo que lheB conferir ca- es asta a oU serra a; 
r:· 4·663..0, DE 1958, NA O.Al\.fA.RA rAter eSSencial: 2 - lls panele,s de barro e ,Js ar-

19 - a bol-racha bruta e a bor­
racha crepe laminada, ptlra 0 u re--
genera<lp.; · 

20 - oS caixões. caixotes e en~tra­
dados de mnddra. {•S jR-cá.s c r•s cesto~ 
rúsUeos; DOS DEPUTADOS) C) o produto que -Se classifi.oo;r em tefatos rústicoS do USo doméstico ta. 

Altera a Legls-~ do Im ... A'""J\ mais de uma alinea., não <?~stsnte. as bric&doa de barro bruto. aperuu ame~ 21 - ,,s caixõc., !unenirivS: 
_, C d ~.:::. regras dos lhens "a'• e '1b , .se~ Jn- decldo e amassado. com o.u sem vj- 22 _ 't ·' . ., 
u.e onsumo e outras PfOvr oluldo ·n!.\ alinca de taxa maiS ele:· \dramento de .Sal; . . , \ f;~l p•::'algraelen·~ para b~ua.. (meio 
<fénclas .. vada., . . . ....__, , ""'" Plv""'os e ntas. 

O C~ngresSo Nacional decreta.: Art. 4.o Equiparam~se a fabrican- 3 - ..,~ ~hapeu~ de palha ou fl~ra. ~· 23 - 0 s pés isoladoS de cal ad. 
Art, V O Decreto-lei n.o 1' .404, de te. para. qs efeitos desta Lei, OS de· prodncao ni'Ctons.l. sem earnel~. quando conduzidos por viajant! doa. 
; de março de 1946-, modlfleado por tmnstorme.aores- montadores. benefl:- fOrro ou Wk""1'!lllçAo: · . . ·. . respectivas fá.b-ricaa como m.ostcu!tr;:. 

\ 
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tle'sde que cont~ nhnm. gravada nas 
aolas, a declan çáo "ttmoSt·ni para 
.Viajante''; 

· 24 - as ág:ua ~ minerais definidas 
l'lo art. 1.0 do Código de Aguas Mi· 

-nerais, já tribut~tdas de acôrdo com 
o disposto no ar;. 37 do_ mesmo Có­
digo; e os produtoS de origem mt .. 

1' de maio de 1958. pelo q~e ae .,_ 
guc: 

"Frutas e hortaliças frescas; o kit.e 
!r-esco beneficiado, modificado · ou 
não; o leite conctens:Hio ou c<Jncen~ 
trado, em emulsão, em pó ou· em 
qualquer outro estad9; o queijo e o 
requeijão•·: ' 

neral referidos 110 Código de. Minas, Alte1·açãf, 3.a: •. •'' 
inclusive oS que tiverem sofrido be- . . 
ne!iciament-o pan, eliminação de im- 05 emolumen~os de reglStro de qt:c 
purczM atTavés de processos qui- tr.ata o art. 4.> das Normas Germs 
micus; 1 d-a vigente consolidação das Leis d(J 

Impõsto d() Consumo, pass~m a, ser 
25 - as amo::traS de tecidoS, de J fJago.s obedecendo à segujnte tabeh: 

qualquer largura até Q. 45 U1etrc de . ·, . 
comprimento pa;·a os tecidoS de a1- 1 _Ct) Fabncas - ~e· acôrdo oont o 
g,ydáo estampado e 0,30 metro para ll~m-ero de ope~á.rws, apar€'lhos c 
0
s demais. desde que apresentem im- força. ?Lotora eqmvalente, calculand?· 

pressa 0 u a c:u·imbo a Indicação ~e 1 cll'<la ca:.nlo <H,:.P.). c~mo equl· 
".-.;em valo:r c,)mucial''. da qual ficam Hl..ente a tres. (3) o~~eránps. 
dispensadas aqudas até 0,25 metro e , , , .. 1,.-1,,, Cr$ 
O 15 met-ro· ·- 1 ~-} 

· ' . - 1 t .-: Até 3 <lperl~ los: 't"!_,... \ .. _. 

Em uma só espéci-e tribu- út 
tada ...... , .......... .- ~~ 

Pelas e~tcedentes. c a da. 
wna, n1ais. · ............ .. 

li - Com capital supe­
rior a 'Cl'$ 10.000,00 até 
C'$ 50.000.00: 

Alteração 4.• 

Para· à. óbt~nção da ·Pat;ente de Re· 
20 gistf'O, -o intereiSado preencherá ol 

.t~ rormulãl'ios GOnforroe m0delos....qu1 
forem estaQelecid'O-s no- regulamento. 
Recolhidas as importâ.ndas. uma dru 
-wias será devolvida p~la tepartlçful 
arr-ecadadora e servirá de Patente d1 

Em uma só êspec.ie tl'ibu- ~M\..oo Regisb·o do cont.ribUil).t._e. 
ta'oo· .............. :... ·~ 

Pe~:a'. e~c:fse~1:.e~ •• ~.a·~·~ ~ 40,00 -N:
1

::~::loD.:~n. fiçé. ~nltertldo ·1 

lii - Com _capital superior i Cr$ ~e_suinte dispesitiv·-o: § __ 4.0 do art. 8~ 
50.000,00 atá êrs 200.000.00: · .. / aas Normas Gera~s. Ql,!e passa a. v-; 

, · gornr com a .seg~nnte redação: 
Em um só e.spéc~e tril>utada - "! 4 0 t 'd 1ém da" · 11~Hca Cr$ 1 ooo oo · .tt s ec1 os, a ~ 1 ~ 

· ' · ções dêste··artigO, conteJ:ãO, obrigai( 
Pelas excedentes,· cada uma,~ mais riarilente. na ourf!Ja, a e"-"Pressão "In 

- Cr$ lOO.Q(}~ dústril:!.. Brasileira" por mei() de de 

IV - com capital superior a Cr$ 
200.000.00 até Cr$- 500.<JOO.OO: 

calcoma.uia, carimbo -ou textura, ei 
Q-istânbia"" não n.a.ior .de t.~ês metrol 
ci11 per melo de frisos 0 u fl~S yerd~ 
'..ttlarclo.'' .. Em uma s6 espécie t.ribut-ad:\ -· 

Cr$ !. 600.00. 26 - o papel destinado eJ.::cl\l-'iiva-

1

. 
mente à. imp!'e.• . .:'âo de j 0 mais, pe- t<;m uma S6 esp€cie ttibU· _ 
1·ió~icos e _livros_. proibida a_ sua apli· ta<lfl. •............. , . . . • 50.'10 Pelas excedentes. cada uma. mais 
!Caçao a .fim dt-lel·-ente, salvo a c~s- I Pelãs· Cxcedentc.s .. cada I J C'.:$ 160.00. O Cupítulo VIU . passa a vi-gOrar 

Alteração 6.• 

são d·evi<;~amente aut~rizad.a para. o I -uma;. mais ........ , . . . . 5.00 v _ com capital supel'ior 3 ·çr$ com a}; seg·uinte_s o..It.erações: 
mesmo. fm1. a oLltro JOrnal cu reVls- II _ o~ mais de 3 até s: 500.0CO:OO até CrS 1.000.000.00: I- O art. 98 fiC::I. assln1 redigido-: 
ta cotr.end,J. en :retan_tn .. su·b a res- Em uma sô <:sptUe tribu- · ' 
p:msubüid·:d(' ~b pnr:1e1ro c-edente 1 tada ......... _ ......... ,)f-· lOo.oo Em uma Só e.spécje t1·ibntada - "Art. 98, Nenhum produto sujeit 
qualquer infrana.) ycriflcada; I p 1 • t . d ;!_' Cr$ 2.000:00· . g, impó.sto de c,-onsumo· póderà. eai 

• > e as exc-eaen s.s, c a a - 1 da. fãbrica ou repartição aduaneirl /! - o gu~rarrá em ba":tõcs cu em I um_a, mais ......... , .. : 10,00 Pe!as excedentes, _cada uma, ma \:a nem ser exposto à venda. vendidO .. o 
p,J · · 1~I n ma;~ d 6 t<'• 1"' ·' -:Cr$ 200•00 · . mantido em dépósito fora. da. fábrict1 

28 - o.s alllr.~tlt-os pre-par9.dos pb.ra ·1 J_ - e : l.i:) e ; a~. w, v ·1 1 · - c $ - · 
..• nimais, o,ul'lndo n;;, ":!0!1dirion•l~"s Em uma s.o_espéc.e trJbu- I - c:nn cap1.a ·.SUpenor a 1· ainda· que em armazens germs. ser 

- " " ~ "'·"· t d 300.00 1.000.000.90 o.té Cr$ 2~000.000.00: estar ac0 mpanhado àu. Nota.· Fiscal 
· ~m caixas ou ::-~t:t..'> h;:.rmet-tcaníente 1 a a • · · · · ·- · · · · · · · · · · · • devendo os sujeitos à s<.Hage~ dil-f!t 
fec:hada~; - .

1
• Pelas exc.:-clentes. c 9 da. { Em uma Só e3pécie triiJutada ·- estar c.stampilhados, 

on · d t d uma ma's ::0 •. 00 Cr$ 2.400.00 . 
._;:j - as m:~::.umo.s e .c-n ura c I . .• ... ; .. . .. . .. .. I t.• o impõsto, relativo a. produ 

ll.3o dül11eSticu. IV- De m~!S ue_1~ ate 25: P2la's exced.entes. cada mTid, mais 
Em umn su espeCie tr1bu- _ ·; _ Cr$ 240,00. · to que fôr objeto de doaÇãry, sefã. P~ 

30 - o.'> apa!·plhos O!'l'J;Jédicos de j. -Lada , , . . . . . . . . . . . . . . ~.. 600,00 go_·na base do preço normal do l?'.stil 
.qu.alquer m>:ten.:l ou t~pJ. 1mport9.- 1 .. Vli - Com ~a.p!tal superior. a Çr$ belccim{'nto doador. ' 
dos ou prodl.\z:d:'.s ll,"' Pais destina~ I Pelfl.S e;.;:c-edel1ci.'S, Crtda. 2 000 00000· " I uma ma' 60,00 · ·. ' · · § 2,Q, As rr .. eroadorias. depositada 

· dos à répar~çiiu de par~e <io corPo ·' .s '': '· · ~· · · ·' J Em uma ~6 espécie tri'out.ada -. {!_m a.rma:r.éns gcrai_s serão- acomp:: 
lJUm:mo e a-dqu.rid-cs pelo intE;ressa--1 V- De mais de 25 n.t~ 50: Cr$ 4.000,00. • . nhadas da. Nota. Fiscal, emitida- pel 
dd .. pa1·a. :;eu u:co .. oU Pnr em;~ades !·1!.-.m uma .só cspê..:ie t:-lbu- Pe1n, exc<~entos, -.cad· a lllt'."• ·• tn· _"'s 

1 

dcposikl.nte, be. n_1 como. quando fôr 
sssJStenctal.s dr!VId:::.men;;e r~gu:tra-~ tad.a .......... .- .. ,.... 1 4.(}000 - "' ~ '' ~ das no Con:~lh1 Regi<Jn,al de ser- . · ' - ór$ 400,00. · · - - caso, do c~rtlfwado do d~J.J1ba.:ra.ç 

· s · 1 · ':1.1. "lé · d s 'd Pela" exce~ent~s cada. · ·- 1
• • • • ••• .. _~ aduaneiro, documentosqueflcarâ()et 

ll'lÇo oClry ao * !n1s no _·a ~u e;· ,., '· -·· _ 7 . .'.i. ,c) Comérclo a Var-eJo: · poder do ct•posltário que os exibir . uma-. ma!s .. .. .. . .. . .... 140,00 "' 
fr!~ál1;S~;; cg~~du~??:ll~. m~~~~:,i.s t~= ~ V~ - De majs de S.O, até 1- _;_ Com capjtal até Cr$ iO.OOO,OO; r~Jo a;c~~S-Io~ofiJ~~~ iu~~ês~li~ 
.ras, ·arg.:::.massas e C!!:ilento; I 1()0~. - Em uma -86 esr)écie tributada. ,-' positária. sujeita à. multa. de. impor 

· Cr$ 100,00. tância 'ig'ftal e.o 'irupõsto cOl'l'espendeE 
. 3:2 - p:·!~P~l·~ç&~s que cons~i~uam En1 uma flo' espécie tribU· t à d · • d 

hpicos m.set:ci:-IJ.s, cs.~TapatlCid8.S, . te. da 2 000 00 Pelas excedentEs, cada. urna, ntai& ~ s mesmas mel'cn on~.:.~..,dbiast e li 
he•·blcidus e ~emallJo:mte~. setwnào · · · · · · · · · · · · · · · · · • · · ore:. lO co · seu preco ho mercado a-...:a. s a. 

~ · ~ - ~ ' · l.erno, se desatender. ao dispostõ ne.st 
lista o!':J8;nizud:J pela Dir;;tol·~a da_s Pelas . exc·:!deutes. c \.d a Ir - cem capJi:.sl supeJ·ior a. Cr$ artigo. sem· prejtiizo ·da.· penalidade 61 
Rendas Inten~35, OU\'idcs o Min!s- uma.. ma1s ........... · 300.il0 10.000,00 até ~r$ 5{1.·000,00: . que incorrer 0 depositante: , , 
tér!o da. AgTic:u.:u:·a· e outros órgãO!! • ........ , d 00 1.r.. )\..- E SÓ · · · t d •l técnicos; , I VH - ~ nuu; e 1 • 1.1. ..., m wna especte trtbU a a - ; . - . · . . ~ 

• 200: . .Cr$ ~oo,oo. ~ _ · 
1
. ·ll .- Fica Slf_Ptnmdo o att. '99: . ·. 

33 -· Sal .-,m b:mto para gado ou , . . . p 1 e..l · d -' III o rt 104 pa a rc· .M 
CJU!üquer oütrJ firn; .sal refih•>do ou I Em uma So especie tribU· f. e as exc \4. entes, ca (l' _uma. .ll14Ji r - a . ' ssa -1' o' 
t:rilmado, de.:: de que não ccndtcion~-do buta·ua . , ........ , . , . . . . LOO(),OO -. Dr$ 20.00. . - _ _ ·/ guinte parágrafo únioo: • · 
e_m rtcipientes· dó! vidro. matéria plás-.. PelaS t'Xc-MentCe:.. cada · · J In - o:mr capital sup.eri_o~ a. Crf uparágra!o único. Equip<U'am:sé 

b ' 11 t I •OO.•'O 50 ·000•00 at_é Cr$. 200 ·000•00 •. fabricantes, ~··a 0s_ efeitos desta.Le 
Em uma só espécie· tribHt~dtt os. comerciantes que mandarem prepa 

ur:a e em a.a:;. €\1'5 sem e- 1an -e~. ~ma. m?.-lS .•...... , ... , , " 1-"""-

34 - as trUtas e os tijolos de vtn ~ De 1113.ls ti-e 2<{)0 Cr$ 500,00. ·, · r.ar prorluto..<; de .se-n negóeio em J6 
'llüno bruto. ~:n~nas. u~e9eddo e ! até 500: bricas ele pmpriedade de terceiros, H 
fl.mB.:.;..'ln.do. cozldos. nao P•ensados; 1 Pelas· eXcedentJeS. cada· uma; maia met€ndó-lhés tõda·ou. parte da. maU 

· 1 E..•u uma .só espéCie trlbu~ - Cr$ 50.00.- - ·n·a prt'ma p1-oduto 1-tlacabado u ~ 
35 - os sa-bô\·3 ~em P':_!'fume, grc~- I ta da , ... , . . . . . . . . . . . . . '9~000, .00 . - - • o u.; 

f;ci:o"'. adicionacl)s ou nao de mate- ~ • IV :_ Com capital su~~iOl: ·~,.!Cr$ te'rniediã.rio, moldes. matrizes ou _me 
ria corante cem carga ou não rte.l Ptias exc~at:nt.ct. c. a da. 200.000,00 ate ·cr$- 500;0()0-,00; . delos, cumprlndo·lhes récolher o ·sm 
(!a.olim 0u qual•lU(~l' smc::.to alcalino. uma, ma1s . , ........ _.. ~-00 · - · : . põsto de corummo re.')}>ectivo que w 
rrue não sejam pre,?s~dos ou prepd"'l IX - De ma.i.s de, 500 Em u·mo. &6 ê-spêcie tdbútada. - Calêula;h 'sô-bre- o. eeu preço ô 
radcs em raspas, lX~mn&: ou tlo:os. até 1 000 . .. - Cl'$ 800,00 • - . : _ - • .venda.". · · 
Q.Ue r.!\. o traga.-n qualquer envoltôrlo 1 · · Pelas excedent€s, cAdA Jnna, · rr.aJS iv :_~o atual a.Í't·. 11,2 fica. .wiJf 

. d,. a.presentaçãa- c se dt!SIJnem e:!t- 1 Em uma Só ~cie trihu~ - !..- - Cr$ 80,00. · - .. : ·, .: ;'.' ~·. -·- titufdo._pelO.seguinte: 
clu.:~mente -~' lavage~l de .roupas, I' tada. .................. T.~,QO V -:-C<l. m,. ~f}lt_al.-suPéi·ta.r.a;_Ór$_1· :t.~A .... t ..... ll·2-_.'_ os· pro'~-ut'ns' qu• f-··.· 
ças._,s e uten.stros domcsticos. _ Pelas exet:!dente.~. 0 n d ~ •A ......, 1 ~- v ,. 500.000,00 a= ...... .., .000.000,00._ ·- .•. devolvidas transitarão acompanhado 

3-6 - cs son·tHes ott laticínios con- wna. mats ..... ; ... ; . . . ~:,'-',-?_00,00 Em Utn&. só. eepécie· 'trjbutada. _ ·da-respectiva -No~a FisCal.· Se a .'d8 
r;l.ado.s, à ba:::e de dc:·ir.ado.s. dO 'lei-! :X- De mais de 1.000 até "Cr$ 1.000,00'. . -· ~ : . . : voluçR,Q :fôr parcla.l, serão OS prodU 

• 2.000 • - - - l:ç6 acompanbl!.dos de Nota FiMal,J! 
37 - os sorvotes com base de !ru- · Pelas exeeden.t;.t.s,- caúa uma, -:c riu~.ie: qual será "t€ita menção .desta cireuDS 

tat. nadonais c·nmo: mara-sujé., eôoo, Elll uma. s6 ~Pécie ttibu- · 1 - Cr$ 100.00. ,· -' tA.ncra. ou em memor&ndo copiado ez 
abacaxi, m0ran",o etc., ~m Comn à. tada .. · .... · ..... "" • O.OOO.OO · · '· · - Copiador re_mctrado, ficando' uma. 00 · VI - Com capital ;superior::a Gr$ !'!!> ..... 

b..'l~e de ca.fê. Pelrur excedente& cada 1.000.000.00 até Cr$ 2.000.000,00: pia aliexa à. Nota. Fiscal que tiv&: 
.uma. mais . . . . . . . . . • . . ~.00 Em uma só espéc_je. trJ.butadá. :·_ dado motivo_ a. tal deVolução. C'Um: 33 - Enxadas, machadoS, foíces. 

andnho.s, pás, picaretas e outros 
implementas 0 1. ferramentas agl'ÍCo­
ila-s rudimenta.res, declara-dos. c.omo 
tal· pelo Diretor das Rendas lnter-
IJ,a.'>. .... 

!I - Fic;1 suJlStituída a. reda-Ção do 
)ftpm III. letra "e" ao art. 9. 0 I 1. 11

, 

~'das Nlo:tmas Gerais da OonSolída­
. ~ão dns Leis oo Im.põsto d fi. consumo 
n~avadQ. pelo Oe-eTet.o n.u 43.7-ll, de 

XI - De ma'is de 2.000 Or$ ·1.200,00.· · .prirá ao recebedor Colar no talão qi 
operários: .bloeo · correspondente o documenti 

Em uma s6 espécie tribu-
~da ..............••.• 

Pelas e.1teed.entes, eada 
uma, mais •........... 

b) comércio por gr<lsso: 
I - com ca-pital até Cr$ 

to.ooo.oo: 

Pelas excedentes, catiti uma. h1àls devolvido e régistrar, no caso. d-e im; 
to.()OO,OO - Or$ 120.00. , ·_ · portadot:"es _e fá•iwioantes ou comer'· 

vn _ com capi-tal sliperi:or :.a :ar$ .ciantes, ao.s mesmas, equiparadoS. ol 
2.000.000,00: · ~ -; .c. · produtos na C(IIUtJ:a de 11 0b.sexvaçõ&s1 

1.000,00 do livro fiscal c0 mpetente, c0 ml1i 
Em 'uma sõ espécie Wibutada.- :-: esclarecimentos- necessários. A p'. 

Cr$ 2.000,00. tor1a das Ren<l.a.s Internas ex.ped 
Pelas exCedentre.s, ~ _um&, ,D.\ai& lpodêlo e instruções _pan 'l\So do !la! 

OI$ 21).),00. .mtorando". -~ 
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'a = 
!.: V - O parágrafo único do art. 112 'FWCais dw·ante o prazo de cinco (5) 3.0 O 1mpõsto será recolhid<l peles portnção, venda ou não mercadorias 
pa.<;.'la a § 1'>, ~crescido do .seguinte: I anoS, q~e s~ interr0mpe por qual~ I fabricantes, importadores. e outros t'es·r semelhantes 0u diferentes, de 0utTas 

"Se a devolução se der ao C6tabe- quer ex1gênc1a fiscal". ponsávci.:J <inclusive flliait'!, agências, prorectências; 
leciménto do importador da mercado- V _ Acrescente-se à letra '"d'' do· pwtos de v.cnda e ~epl'!Sitcs), quinze- 1 gJ quand.1. d~i.<; ou mais_ sócios d& 
l'ia, des~e que s~ possa _comprovar c&."-61 art. 161 das Nc-rmas GeraLs~ I na.lmente_ a !eJ?Rrtiçao arreca~adcra I fir;na. ou . ncio~J.Sta da soc1e~ade f a• 
tteyolucao creditar-se-a o mesmo no local. até .o ultimo dia da qmnzena bncante, 1m por tactora ou anematan-
livro éo~petentc p-elo yalor do im-1- "Omitida a data no reeib::> A: R., 1 ·subseqü~nte. O recolhimento espon-jte-. possuindo mais de 500:-ó do reS}:tec­
pôsto incidente tjÕbrc o produto ctc- 1

1 

dar-se-á por -feita a intimação 15' tãneo, foro_ clêl pr:17.o a que alude êste 
1 

tivo cr.pit-ul socw.l. desfl'Utar-em de 
volvido''. (quinze) dias ciep-::.is da entreg-a da item, serú feito com Híi 1r:u1tas previs-. idêntica pl'edominàncm na firma ou 

V 
carta ao Correio". tas no art-. 213; I ~ociedade compradora. ·. r - Fica acrescentado ao art. 112 . . · . 

ínaL'i 0 secruillte parân-rafo: J Altcraçáo 8." 4.0 Quando a imp:::rtâncirt do im- 9~ Os oleos . essenctal.S naturaLS· 
"§ 2~ 'Excetuam-s~ da exigêuch n t· "'" .· ~ , pôsto a deduzir fôr supel"ior ro..o d~- \;;em mistura, tribuLados ~elo mc.t.':\) 4 

de 11 v impõ~t) os pr dut s que te 1l O c, pi ulo xn P3.::-~ a ~lg-rar comi vido pelas vt~ndas 0 saldo Perá traes-1 da ahnea li I. de produç.w naetonal, 
nhan~ ~e \.·oi;af a táb~ica npara con~- J as segumt2s alteraçocs: . ferido para as q'uinzenas subseqltcn-1' qu~~do e~: traídos en~ _illBtala~~~s . lo .. 
sérto em \'irtude de d-efeit06 ou de! I - N•..> art. 187, substitua-se ú tes; · . caltzadas em zona lUla! e \C!.dtdos 
garantia de funcionamento duda peJo'~ Lu pelJ segumte; 

0 
y- . . 1 pelo pr..Jpritl cxtrator a cu:tterci:.ln!e 

fabricante''. . 1 ,, 0 • . "' • 5. N_ao _::;erá perm1tldo o p.~g:unen- por g-rosso regLStrado, tra.asJtar:w sem 
_ , . ~ 1. ~_x:do ê.:.se prazo, se a ,di vi- to do nnpost? referen!e. a _uma qmn-~ 0 pagamentú do impôsw, do e.:.ta.beJe .. 

Vli -. ~ atual .l.:l"t. llq pas;:a a 

1 

~a n~'? _estne: depo.'iitada cu paga na zE>na. sem que o contnbumte. tenh_a. clmcnto do prçdutor ao do comér· 
ter a segumte redaçao; repa1t1ça~. ~lrecada-do~a co~petente, ef~tuad0 0 • p~gament,, relutiyn ~a 1 c:iante. uma \'Cz que esteJam acom~ 

''Art. 115. Os fabricantes, im r- .~Jv_o o duelt_o de rec:-us~, ~la o pro- qun~na_ -~~,.enor d:: que ne.steJa em I p::mhadus de guia e!Oipeci~tl. segundr) 
tadorcs d"llla!s ·e-spo . ·e· po. · c~sso encammhado a ... eçao de ~o- déblkl. 1e.~salvad 0 s 0 s caso~ em que I mode"o que será est!L~JeCJdO pela 01_ 

_ e ct" . _I • nsa\ 15 _Pe 1o! brança amigável, por mais trinta <30) a falta de p:lg-amento resulte de pro-lre-ori~ das Renda~ Internas o P'~· 
~Je%mJnood" o-uimp~stéo ,cte cdQ_nsumo. ~~ d~as, após o que será• cx~ra_ída certi·. cedimento f!.'>CaJ inslaUrado; 11 <>a~nento do tribu'to r~)mpetirâ entã:1 

as ~m· e_xrg ncws e_ cara- dao para cobrança execUtiva, curr:- . _ "' . ·'· " ·" :_, ., ' 
tet g~ml desta Le1 e das obngações\prldas as dispcsiçõe.:; legais vige:1tes". 6.'3 Pat~ ims de cont-role e e.~ta-~ao commc•:\n-...e que fl~·~ eqml)•:tat.\o, 
especmis estabelecidas, são obrigados; 

1

. t:istica .~·crão forneciCas. juntamcnt--: P<Jr'-1 os efeito~ def.l<l Lc1, <to f<llmcame. 
a) a lXJ66Ulf e escrlt.urar, de acor- II - Acres~~ntem-se _ao rnesm? ar· c::>m as Guias de Recolhimento, inter- Se, porêm, a~ vend;1s forem feiras din:~ 

do _com o.s mo~elos .que forem estabe- {lg~ 187, mais os seguunc.'.' paragra- mações sôbre o mcvhnent.o quinzen~J j t:1mentc a industri<Jis de- produtos da. 
lecrdos p-ela Du·etona das Rendas :tn-!fos. de vendas e!~tuadas pz:ln estabelecr- 1<J.linea Ifl, de\'Cr5o som r:Jo l'~t<ll-w!c-cJ .. 
~:nas, __ obe-de~endo na _escrituraçã_o a.<; i •· ~ 4_o A inscrição da divida su~ n;en~·- de_ nco:do cem as not·mas e1 mento . produtp_r. ae0:np~nh~dp .. <:; na 
m.::.truço.-;s neles cont1das, 0:5. ll\'1"0,'> I jeit.-a 0 d 3vedor .à multa moratória de e.-,pcCiflc.açoes estabelecidas no Rcgu-~ N_ota .. Frscal, SUJCito::. :tu nnpo.5to pre~ 
nece_~ários ao. co:1trõle pertCJto do 10~~ (dez por cento); lament-o, VlSto . 
tunv~ment,, d,) Imposto e d,)s produtoS 

0 
• • 

1 

75' Os fa.bri-Jantet que. além de pro- '' l{).0 - Fica ,) Pt,der Exectuivo nu .. 
fabricados: . . ~ 5, No_ caso de cCbiança executi- dut,)S trlbut3dos. também prddu:t.irem. toriz:\du rt d.!!krminar que 0 recolhi-

b_J a pcr:n_Hll· ~ Yerif!cação, p 0 r ! ~- da .~~yida f~cal, se procedenr7 a 1 :om a rn::.sn~:t m:-t~I·b Drim.u. ar·tigo~ lmcnto quinzenal a f]U::! se ref('re 0 
nw10 de. v1.s1ta fn:cnl, d cs valor e!) 

1 
a-.-ao, c ... u<em ~1 conta d? _ e~;cutado rsentos 0u na o lnbutados. sômentc po .. ' inciSo 3.o, passe a se fazer mensal~ 

q_uantit~hvos dcs estoqurs de maté-; tôdas as despc~as da execuçao • Clcrã.o c!"'twu a t\edueão n que se rc-~mente", 
nas pnmas e de produtos estnmge1-: Alteraçao 9."' tere n norma 2.". se lhes fõr P"S"lvel _ 
ros; 1 r pl"oi'ar. p 01 meros hábe!S, as qU::\Utl- Altctaç<JO 11.': 

j O nr •. 213 das Normas Gerais e dades que e r ~tl··ament roren; empre · · T · .. ·· 
C) a npres~ntar, mensalmente. à I ~eu parágraJo úni-co f!can! subtCituí- gadas na ccn~p;,.;ição das met~cadoril-1;1 !" c~:l:la B ~:; con.~tihurH d-1; _f<:• 

Iepart:cão :urecadadcra local, pal"a i eles pelo .seguinte: tribut.adn nã d~ dO c 1- Jtlllltes almca~; xxn (be'..'1d<i",) XAI!I 
fms de c:::nt1 ôle e estatí.<;tJca, até o 1 • S.· ~ po_ n · em aso a (fósforos) XXIV (fumo) XXV 
décimo dia útll do mê~ subseqüente "Art. 213. Os contribuintes que gum, ~.lt_lh?..a~ tmpo~t~. cor-respondente ( .... } ' XXVI ('.. • b 
um resumo do movimento de vend..1 _procurarem esp::..ntãnerun-ente a repar· à matenn p:·una que for objeto de re- j 111 ~\cts c Í· . 

1 
Jo;as, 0 _ras ~~ 

dos p:·(ldut,ls sujeitos ôll) impôsto sob trção arrecadadora, antes de qualquer venda: 'i o~IInvcs e rc ogtos., CtliO_ rr_glme e. 
o reglmP de selag2m direta., de, con- procedil~lento fiscal, para sanar qual- 8."' O impôsto será devido sôbre o c-a_culo e r.<~Hamento do- unr~<:to ~~·r<r. 
tormidade cem as normat e especifi-. qun . ll'l'~gularidade, poderão ser prêço de venda das filiais, agências. re\!ul<Jdo pcl<Is ob!';erv<Jçoe~ a T?h<'la 
cacêes. e.<1t.nbeJec_idRs no· Regulament-o, atendld~, l~ldependentemente de qu..'l.l- postes de venda, depósitcs ou outros .

1 

? . e notas .. das respattVCJS nlmea~ 
Parag-rafo úmco. Pode-rá ser U.!lado quer penalldade, excetuados os casos estabele-clment.cs rever.dedores, not '="•'l Dc;r.:to n. 4.3. 711, de 17 de nwt-.J 

um só livro a que se r.efere a letra a, ele !alta de pagamento do. Jmpõsto o_u seguintes cas~Js: I ':i<. 19:.8. 
para mais de uma alínea' ou incioo de atraso no .2eu recollnmento, hl- , . _ 
desde que. na e."crÍturnçã(l ie~pecti~ã,' 1 ~>?tese em 9ue o re~olh~mento cspGn- al _quando a fahr!c~. o tmpo!·tad::q Altcraçao lV: 
haja ~enaraciío que fscll't a ifl~ltaneo do tnbuto sera feito com as se- ou anemn~ante manttver depósito dei O .. · I d- 1. XXIII (f ) 

- · · · - · . ' c ver güintes 1t · sua propnean.de para a venda de muso " n tnca umo · 
cnçao do 1m posto mmdente-". mu as. seus prcdut.cs:; I ptlsS<l ~ ter a srfJUintc redação: 

VIII - No art. ll6 acrescentar- a) de lO% (dez por cent,o) _ quan- ,· · «Charutos. com h;1sc no preço de 
se·á o seguinte inc:so· do se verificar at-é vinte (20) dias da bl quando 0 fabncante, importa- vendu do fahric::~ntl." (por unid<~'k) 

· . t d t . d d t dor cu an·em:l.tnnte \tender a qual-r Até d C $ ... oo 5o,. 
.•'cl . d~ntro do pra7.o de t.rê.s (3) na .ao a en ~eg~ 0 pro u 0 a c.ons.u: q~er estabelecimento 0u. fi_rma; me- 0 P~t>ço e .. r· ~, · · · · · 111 

cllas utels após o tér . d d mo . u do temu!l.o dO pmzo pala I e dtant<: ccntrato de cotms,.ao distrJ- De mm ... de C$ 3.00 nté 
. . ' - nuno _e ca a' collumento do lmpôst-a· . - . . - . • r c ' 5 co qumzena. srrn. a soma cto 1m pôs to 1 b) d 20 (>' ( ,1 t • e t } _ d .. bUJc;ao. partlctpaçao e AJUStes. sen;·e- r.p , , ..............• 

lançada na coluna própria do Jivro . e / 0 
' n e per _e n ° e lhant-es: . 

a que se refere a le~ra do rt 115 pois de Vl~te (20J ate tlinta (30) r· 1 d d · 1 De mais de Cr$ 5,00 ate · . -~ a a . dias· e cl qu~mdo a 1rma ou soe e a e 1 Cr$ 10 OO 
~as _No_rma~ Gera1s, cem R neces.sá· C>' de StY~ (Cinqt\entn pJr cento) fabricante. importadora. ou a.rrema-1 ' · ·'" · · .. · · · ·· · · · 
.t1.a ~nd1c~c;~o, pna o co:n1;etcnte re- depois de "trinta <30) dias". tante vender a fi:ma ou sociedade de De mais de Cr$ 10.00 atê 
OOlhunen~.o . _ • que taça pa.!'t-c. como só:::io ou ac10ms- I Cr$ 25,00 , ..... , .. , , , , .... 

AlteTação 7."' Alterctçrw Io.a ta, on Bf' 'l firma on .w.r 1 "'d~d{' Mm-1 . ,.-
Os produtos discrlmL.'lados na Ta- prad0 ra ftzei- part-e da firma ou so~ De mal.'> ck Cr$ .L).00 nté 

<? Capítulo IX pn:;sa a vigcrar com- bela "A" dzsta Lei terilo 0 1·eginJ~ ciedade tabJ"icanle . ~mportud_or~ ou( Cr$ 50.00 ............... . 
a.s · scguirttes alterações; . a.rr-emat::mte, como socJo ou acionl.'3ta; t 0 . d C , 50 OO 

. de cálculo e pagamento do impõsto 1 ~· ma1s c r-? . . . · · · • 
I - O a.rt. 120 e seus parãgrafv.s regulado, no que c-;;uber, pelo disposW d l quando a flrma ou soci€dade fa- 'i . _ •· 

10% 

20% 

30% 

t-lcam substi~uíd-cs p-elo seguinte: nas Ob.::ervaçõe~:~ as Tabelas "A". t•B" bric:lnte. importsdora ou arrematant~. Alter,Jção 13. · 
"Axt, 12;,_ oS livros da escrita tis- e "D" e notas das respecti\•as alíneM e a compradora tiverc~~ sócios cu-I Picam :<"it;1s .as .seauintes modifk~<;õe.l! 

·cal, eXigidos por et'l:a Lei, terão as do Decreto n.0 43.711. de 17 d~ maio muns. o~t que de am~us hzcrcm parte nc Capitulo XIII da Cmt."olid<lçdo dus 
fôlhas numzl'ad.as tipogràficamente ae 1958, at{:ndidns ainda as seguinte8 na qualldaC.f', de :.óc1o •. !!;e:_e-nte 1 pes~ 1 Leis do Impôs to de Con:::umo; 
de.vendo, ante .. 'l -de sua utilização, ser normas; soa que ('xerça €".'i..Sa íunçuo- embora! 
autenticados pela repartição -compe.. 1.0 O impô.'>to será calcub.do, quan- sob outra dt>t1ominar:fõ.ol, diretor. ario-
tcnte". · do se tratar de produto nacional, sô- nista ccntroJ[:dOJ" tp,:s.Suidor. em scul . 

Parágrafo único. "Os dados com- bre o preço de venda da fábrica. c:ns- pl'óprio nome ou em nome do cõn_ju-! O nrn~w 196, dds norma!'; ger<tis da 
tantes c!o.5 Hvrcs da escrita fi"scAl, tante da N:Jta Fiscal deduzidos. qWtll- ge OLI fil!~os de mais de 50-:G daslviw:nt<-· Consolid.tçGo d.ts Leis do Im 4 

~uanto ao rfgistro da produção, estão do não superior~. em conjunto, a, ac.:ôes da soc'edadel; põ.~to -de Consumo. :1provada pelo De-
sujeites à. tol-erância de quebra.e ad- 2ú~-(, !vinte por oentJ), cs drscon- . :-rdo n.~ ·U 711 de 17 d(! maio de 

t d .f r· b C} quando O t<lbl"iC!lnte. lffi]}Ol'ta~ -mlssiveLo. para cada espécie tribu.. os, t erençns, boni tcHções ou a a- _ . . , . • , , Jl)j8_ p:l~'--S<lr{l <J tt.'r a "C!luintc redação, 
t d 

., t" do, ou atlenl.üaJJt-t! \Cnd~r ou cJn- .d d ~s 1 ., 2 0 3 .. 
a a • . 1m-entes, ex~etuadcs os sub~rdma- Sl~;nar a um ·m~'imO estabplecmteh!-. ~cresc1 o os ss .. · . c · : 
n - F:ca suprunldo o dtsp::sto no I dos à condtr:ao de pra;o JJ..U"a p.>ga- corner"ial 1 co•npr~'f'nclida a matnz e i A t 196 A - d t 

nrL 124 e seus §§ 2.0 e 3.0 pa"sando mento, e 1i"1cluídas as despe~as de fll~'llS: m'ü.s ·de 50 ;~ do V"lunw á"': r_· d _ corptd)r.oçao os nçwn {"S 
o 1 1 o a ""r"grn' d ·t 120 emba' ~ - ~ j d b • ' ~ ' ~· ~I t~~t;JI~ o tmnosto c C(.ltló.U!!o'.l- com .. . ....- ~ . ~? o at~ e• ~~g ... m e, enso nao .. e am e I· sua.s \'end3.s d~ produtN. triljutact!loS, -. 1 • -
t\crescentando-"e a este o scn-ulnte· ltadas em separado as de c?.•retn uti-1 1 d d .-i •• , 1 · po{ se d~.. n.6 tuncto,J.Jt.c.~, d acordo 

• A ~ ., • • ::. _ • .. • num IJL•,· o o e ,,cze • '""' mr::<->~ u· d 'h - 1 l d 
"§ 2.0 Aqueles que tambê?l fabncá·, ilz':'-çao de pot to fte:e seus adlCIJ- ~tt'"l' <'m nvc- l"";:-eo\heu~ clentro d"'", OH1 ·• 1 ~tn ":~<Jo •· 1 

,.,,, 0 ·~crv<J 0 • rem produtos }Sento~ do llljl~Sto, ~e 1 nm~ r-P.spectiv2.s 'taxas e seguro.<-; tnnta ,30 J J·u.-; clo tüm1no d-Js Cfo7,ulrun~ a~ p~m:w~o.-s, o Shtcmd du lcgts.o 
oon.sumo. ou nao tnbutados,_S,\0 oóu-~ _2 Os fabricantes pugarâo o tm- 1121 m:>s-r-.~ .. :t d.fere~~ca de rmpós.to 1 <~~11 v:H~:ntc e Pd"~~~<·P '' Ht~•butç~., 
gadOs a escnturar o r~sp~ct1vo mov1- pos~o c::-m_ base nas vr::nda.'i d-e m~rca- que ilomet: jo fJH •, r (ocnl d.1 f,l:-,·nda N<~-:!onal 
mento em coluna plopna do liVlol doua.s tnbutadRs, upuradPs qumze- · u.n,pclen· ,1 dos dtlh de suLJs remo· 
fiscal em u:.;o''. nalmente. dcduzidr.. no m:~mo per1o-( 1) (]Lt:tr:ctf' a t;:!~fl ou "0::'\.Pctaac .,-1 , 

Til - NJ are. 125, fica sut.:.L~!:1a a do o valer do imp&:to ret.n.Jivo às ma-1 cu:·:p::·:'cl0ra lfl:· a Lt•1\ca ?..dqntrf' ·t~ 1 \· 
referência a "bO:etim de proclução''.ltérias pri.mr~s e cutr::-s pfodutos ad-.po.·· (IJ!::l 1 "t:~·J' trw!"'"'::~ ou ritu.o dt' uml 105 d;1s.sc- <l"L.,.,- C .. té'gçri:"t E.)pecial 

IV- O p-arágrafo único do art .. 125l:quiridos a fabricantes ou imp::or'8.ac· 1oCJ m:=~!." d2 L:;l C:o.<= pr.--:d•ltt'S ctro ra- .<·t<~::los nr> l1i~trirt• t·cJcrul; 
passa a .ser o seguinte: res oU importados diret::un~nte, ue~ra! br::::;Jnte imrflrt.n•!.·.r <JII ~~Tr"'llalflll!e. 

''Parág-:afo ú.nico. Os cJntribuinte~l emprêgo r.a frtb>:icaÇ!) e pe-ndi~i('-1 "lrl•\;.:•Ye por n:>r.rrma~'"P-m "11;u·c11 oH: 225 ch~~r "F." - Prinwiret CtJ~egoria 
são ohr-irrllc!os a ccn ... <"-Crvar, para exf .. lnamen!o de Rrtigos cu prndut~s trl-, t'~o :::-n v.lP'l~" <-loh<"~l da.." 1W'r·('pC1n-l ~ lot;,dos n, .... c.:pJt,Jis do.'> E-.:• i,A 
blçã0 à fi~caliznção, 0s livr0~ e N0t.as butados. l rias de um rne:;mo dz,;Jacho de un~ de São P~:t!lo, PcrnJmbt~o.:o, Bahia 
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Minas Gerais. RiJ de Janeiro Paranâ. em conta a redistribuição de cargos .. ora lmpô.sto de Consumo os nredicame:ntos trabalhos peloo técnicos. d& DiretOr: 
Santa ~-~·nn· a e Rio Granck do Sul;. fe-lta. de. medo a relatianápla com, o dtstt.'nados. ao combate da paralisia in· das Rendas Internas. 

Vil•u d d f l Art.. 5.° Fica o Ministério da "F: 356 classe 'T' - Primeira Ca.tegoria aumento ?U a dimín~ção o n~er~ e anti • zenda autorlzad<l a. promover acôrí 
- lotados no in1erior dos Estados de agentes ~cais em càda categona.. Alteração 15•: ~- .., - -com 0 Instituto do Aç'O.car e do Al 
São Paulo. Permmbuco, Bahia, MinaJ ]V -( cool~ tt'ansferindo para essa ent.ida( 
Gerais, Rio de J:meiro, Paranâ, Santa Ficam aum~ntados de 1000/o ce~ por a obrigaçã-o de instalar, assistir 
Catarina e Rio Grandl." do Sul: Acresunte-se, após o art. 200 :das cent9} os va.ores fixa~o~ comQ llmltes conservar em perfei~ tunclonament 

Notntas ~Gerais do Decreto 43.7lh de de preço a que está SUJeito o {S,ôZ:o das medidores automáticOs de sua. pr 
78 das.se 4:b ·- S<'gur.da Categoria t7 de maio de 1958. mais os segu~tes: isençõ~s estabelecidas pelo art. 3• da priedade, para cumprlrnento das ct: 

- Jo!ados nos .&lados de Pará, Cearâ ~Art. _·A ação ào agente 1Jsca1 LeJ. n. 494, de 26 de novembro cfe 1948, ~ções do Dec.reto-leJ n.0 3.494, 1 

Par~ha. Alagoas e Sergipe; e do impósto dt! consumo poder.i estender- alterado pelo art. 8'~ da Lei n, 2.653. 13 de agOsto de 1941, quer quantO 
72 classe .. H .. _ Terceira Cntegoria se aléiil dos limites de sua seçã~ ?u de 24 de ncve.tnbro de 1955. fábricas de aguardente, quer quan 

_ lotados nos Est:ados do Ama::ona.c,, circunscrição. do Estado ou do Dtstrtto Art. 2" Ficam suprimidas ~"> pena- às de álcool. 
Marann'o P<au!, Rio CtHnde da Nar"X. Federal em que f~r 1.otad. o, des:le· que !idades que figuram na part.~ final Art. 6.o Os inspetores fiscais do 11: 

n • d - l d 1 de cada capitulo das Nonna.s Gerais ler" · !to d' Goiás H<lto Gr::sso e E.spirito Sant·.;, .se trate e apuraçao, to cta a peo mes~ da Consolidação das Leis do lmpôsto põsto tie consumo ao d1re a 1 
' . . . . mo, de evasl:í:o de. impostos ou _fraudes rias, na forma prevista nos Elrtig 

§ 1.0 O Podc:J' Executivo dlStnhUtrá, fiscais ob'edecidas as instruções que fo- de Consumo, aprovada pelo Decreto 135 e 136, da Lei n.O 1. 711, de 28 1 

por decreto, os ;:.gentes fiscais do im· em b;ixadas pdo Db-etcr das Rendas n' o{:t. 7l1, de 17 de maio de 1958. outubro de 1952. 
Põ:to (j._ consun 10 de cadQ categoria, Internas. aplicando-se em substituiQão. o regi· 

me de mult~ estabelecido n()s pará- Art. 7.c Os produtOs dos inciscs 1 E 
numCrlcamcntc pdos diversos Estados Art. -0 Diretor das Rendas In- da alinea XXI da Tabela D da Q() 
que a compô:.>, de acôrd? com a·ncces-: ternas podeFá, quando a necc.ssidade do grafas: seguintes: ~olldaÇão das Leis do Impôsto_ de co 
s;ctade tio. servj,c, mediante proposta serviço 0 aconselhar, designar agentes §- 111 A falta de pagamento do t.·i- sumo, pagarão o impô!lto Por guia, s 
da Dirctona das. Rendas Internas. liscais do impOsto de consumo para in- buto e as infrações que ~ta Lei equi· }eito.s à.s normas previstas para 

cumbir~.::c de serviços. diligências oU. en- para à falta de pagamento do. impOS- produt<s da Ta-bela ••A" desta. L 
c.lrgos especiais de fis::allzação, ou de to .sujeitarão o infrat-or à multa pre- desde que, por meio de contad<ll" a 
inspe•ões extraordinária3, onde se fizer vista no art. 20l, ine:i.SÓs l, 2 e 3• res- tomá.Vc·:> inviolável 00 respecth-o e 

§ 2.0 A Diutoria das Rendas In­
ternas fixará, conforme a necessidade 
do serviço, o minero de agentes fiscais 
do impõsto de cc,nsumo que devam ter 
c=-:t::rcício nas t;apitais dos Estados d" 
sc~unda e terce ra categorias. 

.. -~ 1 vaao o d'~osto no parágrafo -•a "·t • u•-o p -~o m conveniente a06 interê.sses da Fazenda i)a.J " ...,!"" g6.1rõc:U m ..... , o ... u o w· r""' ...... ..., 
único do art. 213. · cãnico. aceito pela Diretoria. daes Rt:; 

Nacional. ~ .. .,. Internas, ofereçam a s~uran A Co t D, i r d s ! 2• As infro.....A<.... aos dis,.,...sitivos ~--rt. mpe em ao tre o a ...........,. -l-"' ao oontróle f~eal. que fõr estabelec 

§ ~." Na prindra distribuiç:Jo de­
cc.rrente dtste ~r.'iflO, em igualdade de 
condições de me:ecimento, a promoção 

R d I d ' - f• desta Lei a resnecfivo Regulamento, en e.s nternas a e.s1gnaçao e a txa- " - da. no Regulamento. 
çrío do número· de agentt!s f~cai,s do quando não .SUjeitas à. multa propor-
i:npô~to de consumo para 0 cnrcklo cional s.o valor do impOsto flU do pro- Parágrafo único. os fab::ican1 

duto. ·~rão punidas com multas de n•~ ~=am "" •"~p•"- ;.- 11< das comissões ~de: que ....., _.- """' ~ II<U ·~ 
Cr$ 500,00 a Cr$ 20.000.00, aplicadas mas exigidas neste artigo pagarão 
em grau mfnlmo. médio o.U máximo tributo por selagem direta, na fon 
conforme a gravidade da infração, e da a.llnea XXI da Tab-ela "D". 

Inspe:or Fiscal; 
· por ê.~<;e critêt'o r<!,·airâ, ck> preier<::n­

cia, no agente fistel do i~pôsto de 
consurpo mais anti no n<l classe. Auxiliar da Fiscalttação 

O~rações Bancárias: e 
do Sêlo nas e.scalcnadas segundo a graduação das cansqlidaçáo da.s Leis do Impõst.:l. 

penalidades ora vigentes. · comurno. li 
SubstitUÓ;·.'i~ o..• §§ 1.0 e 2.9 do ar· 

tigc 197, da Decreto n.c i3.711, de 
17 de m<r.o de 195&. pelos seguintes: 

Assessc·r Técnico da Diretoria 
Rendas Internas. 

das 

Art. O Dirtfor Gera! da Fazend<t Na­
(jQnal. em caso especial de functonârio 
localizado em Capital de E:.tndo de pci-

1 l.'l O Po(fer Executivo promo-
d. ab I IJCira categoria, poderá autorizar que· 

vet<\ bienalmentt:. n revisi:Q a t e a o agente fiscal do impôsto de COl!SUnto 
de ;>etcm~<:~yen.s que constitui a parte da das~ <K», promo'.lido para a classe 
van;ivel rln ren:uneração dos agente!\ ~L», continue tendo exercido, a titulo 
fiscais do impé$:-o de consumo. de precârio, na capital onde esteja lotado, 
modv que as mzões percentuais atri- s:.~bstítuíndo o exercício do mesmo no 
bu~das àqueles serv:.dorcs no biênio Distrito Federal. também a Utu!o precli­

. anterior ,..~1 .... 11• rrdutH1e~:- na mesma pro rio, pelo de outro agente fisctd do im­
~Q geométrica em que se tiver pósto de 4:Qnsumo d~ sua livre escolha. 
verificad.J u aumento da arrecadação 

t1e forma que fique sempre completa a entre o:> L-ois aoos do mesmo h1ênio c 1 N 
lota~ão do Distrito ... ~dtra . este caso, 

§ 2." A fixa;ãq d~s razões perc::en- .rontinuará cada- agente fiscal percebtn· 
tu::~:s qc que twta êste ar:igo far-se~â Ú> a sua remuneração pelo Di!itrftó Fe-

§ 3• Aquêles que simularetn, vicia.· 
rem ou falsificarem docmnentos ou a 
escrituraçã.o ~ seus Uvros fiscais ou 
comerciais pa.ra iludir a [!.sC:alisação 
ou fugir ao pagamento do impôsto, 
bem COJ">?'l as que embaraçarem ou 
impedire-m a açii0 flseal, falsificarem 
estampilhas cu utilizarem documentos 
r a~, estampilhas já_ servidrus au Ue· 
galm.e:nte havidas,. incorrerão nas 
multas· de grnu máxi.mo, multiplicad.a.s 
por ctnoo (5). 

Art.. ~ Flca o Poder Executh·a au­
torizado a sUb.stituir, gradati\'amente. 
o regime de selagem direta pelo de 
reeo!himent<> do impõsto pnr guia, em 
rejação aos produtos. cujo coni.ró1e se 
possa, fazer de fôrma sat.is.fatória. dividir..do-.se: a Drff'<:aàação verificada 1 d de!'nJ ou E.st;;do a cuja otaçâo pert~oc-e-r · Art. 4.o O Poder Executivo e--li· no primeiro .ano clv biênio pel'a. apura a A T f ~~ 1 d R ~~" 

d rt. rans erida a v."lpita a e- da.rá e regulamentará, mediante de~ no segundo e rnultiplican o~se o rcsul- bli 1 d d d R' d J · 
1 .. pU ·ca, a atua ci a e· o to e anex- cret.o, no praz0 de sessenta tOO) 'dias, 

tarlo pila razãc- percentua vigente ' 0 continuará integrando a Cátegoria as altetaçOOs feU-a.s por esta Lei e. 
lU ~special para ef-eito da Fiscallzar;ão dos por leis PoStêrlores à. publicação do 

· Impo~tos Int~nos~~. Decreto n.• 43. '111, de l7 de maio .de 
A redação do art. 198, das Normas 1958, de modo a que tôt:ia.s as matérias 

Gcr.::;is do Decreto· n.0 43.711, de 17 dl' V relativas a0 ilnpôsto de c
0
mum

0
, wa 

maio de 1958, acresdd3 dos seguinte:. A Alínea XXV _ Môveis. da Ta- arrEcadação e nscalização. e. especi­
J§ 1.11

, 2.o e 3~'~ passa a ter a redação ela D. fica acrescida du s~guiJlte Nota~ s.!m.ente an face do novo sisttma ado-
aue se se{lue: tado; passem a ser disciplinadas fn .. 
· .. Art: J98. A parte variàvel da «E' facultado ao fabricante ou impor-- teiramente I>elo regulamento expecli-

:rem.Jnl'ração (p1!rcentagem), a que têm bdor de môveis pagar desde. logo o inl- do, ].lcdendo. para êsre fim: 

Art. a. o o cã.fé torrado ou moic 
tributado no inclso 4. à alint'a XX 
da consolidação das Leis do Impô:: 
de Collsumo, integrará a Tabela .. l 
desta Lei, em alínea própria.· de\'~ 
do ser observadas, nr. selagem 
produto. as seguintes normas, mE 
tids.s as exigências a (lUe se reiE 
a Notu · 5.1 à. citada alínea; 

a> as esto.mpilhas, deYidamcr 
tnutili~a.s na forma do art. 76 d 
Ncrmaa. GeraisA deverão ser aplic 
da:s, Pof n.ei-o de goma fürte. no 
cho do invólucro oU recipiente, 
modo a que se rompa.m ou inutili:?.l 
ao se!'Em abertos; 

b) o co.fé torrado, vendl.Co a m~ 
Qores, · roi!'á da fábrica acom~l 
do das. C{)mpetentes estaOJpilhas, ir 
tilizadas na farm.a. do art. 77 t 

Normu Gerais. eompeUndo no es 
bel.ecünento· moedor efetuar o esta 
pllhamento do. café moído e adqt 
rindo, ;;e nece.sfârfo, . as esta1npm: 
mdispensáve:s à comp~emtnte.ç 
da ~e~gem. 

~1·t. 9. o OS calçada;s jm.sSsm a 
regrar a Tabela "A" mediante a a 
quota de 12% sõbrê n prsco C:e \"en 
des fabr1cante:s ou hnportadores. 1 

.rervadas, espeeialmente, as .seguin1 
cautelas~ 

e:.~etto os agentes fJscai.s do impõseo rôsto sóbre preço marcado pa:a a vcn- a) suprimir os dispOsitivos que di­
de con.<:.umo scrã cakulada ni.ensalmen- (a do produto no vareio. o qual· nao reta ClU indiretamente tenham Sido 
te. em cad'a c.tteÇJoria, .sõbrc o . totcl poderâ .stt excedido, sob pena de mu.tta reVOllados e alterar- os que tenham 

d d • 2 5 00 c $ 5 000 00 ~ 1. • Os fa-bricantes. ou impOrtado: d..:: impõsto de <:om:umo arreca a o nos de Cr., . ()(). a r · · . se sido em paxte atingidos pelaa, altera. serão obrigados a. marcar em ca 
F-stados que a compõem e serâ pago, outra maior não fõr cabível, pela dife- ções, bem cotn<l retificar as cita"Õe$ 

"" par o número. de ordem da lab!11 
h C;:>da um das servidores, o quociente rença de impOsto~.. 1 que necessAriamente tenhan'l de se ção ou importação pela forma gue 
da dl\lisão do total da percentagem Vl mci:ltficar.. P..egulamento estabelecer permitido 
éhsi.n. caJcuJada, pelo númrro dt" <Jgen- b:l esta.belecer as eautelru; <te vrdcm US:O der ~ nrnnértca~ oa alla.bt: 
tt.'i fiscnis lott.dos nos Jbesmos Es- Fica revogado o disposto no Art. 13. fiscal tendentes· a eVltàr n elzasãtl de cas-. 
tat.fos. § 2 .... do Decreto n.~ 24.763, de 14 de .tmpõsto.._ adaptando as e:tiStentes àS 

f t.• Para _u efeitos dêste artigo, a iulho de 193i e- revigorado o art. 3"' novas prescrições; 2..• quando os produtos não el 
errccadaç!'lo do Distrito Federal, aten- do mesmo decreto, pas:;ando a designa~ \-erenl numera.doo- ou a numera( 
dida a lotação numérica dos agentes ção dos Representantes da Fa::cnc4l jun- C) adotar modelos de livros pa.ra. não obedeça. às Pl'eScrições Jeg. 
&cais com t'Xt.'rcício na me.sma unidade. to ao.s Consc-!hos a ser feil~ por De-- escrita fiscaL. prescre"Vendo 84 normas serão .tonsideradôs Como não ten 
ae:râ oonsiderad., jun~amcntc .com a dos ereto do Pcder Executivo. nece:asârias à clareza e Sttgll\:ança. de satwfeito o ~ calcalado e< 
Estados· d~ pri.:neira categoria. seus lançameJJtos; base llo preço de. venda. a va.J'"ej'o · 

i 29 O Podt·r fue\:utivo. ~ndo e:m VIl d~ altel'ar oS ~odeloS dos livroS ~nte l1o mercado taso ni() o- 1 
vi..sta as ra.z~s per~eotu:nis previstas N5o Qtrá levada à cobrança judicial taló~ ~.notas d~ escrita fL~l em nso nnam mareado; 
e»t- fel. e.stabe!et:t':rá n razão média p;;u:.::; .:lívida nt;va da Unif:o até C.-$ 200.0fr,j e mOdit l.t<;:!r as UlStnlç6es pa:ra a sua :t.• - os pro.dutoseclmque- fmelm eDe<i 

~. d . 1 d d d .., · esc r ura.,. ... o. trados nos esta bel entos ndustr ~cda grupo de ~t?do e tw,:o c~t; cessatl o o nn amento as re p~c •• va~ I ' a que se referem 06 incisos 1 e 11 
gOria, tomando. por 1' .s~- a arrcc~açc.1o ações· __. Parágrafo ünico. Para a. con.scl:ida- ~tra o, do art. 4ô d'a.s Nor~a:s () 
média ~o hi~nin an~ct ~r e a médm. das Alteraçlio H•: ção e r-egulamentação de que trata ra.is, J.á pl'ollfe.s para· serem Tendi( 
P"•centfl<!M1:<> daiv<'lmente pagas no mes I este artigb, o Poder f!o::ec:uthto JlO.. ou em condições de serem ext)edidOl 
mo pt"rlodo. Ficam induídDs na isenção previ::íta mea:-á representantes. dos contnbuin~ que não estiverem numerados;· :!U 

§ ~ Na tlchrmlnaç~o da raz.ão P"~- pelo 1tem UI a letra cd~ do ~. 1' do\· t-es 1n<!icados pelas ·Confederações de I evn.~dtrados ccmo não tcn:!o sntisf 
Ct'r:!ual de que trata o § 29

, levar~sc-â rilrt, 9' da C"-:."f'l·...-1--;~o da'\ Leis do c!a~~~. que partici.parão da. feitura dos to o inlpô.sto; . 
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12 - Sal refinado ou triturado. •miJar aos aqui menclonadcs, cooSide-~ 
acondicionado em recipientes de vi .. "':"ados oU não especlallda.des farma.­
dro, matéria, plástica e emba.J.agen~ cêutica.s pelo órgão competente, in• 
semelhantes - 2%. clusive as loções tônicas e prepara­

4.0. quando apreendidos fora dos es­
tabelecimentos fabris ou importadores 
lJrodutos por cujoS rótUlos ae possa 
ldentificar o fabricante ou importador, 
Jem . eata:rc:n acompanhados da Nota 
Fiscal e cUja numeração seja superiOr 
1.o maior número de ordem lá. em Uso, 
serão considerados como não tendo 
catisfEii"to o tributo tantos pares idên.­
Ucos quantos formem os números ex­
cedentes; 

s.a os calçados Isentos pelo .ttem IV 
aa letra b ao parágrafo 1.0 do artigo 
~o das Nonna.s Gerais da consdlida­
~ das LeiS do Impôsto de Consumo, 
5erão obrigatOriamente marcados pelo 
fabrican.te o preço de venda no va.l'êJO, 
como fôr determinado pel~ Regula­
mento, 

! 1.o Qua.ndo a própria firma fa­
priê:ante dos produtos a que se refere 
a atual alinea XV da Tabela B da vi .. 
gente conso!ldnçâ<> das Lels do ImpOS­
to de Consumo, mantiver eStabeleci­
mento varejista ou efetuar vendas a 
firmas atingidas pelo regim-e da Obser­
vação s.a da Tabela A. o impOsto serã 
calculado e pago, em relaçlo aos pro­
dutos que venderem pOr intermédio 
dêsses estabelecimentos, com base no 

• respectivo preço de vemta. no varejo, 
reduzido de 20% {vinte por cento), 
desde que se submetam ao contrôle 
de vendas que fôr esta.beleddo pela 
Diretoria das Rendas Internas. 

1 2.o Aos faricantes dos produtos a 
que Se refere o item anterior se aplica 
o diSposto no art. 26 das nonnas ge· 
r&is da ConsoEdação d-as Leis do Im­
pôsto de consumo, baixada.s com o 
Decr-eto n. o 43.711 de 17 de m'aio de 
1958. 

Art. 10. Fica aumentado de Cr$ 
5.000,00 para Cr$ 10.000,00 o lirr.Ite a 
partir do qual é permitida a interpo­
sição de recurSo das decisões de pri­
meira instância, a que se refere o ar­
tig0 l.P:(J dM Norm~ Gerais da Con­
solidação das Leis do Impôsto de Con­
sumo, aprovada. pelo Decret-o número 
43.711, de 17 de maio de 1958 e o ar­
tigo 167 do Decreto-lei n.0 7 .404, de 22 
de março de 1945. • 

Art. 11. Recusado o fiador npre~ 
sentado para efeito de recurso aos 
ConselhoS de Contribuintes poderá, 
dentro do prazo igUal ao que restava 
quando protocolada a respectiva pet-i­
ção, indlcar mais um segundo e um 
terceiro fiadores, suceSSIVamente. não 
Se admitindo, depois dessas, nova in­
dicação. 

computará o valor dos rectplente.s ou 
embalagens. desde que debitados ao 
preço de cUSto. majorado de até 10% 
{dea por cento) para compensação 
d_e quebras e despesas outras, inc~u­
&ve 0 impôsto de vendas e conSli­
nações. Será, p.orém Jndi&pensá.v~. 
para tanto. que seja êsSe valor tatr..· 

ALfNEQ U 

Produtos tarmac~utko~ 

bém debitado na nota fiscal em se-. 1 - Produtos oPoterápiéos: hormô­
par&<Io. devendo constar da nota, em nios e enzimas; Vitaminas; a.lcalóidee 
caracteres impressos e destacadoS, que e h-eterósidos; - não 'acondicionados 
.a devolução será aceita pelo mesrrtv parn. venda a varejo - 2%. 
preço do faturamento.. preço que 2 _ Sulfas, sulfonas e antibiót1~ 
nunca. t?oderá ser supenor ao preço cos. em qualquer forma de apresen~ 
de fá.brLca. vlgente à. él)OCa. para pro- "taçflo 2% . 
dutos id-ênti-cos, com o a-créscimo já - '' • 
citado. 3 - Outros medicameqk.s eompre-

endendo: a) oS produto~ misturadoS 
para fins terapêuticos ou profilátieos 
de emprêgo humano ou veterinário; 
b) os pr0 dut-oS para os mesmos fins, 
apresentados em dose.s unitálias ou 
múltiplas; c) os acondicionados para 
venda a varejo que indicarem. no 
rótulo ou bula, emprêgo protuãtico 
ou terapêuticos; d> especialidades far­
macêuticas devidamente licenc!iulas 
n0 Pais e produtoS ofiéiai.s inscrltoS 
em farmacopéia 0 u renertório farma­
cêutico .legalmente admitido. de uso 
em medicina humana ou veterimíria, 
sob qualquer forma. farmacêutica -
4%. 

Art. 17. Mesmo quando debitadas 
em separado, as despesas de carre­
tos e fretes, nos casos de tranS!J·)t· 
te.s por meio de veículos do próprio 
fRibrican~e ou de emprêsa que com 
êle tenha. relações de Interdependên­
cia; previstas pela. Observação a.a da 
Tabela "A", não poderão em hip,ó­
tese alguma, ex<:eder 0 s 'níveis nor­
mais de preços vigorantes. pa.ra 
transporte semelhante, no mercado 
local, sOb pena de néle incidir o im­
pôsto de Consumo. 

Art. 18. Esta Ld entrará em vigOr 
trinta (30) dias após a publicaçã,-o do 
Regulamento previsto llQ a.rt. 4.0 N· 
vo.gad-as as dispOsições em contrário. 

TABELA A 

Allnea I 
Produto& a-limentares imlustria.llzado3 

I - Preparações e conservas de oa.zo... 
nea, v!sceras e miudos comestíveis de 
pelxe, crustáceos. ou moluscos, 
tos, sopas e caldos - 3%. 

extra-

2 - C a vi ar e sucedânecs - 20%. 

3 - óleos e gorduras animais ou 
vegetais pR.ra alimentação, margarinas 
e semelhantes - 4% , 

4 - Açúcar . refinado ou em ta­
hlaLes; glicose, maltose, lactose e 
outros açúcares, mesmo em xarope 
- 4%. 

5 - Pós açuerarndcs para preparação 

4 - Material de penso: algodão 
hidrófilo, gase, ataduras, esparadra .. 
PoS: agafe, categute cirúrgico e qual­
quer outro fio pa.ra sutura. - 2% . 

5 - Esponjas; algodão de o:xlcelu~ 
Jose e outros penSoS hemostátic0 s tó­
picos semelhantes: laminári.a.s. pessá­
rio.s solúveis ou não: caixas e estojos 
farmacêuticos para socorros de ur· 
gência- 4%. 

6 - Cimentos dentários - 3%. 
7 - Preparações com base de sais 

granulados E! pós efen•ecentes: ~ais 
para Aguas rninerat.s de ação medica­
mentosa - 4.%. 

Artigos 
ALÍNEA III 

de higie11e c 
pessoais 

cuiâados 

1 - DentHrícios e- outra.s prepara­
ções para higiene bucal e limpeza. 
dos dentes - 6%. 

de doces, geléia.s, pudins, sorv-etes e 3 - Sabões e sab:Jn~tes perfuma~ 
semelhantes; doees, confeitos. pasti- doS, de qualquer forma. preparados; 
lhas, balas. drágeas, caramelos e pN .. sabóes medicinais, vetErinários e de­
dutos semelhantes, qua.IquêT outra sinfetan~s· sa-bões em 'lastão em 
preparaÇã<J açucarada não especifica- pó ou ein creme. ~ara bari>ear; 
d.a. nem compreendida em •)Utra p.a.r- <~sha.tnPooS" para. lavagem dos ca-

Art. 12. A df{:isão de primeira ins- te - 5%. beloS - 20%. 
tfl.ocia. favorâvel às partes, ou que des.. . 3 - Aguas de colônia, de quina, de 
clat.sifique a infração capitUlatl.a no 6 -~Extratos de café, café solá~t•el e r>Osas, de alfazema, quando prepara--
processo, qualquer que seja a lei ou sueedaneos de café; chá. e mate em das em álcool; água de "maquilla­
regulamento fiscal, obriga a 1ecurs0 latas, ea.ixas, saquinhos ou outra. em.. ge•• e de beleza; amônea.s para tOU• 
"ex otficio", salvo se a it~portàneia balagem própria para. ven-da a. vare- cador; prepaxados próprios para lim­
tot:.al em lltfgio não exceder de Cr$ J>O- - 5% · peza das unhas; bandoHnas, batons, 
10.000,00 (dez mll cruzeiros) ou se a 7 - Chocolate, artigos de chocolate brilhantinas, carmins, "crayo11s" para 
decisão "fôr proferida, em ComiSSão de e qu:alqutt preparaç!o contendo "maquillage'\ cremes, pastas e poma-
Tarifa · sõbre desclassificação ou valor cacau, com ou sem açücar - 5%. das própr!a.s para amaciar, embelezar, 
de m-ercadorias. limpar ou preservar a pelo e os ca-

Art. 13. Quando o processo verss.r 8 - Farinhas compostas, farinha belos; depilatórios e desodorantes de 
Sôbre assunto de alto interêsse para láctea, leite malta.do, qualq\ler nutra qualquer forma preparadcs, oom ou 

ri I preparaçã-n com base de !Grlnhas ou sem perfume·, destruidores de peU-a Fazenda e os cont buintes. o D ~ é u1 11 fiak " u-Hed rce" 
f e a.s; com- es • Jn-L • . • cuJas·, esmaltes, vernizes e outr.-..c: retor Geral da. FaZenda. Nacional Po· .._ .,_~""- d •· pré-e-..4dos• ...... 

derá solicitar aos OOnsel..hos de COn· ouw·<J.$ ~ e cerea.ID o.;c..~ • produtos próprios pa.ra conservação 
bolachas e biscoitos eDl embalagem ou embelezamento das unhas; extra ... 

tribulntes ou Conselho Superior d& destinada. 8o eonsumldor: - 3%. tOS, fixadores de ·cabelo e prepal·a-
Tarifa. o seu imediato julgamento. 

1 - Preparaç6es e eonservas de Ie ... ç~ semelhantes; la.nça._perfumes; 
Art. 14. Os processoo instaurados gumes, horta.Uças, raizes, trut-cs. plan- lentilh.a.s perfumados; loçoes; lápis 

pOr infrações de IeglslQÇáo tributária. tas ê 0utraa partes de plantas, geléias, hemostático para barba; óleos per­
federal, existentes. na data da publl~ polpas e pasta.s de trutos: extratos. fumadcti, artificialmente: pastilhas 
cação desta Lei, em qualquer fase .ad- sopas e caldos· frutas sêcas 0 u pas- perfumadas; pós de arro~; pós para 
~nistrativa ou judiciária. e cujo valor sadas - 5%. ' u.so de touc.ador; preparadoS pa.ra 
~m litígio não seJa. superior· a Cr$ •• . proteger ou c:olorlr a pele e os des ... 
1.000.00 (um m.n cruzeirOs), não te~ 10 - Mostarda e farinha de moS- tlnadoff a frisar ou al.i,sar os cabelos; 
rão prosseguimento e serão arquiva- tarda, preparada; pimentas~~- pim~~ pedras-hume próprias para barha, tm 
dos. t6es. em- põ.: baun1lha. can~ em .... tabletes; "rouges": sais perfuma­

Art. lõ. A aliquota do lneiso 1, 
da Allnea. IX. fican\ -reduzide. para 
B% em 1900 e sty., a partir de 1001, 

Art. 16. Para efêito de cã.lcu·to do 
impôsto de consumo sôbr-e os pro­
dutos· dos incisos 1 e 7 da a.tuaJ 
aUnea. XXI, da Tabele. "D'". {cervejf\, 
chope e +efrigerGtttes), alo 11! 

o ouk'as espec.ln.rl9.!J em pó oU. prepa- dos pan banhos c outros fins; sa­
radas eoutroseond1mentos cuhnários; qu1nhos almofadas e cabides perfuw 
molhos e temperos; vinagre - 5% · mad-:-s·' tablctes e trociscoa perfu .. 

11 - Lered.ura e terment03 nMuM madoS; talco e polvilhe., com o~ Jem 
ra.is ou a-rtificiais e quaisquer. outras perfume e ãdictonados, ou nao, de 
preparnç5es e produtos alimentares· sub-"t lnci.as aderentes ou medica­
industr~izados, inciuslve c0 mple-j m~nt'Ysas; tintur~s e tônicos para 
mentos alimentares. nlio espccifkn- os e'lhelos: vinagres aromá,tioo.s:; 
dos nem eomt>reendldOB em outra be~ """Jmo todo e qUalquer outro ai~ 

ções semelhantes, perfUmadas, mesmo 
indicadas para vigorar os cabelos e 
a. barba, ou cursr doença do couro 
cabeludo e os nã.o perfumados qU. 
r.ão forem cOnsiderados especialida.• 
des farmacêuticas pelo órgão oompo. 
tente, ficam sujeitos ao impôsto dêste 
lncls.o - 35% • 

4 - óleos e-ssench:o:;, s:mples 0\1 
combinados naturais ou aitificiaJ.s.. 
c0 mpreencu'dos oS produtos químiCoS 
aromáticas QUI" const11uem matérla 
prima bâ.sica para c<>mp?Sic!in de 
perfumes - 50 % . 

~o.i.tNE.A IV 

Tecidos e. outros artefatos tézttis 
1 - Cordoalhas, (amarras, b.arb;l-n­

tes, cabos, cordéb estads) de qualquer 
fibra têxtil: fitilho gomado de qual­
quer fio ou fibra - 6 %. 

2 - Sacos de embalagem de qual~ 

quer téxtH - 4 %. 

3 - "M.angu_in\s e correias trans­
IXJrtadcr.as ou a{' transmlstão, de te­
cidos; feltros cu tPcidOs rclt~adcs p.tra. 
ca;rdas 0u entro fim tecnwo; ga~es 
para pcncll'as; veus para lUZ incan­
deSCente; tecidos para compressãn ou 
filtração de matérias graxas cu se• 
melhantoS; feltrOS e tecidos feltrados 
em peça 0u tecidas sem fim, impreg­
nados cu não para máquinas; ·lonas 
para qua.lquf'r twJ: tecidO para fil ... 
tração de ácidvS; teCidos para fabr~­
cação dç Pneumáticos; e c-utros tCCl­
dos scm<"lh8Jt1tes para usos técniCos e 
seus nrtefnt<'s - 10 %. 

4 - Fios e linhas ncondlci0 nad0 S 
para venda n varejo - 6 %. 

5 - Tecid •s comuns, constituldos de 
trama c urdidura; tecidos especiaiS; 
veludos, pelúcias. tecidos ?iou.clés. 
riços (chcnille) tecidos de pouto de 
rêde ou filé, tUle 0 u filó, rendas. en­
tremeioS bordados e aplicações; teci· 
dos elásticos: retalhos e aparas de te­
cidos impregnados ou reeobertos; en· 
tretelas; pavios retalhos e aparas de 
tecidas; quaisquer outroS tecidos não 
especificados nem compreendidoS em 
outra parte - 10 % • 

6 - Malharia P p-onto de meia e 
seus artefatos - lO %. 

7 - Feltros e artig-os de feltl'O 
não especificado.!. nem compreendidos 
em outra parte - 10 %. 

8 - Artigos de passamanaria: ata .. 
mares, barbicachos, borlas. cordõES. 
dragonas, elásticos !"rança:ias, etique­
tas, fiadores, fitas e fitilhu.s, franjas, 
floCoS. galões, golas e palas feitas à 
máquina. jugulfl.res, letras, monogra.-­
mas ou nlimeros: passadores, pln• 
gentes, precintas, requifes, r 0 sctas. 
sutaches, tranças, trancelins e oU• 
tros artigos de passamannria 
10%. 

9 - '"l'a.pete.s e tapeçaria, eongóJ.eos, 
11nóleOs, passadeiras e anlgo.s seme­
lhantes - lO %. 

10 - Fios de qualquer fibra têxtil, 
retorcidos ou frouxos com qua..que-r 
número de cabos ou pernM, para 
fins J~dustriais - 2%. 

11 - Quaisquer artefatos ou ooa .. 
fecções de têxtil, não cspeciflcado.t 
nem compreendidos em outra p~&rtw 
- 10%. 

AÚ.NEA V 

CotP"1'"3'. peles e seus artstat(lf 

1 - COllr08 e peles preparadt}fi OU 
curti.doS (excluBive salgadoS. sêeos. 
salgados.sêoos tratados c1Jm cal o~ 
piCladQs) - 2% . 
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2 :_ Anef~tos · dl couro· ou peles, l palha na.'tu.ral oU artificÚ•l, tiras d~ 
1 

em ~elicul~.s. fólhas. lai~ünad2s, eS- : G ;_ Álco,Jl elílico - 3%. 
I'Om ou sem outra matéria não r.10-l matérJ.a pláStica ou de papel, Vlme e tratlflcados, pl::t<:ns.,_ bairas. blocoS, 1 1 _ Pr duto~ r·to~>ráflcos Cl e 
·;>eeiffcados nem compreen~hdos em 1 m~ttenrus semelhantes} - 7%. preflladns, tubos. bastõ~. ~ outras 1 m~t~gráft~~s· plac:~s ~u chapu~ s:n: 
1n1t1:a par_ e - o· !l __ Artefatos de !"carapaças, de regeneradJ. cdcfane l : éter~s de ce- s.Ibill.zauas .. nao IffiPl'"?"~lona~~s. <vtr ... 
' t 8"' I ' I formas sem!-manuf~turadas· celulo~e I . . '~ 

3 _ Peles de pe eterín prepD."<1cb.s madreper01a, de marfun, de_ osso, de lu!ose em bruto ou em forma ·senu- geml, de .Vld:O· ~ater1~ ~pl~tica oU 
ou ap1esentadas e s·us art-ef.a'os _ coral, de espuma do mar. ae Cl1ltl~. f t d . 1 t' d d .o~tta matena, pe!ICUlas .scDSlbillzadaa 
')I"' r.:: de ámbar de azeviche de côco de m9J.1? a ura. as,. ge a ma en ~reei a e 1 nao Impres.stonadas IVU'gl:lU1J; car-
•. ( .. ,o. coquilbo. de carôÇo de 'Janna. ü~ re- matenas plasticas, al<;_ummmdes' ~e~ I tões, papêlS nu tecl<loS senslblllzadoS 

f t d d 1 u. melhtm~::s f:!lll blub ~-u tm tor.11<ts 1\Vlrgenl)' rtvelad)re~ e flXadorespre .. 
AL NE' VI .smas na ura::S, e.~entes, e r - semi-mi1nufaturad,l5; · de!wada.:o de ! parad~s: 'prepara~õe; Para intensifl .. 

, to:s ou casca_ de v--...,~uus e c!<: o.masl colo!õma e de t~ma.s uaturaJ};·4d:J-Jcacão reduçã{). v1rag€m e outras 
Bo1raclw e st us artefatos m:xtenas sei?elhantes, art(fatos moJ. rivad 8 de b 11'acha· outras matérias ~ ' .: 2 1, · , . f t _ 

dad 5 de cer".:o de p:uo.fma· de e.s~ o o , preparaçv s qu .mc:ts J.ma usos o 0 
1 Bonacha sntét~ca em.br•tto'lteal~y{11 de p;sÍas pa;a m -cielar de pla~•mc:1s e_l" . .,ma:s t:ttt!JCJ,us cu Sln- gráfito.s- 1'<0. , 

·- 2%. . ' ~ ' · 0
' ' 1 téttcas em t>:! uto ou em tornu sem> · 

gelatma nao ~ndurecida e mo.tu.a.-; a!l fnturad s 5 n~ - g _ carvões a••vos Cd-e-:corantes - • -enlelhant"• se' ' f m u •· a - -10 • ' y. 1 • ·, 2 - Pneumattco;, cammas de ar·" ""Y - .o. - • . d.esp0 la:rizante5 ou absorv.:ntcE) sill-
>:' bandas ("flaps·· .• para roO:Rs ci<'- / 6 -~ Broch!ls escô•m:; e.scuvõ,:;s, es~ I . 2 - QU.'llEQU•r m·refatos de mate- cas, argllas, terra.s e·outroJ pl·ddutos 
reículos ou aeronav ~s - 7':-'o. l pDnado!€.S, cnc~radejras · não elé 1·:ea-s, ! :ws _plastica.s ~u r~s11~as !rtiflCiaiS j semelha!ltes atlvauos; \~olofônia c 

3 _ Man"ueiras. cotTelas trar: .... 1101 _ I pll1C21S rodos de t.onacha. ~om úllj 'u smtét·~~~'> nao C.S!)f' -:fJC. dc.s nem [breus r.,sm:sos; gema atalnca,. g~m_a. • - - I sem cab J" vou;culhad res -rass Ul as e compi eenddos em out1 a p.a1 .-e - I laca sandaxaça c outras gomas resl~ 
tadoras ou cte t.ra.lsrnu:sao e nug·~;s .... , 0 • • 0 I!'"" ' 1 ucllag n . t. t' ve artefatos m:stcs. d:! borracha e te- vt=~.:s~urôf"S, d-e qualquer mat-éria- e '' 0

' nns. e _n ~ s, sucos e ex ~a os • 
d 1 ·~ t'· 7 <:-, fettlo e p·ra·qualque1· fim- 6~,. MTNE!\ xn .getal,';;, ;:Icat1ao cte madeira, agua-r~z, 

Cl o ona ou outr,t, ma e11as - 1{), 1 ~ ' . · · I p1rolmh.tos e óUtros P.rodut.os de dlS-
4 - Outroij a_r~efaros_:- de bor:·~ena! 7, ~ Qualq~ttr. OUll'? artefato d.~) Produtos das tndústria:; quwucas tilação da. madeira·; oleos de resinas; 

na.ural ou smteuca , na3 especl.!;::·. p~couto d~ _an;-(em an_mwl ou vege.tal i . . . ,. ~~ 1 ... res!natos; preparações com base de 
do~ nem ,.compre-e~d.Uo:; . .-:ru uu.t .:~ ll1:t1) e-s~ecJflcadn ne.~; c0mpreendldb ! 1 -. ~l<?d~tos ,~u,nn:c~B 1:1o_r.,an.~~=> coLfõnia ou pez . vegeta!; preparações. 
pmlc- 7 :o. !em outta parte - 6·,c, '014 01gamc~.:. p.o:ll.lZ!d~s 1naustua.- pura apresto ou acabamento; prepara,.. 

,qJNE.' -VII ALÍNE . .o. IX I mente - 2.~·,, · I ções mordentes 0 u curtientes: fluxos e 
Cc!ttlose, papel ~~ seus urlefaJ.;s I 2 ~ Exu·atôs .t.annntes de onge!l1 I preparaç~s auxiliares para soldagem; 

-. Cimento, mwmo1e, lJCàras e seus I ,-e• t·ti· ácid ~ tàn'c·""' u t3.'lllloS I preparaçces e cargas extmtores de in-
c 1 ! - ct dA ~pl I oC < ' (j;:> ' 'J-' u • • 1 .~ õ • "thi " " edut"' " "do-I - e;u.·?.:.e ... 01 P:~~ ~., p.{v :· artejcdos 1 produtOs tana11tes a1 tJtlCWis ou sm4 r:en.~10; . nnels : r ...,l€S , 

pastas de uud 1111 nhc,_,_mca", sem,-~ I tetlccs· pr,paraçõ:S c:m ba~e em p~s e outr.os sohcntes ou dllue~tes, 
qu!micas <JU quumrM: p::stas 1e t1 a- 1 - Cnnentn e ~eu.s artefatos. e~- enzim; e- seme:hãnte-s para ·plé-ta- j na o especificados nem compreendidos 
pos de esparto mr.:J..lha cu tib:l.~ t:€. c!utd-Qs os do !t:em o-:- 10%: . nagem 80u pu-... a de coUl'ns· m tén·~s I em oUt1a parte; olco de ltnhaça e 
melhar.tes- 2--;," . :, . . . .',., ,~ '"',- -. ~" · "' , '; outrv.s oleos vegetms refmados. 

_ \ 2 - Mos, 1ebolos, aJiado1es, p-ol~- r:or"'ntes ~e. oug-em vegetal ou_ a_n,- , excJusive para alimentn.r~o. 'óleos 
.2- P<1,pel, pape.:.l.o, cartfio o~ car- _do~·es e .'5~rnelJ:l~n~es: nbra~i't"CS nat~U· mal~_ materm.s ·~orantes orgam~as cozidos, s.::.-prndos, oxidadot, hid1;o~e·. 

toJJn!'l. de qua:que1_ qua:Jdaoe )J~t:a lra;s ou a:tHIClal.:S, em_ po ou grao, S:lUe.Icas; ccr.ante~ m"neral_<, \p.g-! nados- sulfurãdos ou est1tzoni1Zados· 
qualque1· tim: pa -::e:;:: carbono, es.-· ap1icados Sôbr-e papel. tecido ou ou- mentos inorgânico~ 1; nEgro de fumJI 1 ácido ' algínico e alginados; aditivo~ 
têncil {" sf..·meilHwt~!o: pnpé~~ pa<a 1t1a matét'i:l Oixas) _- 5%. 1 ou ?ó de sapat?; pôs metálicüs lXil'a '~ara óloos; flni_?<Js par~ ~r'?os hldráu.._. 
mnrcar ou dour:lr llvros teCid•>~ ou t . ; ,. , ~ 1 doU/:-tr, ]Jl'at-;ur, bronzear e semelhan- llc .. s; preparaçoes autissetlCas ou de~ 
semelhantes, é outras pape~<s, Pttf'e 3 - PtLne.s, p.a.nchas, blo~~,, 'e tes; côt·cs. pigmentos e opacif!cantes 1 smfetantes e mseticulas ele uso do-.. 
lões, cartó~s 0u c'ar~0l,.:cas anprcgna- ~E n:e:hant-es ·d~ flbHtS vegets-k, ~c J preparados para ce1ãmica, esmalt:rla 1 mé.stico: pre.paracões não especlfica­

.<Jcs ou tecotx!Itos· papé1s pa1x v:~ fibla.;. ct; mad;!,ra, de _palh~~ de .1,.,e- ~ v_,draçarin; furas ()U preparações I' das nem, comp~·eend1das em outra pal'­
Qra:ç<J::;, torração rl? piuedes e s::-m.J. Sl~UoS d- made •• a ou de outras f 1~1 '' 5 · I •·ih'lflcáveis, lustroS 1IqUldoS e pre~ te - 6~n. - - . 
llHlllt€<>' c:be::tura.s de p:so cJm r..ase· fl';';J~m.l,)das com clmento, com ~e!ôSo, pa1açõcs !'lemelhante~ parfl indú.st!ia I 9 - Fe-rtJiizames sfmp!e.s l)li cO'm­
d-e pap~l ou papc:üo. p:ac:J.s de ;J•loa- ou ;em outlp aglomer~cto mmerai 1 de cerám:cl}, esmaHana ou v:d.rar1a; post\.)·" - 2':'.:.. 
ção -- 4'·~. : -=~ 6 ·•'· \ - secautes - 6~';,. 

· J 4 - "Atte-fatll6 de ainianto, puro c.u - AL!~E..o\ XIII 
3 _- A1 teta to!:' de pa::>-el. pa1)e ft'1 de lms~ura com outras fibras, 1rU. 3 - rmtas. e:o;mo.lte~ vermzes •· .. 

cartao ou cartollnu .mchlS'Ve P?pc.s 1 ;r::-gn~d 0 ou não: IJapel, papelão, te- ma~s~'l pas:,z.s, pre~araso~s e conr Pro1tuto,'f da Tnd,lSfrta Metalulgtca 
P:"U'a c,111.a.:, em b.O[.OS ou. to!P.~s c1dos calçadoS, chapeus, luvas e ou- pos1çol"s p-ara .cQnseivn~ao ou pr-pa- 1 - Barras, perfis, chapas, pran~ 
I!Oltas, en'>'"elopc:-. e ollllos art1gos de j tras vestunent.,:s e qualquer outro ar~ ro .de supel'fíc:_Ies e pinturas em .!'er~l. t chas, fôlhas, ·fitas. lâminas. fiOS,· 
cor'l:es!))Hden!' a: p:l>.~.as e capas para ! tdaLI !lâo e.sp:ocü>cado nem compre~ I para t..npressao pa.ra carunb~. pala I tubos, c~I.DQS, barl as õcas e outrae 
escrl.~Óno; l'tô'5L~tt2~' ~ad.2lllos. "Cn.r- lcnd!c!o em outra po..rte; lonas de fr~to escn-..e~, pal'a _t;_ngir, para ctest-nho e fo;mn~ seme~hantes, obti_das por la~ 
ne~ . _blo~:'"· agdtclr..,_ a~bn.m; ~os- I(! sem~lhantes, dz ·qualquer· rnat-él,la outro Lm - '.r:· _ . mmayao, fol'Jtl;mento__. est1rag~m, tre .. 
tru_ar·~"·. tnros _pal:l_ 0e~_cr_h.Ur~ç."~:1 · .. ~n_-l-· 6';-~' . · • - . 4 _ Sabôes sen1 perfume de. qual- filaça(~. centrlfug~'I.Çao, fundição ou· 
quetas e out.ro." fH tJ,(~ de ~~CJ ,tl?.lln.' ,. . •. - · . quer forma pr,:;pa.ptdts. _que uagam ext.rusao de qualquer ~letal - 2%. 
dec<'l. Jcomrtnws p:ua qualquer il~1. 5 ~ A.Lefatu~ Ue marmu!e, dt nla- obrlgatóriamente envolUlrio de a»re-

f d · b!l"'tr cte gramt dé p rflr de ba lo' 2 - Obras de cutelaria e tallJeres; qua~squcr outro;:; nte ato.-: e l;<~:;,r:l. J - (), , -o, o o, - s~ntação no qual ~ indique expres~ facas, chnivet.es, lô.milll;l-S para facas, 

Impressos para fms d~da. ttcos ·:J-ll t:ll!- qu.alqu:r e.rtef~t-1! de matenas mme- ou. Jiin~" de te-cid;;:s em geral navalhas, camretes e seme hantes; 
~xcluído-c;: liVl'd=' .. mú~c;i~3? e 0utr0s I ~alto, de ~rês. e outras .. pedr~s: e .samente:. sna destinação. à 'lavn.g.em. . . 

1 
· " ~ f da , omu -e P"·.., , navalha.s para bm·bear comuns ou de 

tura·s. as~hn ~::._m•) c!irt~:o; . de. \::sJa l'ms, na.o espect .1ca S· n. m c. 
1 

•. 
1 

: roupas, casas; utensílioS doméstic.os e segurança:_ tesouras- e tesourinhas; 
e de ann,cr.sano, ca1-:o,nc.a!'los. tma-

1 

end .. das em outta r.-arte. exclmua<; a~ .:mros fins. que não o-<; de higiene ~ Ferramentas de manicura, pedicura 
·gen~. e,_sf::lmpa~. ;rr;.n·urn;;. anúnciOs, _Pedra~ -simplesm;_.'lte serra~s ou e~- cuidu.dOs pessoais; ctetergen_t~s sinté~ e semelhantes; , lâminas e alicates 
prospec nS, calfl.l')f·r)s. tploes e outros ·1 quadr!adriS - G,o_ · tieos 0u n~ de qualquer forma pr€• para nnhas, _pinças, raspadeiras, abri .. 
imprcascs cf'nfe1:cJon.odo~ n~e_ct~_<!.n~e 1 6 _ Tubos e r~.spcctivas· conexõ;;s parados, que .não trag31m <tua.lquer dores de cartas, :facas ·para papéis, 
encomenda p:ua cpn.'5uino do propm.J' t.em cv-mo chn.pas lisas ou onduladaS envoltól·io de apresent.aç.âo., ou, quan~ apontador€s ~e lápis e semelhantes: 
ccmprador 5~~ · e seus perten(;es, de. ciment() .simpl,~ do o, trouxereni,_ indi.quem. expres.;a_~ colheres, garfos, conchas, pás para tor• 

C: _. FlOra vulcan!zuda e se!Js -ar- ou m::-:to - 2'7~. · ' mente, sua. de.stlnação à ·lavagem, ou tas. talheres para· peixe, gan·as e ou~ 
tef'~ttos limpeza de tecid.cs ·em geral, ro!}pas. tras obras. de cutelaria não especi!i• 6 ~:. · J\LÍXI<:A x, casas. .utensilioS dQlllCsticoi e ·outros cadM ou compreendidas em outra' 

.\LfNl.A vn: Cerâmica de VIdro fins. que ~ão ·os de higiêne- e cil.k!a~ parte exclusl_.,,.e as destinadas a·.mAqUl• 
dos pesscn1s; umedecedores, ~~muls1o .. no.s ou ferramootas e a.o emprêgo"em. 

Artciatos de prod.·J.tos· de origem cwt·! ·1 Vldro em barra, VJl'etas, tit· nantes, il.innciantes (·'.softners"', anti·: cirurgia ou ·odontolcgia - 7%. ~ 
mal f ~;egctal 1 bo.s ou grã.mulo.s;· 1ãmintls, fôlh9.s ou es-pumantes, igual.adure9 "r e v r 1 in g 1 · ·. . . 

. . . _ 1 placas de vidr-o; vidl'OS de~segurança agents") e· 0utr0s proQutos ·renso.. S - As-latas ou outroS rectptênWII. 
1 ~ Madeira Jammada, madell'~ I e vidros ternper:tdos _ e%.- ativos semelhant-es; prepara.çõ-e-s parai de fô_lha de ~andres, ~ferro, ou ou-: 

C?~lJ?ensr:.da ou qualquer outra art1. 2 _ Fib:·a de vidro e artigos de lavagem; cêr.ll.<i prepa-ra.das;. prepa~a- tro qualquer metal-- 2-,o. .· 
f~cm<mente re~om.t1tt.!ídn_. ou prepara- fibra df- i-·idro: placas, blocos, len~ ções, pastas, líquiçloS, ~uspensóes, põs I 4 _.., Artefatos ·de _ qu[licíuer metal. 
da. e, bem assml, ~uas foll~s, pl_acas, ,c1óis, colchões e. semelhantes; fioS, te· e s-emelhantes •. p.ara._lun~a .• lus~ro, não especificados nem compreendidOIJ 
chapns e semelhan.,es - 3 ''1 • cldJ.s e outro.s artefatos de fi·bra de polimento, conservaçao, recu"?eraçao, -em outra parte - ar:·c. · · · 

2 - Artefalos ':!e madeh·a, in.;o.1usi- vidro _ 6%. · recompOsição ou amaciam-e-nto de·~ . . · : 
ve ru'tificiamente recorn;titu:da: _ u. a _. Vidro ótico, prensado ou mol- co.ur~, mad€-i~M,"' assoalhos, - met~s, _ AÍ..l:NEA X.IV . . 
maçõ~, balcões, v: trinas e seme· dado, ·sem polimento ótico, , pa.ra o vi~s. cerã.tmca. mâJ·mol"€'8 e. ~ara 

Máqui1la,• e 'aparelhos meclintco.t Jhante.o:;. para e:Habelccime;ltos co~ Iabrico de lentes _ 6%. ~ Gutr_os uso_s. s-emelh~!l.t~ .. c"!:.~mést1~0~ 
merciais ou indl.'striai.s de madeira 4. - Qualquer outro arte-faro de Vi-~ 0~ mdustmus, 1nclu~n~ sabõ •. ~~?-b a 1 - caldeiras geradoras e apare ... 
de qUalquer est:éclc, c.om ou sem dro ou do. cristal não especificado SlVOS ~ou saponáceoS, "Velas, c .. rlQS e lhoS~ auxiliares <economiza.dores, au­
outra mat~ria amda que- conf~cio. nem comprecnd!'do nn outra parte 1- ar~':s se~elb~-z:tes, pas~. para f:0 ; per-aqueçe-d0re_s, acumuladores de va~ 
nadas no próprio local de aplicação 6'~~. 

1 
de. ! PM as e ~P;-epar.a.ç s

1 
com ---f por. removedores· de fuligem e 0u ... 

por fab:icante de móveis ou de ·ui:e- ·5 _ T<>do e qualquer al'tefat-o de de. ceras, colofônla ~ou. ~;s nas-nau- trcs); gas0gê0ios g-erado~s e depU• 
fatos de produt.)s desta alfnea ..:.. 1 ,.. • • sr' rals para molde~ dental loS C ou~as radol'{!S ~ pani· gaSJgênioS; gcradOl'€8 
7m . - [! ce, tt.InLCa. - ,o. . cêras para denttsta.s; graxas lubrüi~ de acetileno Por via úmida; Ioeom6 .. 

,c· cantes de qualquer qualidade; cêras · · ('f 

AL ·.. t al v~ns- a. vapor - 2 ,0 • 3 - Artefalt:s -de co.rtiça - · 7~,;). · 1L~E'A xr artificiais; ca.seínas e caseina ~s: -
. . buminas; gelatinas; peptonas, pepto- . 2 - ~otor€s de explcs~o 0u oom-

4. -. Artefa~~s de mate.nais ~~ ee-_ Resirws sintéliCi\., Yf~,:;:ticvs .e seus na !:.os. e outras matérias_ -pr0té1_cas; buStão interna; máquinas motrizeo 
pmtar1a: traçada e. c~tarra .(de "b{l.!Jl_ aTtejatos dextrina e amido solúveis, ç01jfs_ pre- hidráUlicas &- out.ros motores ou mã--
bu, r~f;a,. , cana,_ Clpo, Crina. .. ~:ge:_aJ- . , lparada1; de qualquer qualidade _ 6%. quinas motrlzeS - 2%. • · 

·oU UI t1flc~al. f1br~s _ vege~r.IS nao 1 -- Maté-rias plásticns e resmas 5- _ Outros saOOes não incluídos no 3 -- :Bombas,. tutbo-b,,mbas e mo .. 
pr-.:oparad!lS p~rn. !laçao,._ fllamento.s artiflcia:s ou .s:.ntéticas, d-e c:ndensn.- it-em rmt-eri')r 11em no item 3"5_ inciso I ·to-bOmhas; coni.press9re.s de zr O 
ou vergonteas de madeul!. juncoS. ç.:io ou poHmeriz~çã(), em bruto ·CltL da alteração 2.11 d-esta Lei - .3%. outros cas~ - 2%-
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4 _ l?lstolü.S de· ar comprimido, lp.ortadoJ'a e seme~·w.nte~; <..P?-relhos de Hqui~os e instrumentos se~ç-lhaitt~.s· a. Guarda-chuva ou J"'iUarda-sol dt 
com ou qem .o respectivo compress0 r; radar, scnar. ra.diO~·~•t:l.."'112t.na, sondas j tcrm_omctroS, aparelhos aux~li_arrJ . de qualquel' matéria - 8% • 
.ba.lllnças cxclusive as de precisão, e detetares ,de_ ot;>st~culos e outros l nlc?:da- de Coutrõlc e. dç auallsc p.rr;; 3_ Brinquedos_ S%. 
~oexüntore's d.ç incêndio - 6rrô · aparelhos rad'weletncos; ::tparelhos I flUidos gaSoSoS oU llqtttdos ou p:ll':l 

• • ' ' o de intercomWlicaçãâ; tele10nia trans- ! temperatura; manômetros, termosta- 4. Artigos de esporte e jogos -
5 - . Máquinas, ferramentas o mi~ão de som e semelhantes. mesas toS', indicadores cte nível, reguladores B~ó. 

prenS~s meçã.nicas ou hidráulicas; e ce:1trais telefônicas. Amplü:.dores de tirag-em, analisadores de gases, pi-
máquinas para fundlçMi, lail~inaçã_o e de som, alto-falantes, microfones e rômetro.s. debtimetroS, e outros; ins- 5. Bijouteria.s - 1.5<"4 · 

metalú.rgtca; máquinas e implemen- semelhantes - 5%. trumertos ~ apar~lhus de fisica f' '-•e ,6 Canetas tinteiro e !apl.seirns de 
to! agrícolas e de lierraplenagtU1, má- IQtlimlca; aparelheiS de raioswX, para qualquer matéria - -;·~~. 
quinas par.a a indúStria de pí\pel e 3. AparelhoS eletromagnéticOs, ele- medid11a. pesquisa ou indústria; lpa. 
celuloSe; máquinaS e aparelhos de troimã.s permu.nentes, conversores es- t(·lhos: produtores ou accladorl'~ de ·7. Isqueiros, acendedores_ e pedra:s 
beneficiamento Ue produtoS agrícolas; tâticos; pilhas elétricas; a.çumulado- partículas atômicas ou nucleares; ba- de isqueiros - 20%. 
máquinas texteis; fornos e estufas; re.s ISOlados ou ô.'1l baterla; aparelhes lanças de precisão - O%. 8. Baralhos ou cartas de jogar de 
moinhoS, bombas 'hiàráulicas e com- e dispositivos elétricos de arranque . papel, de plástico ou de -..ualqucr ou-

•- é I ou l<l'Iiicão para motcres de explos~o 3 - Instrumentos de dcs.-:nhr> e a.e 
pressores de ar ou gu.::; qua. qut'r ou c'àmhustão interna; upru·tlbos elé~ trr.çado; micrón::etro.s. nalibrc3. me. Lra matéria prima, para. ~ualquer fim 
0 utra máquina ou apru·elho destinado I 

1 

30'ic o 

~specificamente à indústria,. agricul~ &ricos de ilwninação ou sina ização, t'-'<~>-<: escalas e outros lnstn:r.t•nt('IS ":'-.. 
tura e pecuária _ 2 ~~-. lanternas e aparelhOs com fonte pró- semelhantes dr medida, de ~~rl~icação As comtss(K·s de E::onom!a e 

pria de energia: condensa.d'ore~ ou, e de_ contrôle - 6%. de F;nançaG. 
IS - Máquina.<; c aparelhoS para capacitor~s el.~trico~ fixos,! aJUS~- 4 -· InstrumC'ntos e aparelho,: u::tra '1 ~- ,. 

suspend~r. carregar, transport!i-l' oU \'e1s _?U vanavels, apare hOs . e mf·dicina. c.rurgia. odontologiil .. - Vt'~ I Projeto de Lei da Câmara .. 
empilhar ~·oJumes; elev.adorea de car~ proteçao contra sobrette~ões, ap.n~:: tetinâria. inclusive os cte eletricida-de N. 221, de 1.958 
ga; gra.xe1ras, almotolias e outros lh\)S de ,comando, cor.. ro e ~ P~0 médicâ _ 6%. 
apn.relhns cu máquinas para Iubrifi.. ção; reles~. aparclh·''~ de d:rwaçao e . (N." 1.894-C. de 1956. na 
cação: ferramentas. elétricas; pneu- de c0 ne.xao_. ac.::sson.JS p::u_a condu~ ? - Ço~tadores ou f!17didores para Câmarn dos Deputadosl 
mãticas. manuais 0 u qua.i..">QUer 0 u.. t0 res ~~u ~ 13oladores ~e _lm~::s de I gases, l!qmdns ou eletrzCJdad~, cont~-
tras; maçaricos. nuí..quin~. e apare- tra.n~m1seao. redes t_le distnbmçao. ~e gotas, contadf.!res de pro~uçao, ta):J- Estende a todos os portadar~s 
1hos de cl1amu ~ gã:s, para soldagem, lraça0 ~ s.emelh::mtes; mesas, cabl- metroS, velocimetros, tacometros, ta- \ de diploma d, cnrEo superior, fio 
cort-e e têmpera sut)erficlal - 'Z%. Ines. pamélS, quadros de ~nmand9, 4..:.m1euus, cunta.passos I! 1Utf'JS ?pa. Qtte coubêrcm às disposições du 

· ,., distribuição, regulação, rnedzda, ver1- relbos de medir, semelhu.ntes - 6%.1 Lc·t número 2.6H, de 9 li~J no-
rz - Elevadores para pessoas - 4';p ! ficnção, contrôle e 0 peraçõe8 sem e- . . . vemb70 de 1955. 

· · 1 lh t c m instrumentoS u diS- "" - Apart~lhm cletn{!0S de rn"_.,,la·: 
6 Geladén·as. :efl'Jg'el·ador.es, .abu.~~· 0

1.t .· . <:i tência~ fixns voltímetros. amperímetros, galvanó-: O Cong!'e.ss0 Nacionai decrLt:~: 
congeladores e sorveteuas, exclusiVe tl'l mçao e e 11ça. r~': s .. · metros hol1,1ôm<>tr0 s medict0 res de 1 . . ~ 
00 domésticos vitrinas e balcões re .. 0u vaniveis, mclus1~e l)ot~nciOme- f eqüê' . d .. f ·e· d .d d t Art. 1.° F1cam ~te-ndidas a "1Jdos 
frigerados bebedour,)':i rcfrig·erodos e tr0 s; células fotoelétr1cas, tampadas. dr . dnc~a .e asd e1 'êcap~Cl a e, 1

1 
os p0 rtad0 res àe dlp.l()ma de cUI·s0 

, , '1. I t b le'tt•t'c s u eletrõ- e CHl à, caixas e res s. nelas pa- supe .· r c ub l'"nl "S dl''P -umtdades .semelhantes ..,.runo.'-3 frignw vn vu as e u os e o . o . ~ d.,.ô 'J • • 11 , l • - uo , no _que o r "' , ... , o 
ríflcos 6"" ' "' · lnicos exclusive os para 1lummaçao: · eslhOSCLoscoptoS

1 
e seme lantes, ( siçoes da Lei n.o 2.641, de 9 d.:: flJ .. 

• - '"· · fioS, 'mas. cadn.rçQS, cabos e 0 utro3 apare os para tese:; e outros ~pa~, vembro de 1955. 
9 - Mâ.quinns de Nicrever. de cal- I condutores isoladas para eletricida~ n:lbos e l?strumentos para w.a!time-\ . " ~ ' , .. 

cular, de cont:.1biliàu<;Ie, de selal', de 'de: isolad.ores e peças iSolantes; es~ Ü(IS.,.,medida de gr:'lndezas eletricas A1t. 2. Esta Je, .cntrp.a e~1 vigor 
timbrar, de autenticar cheques e se- côvas, eletrodos e outr.::ts peças óe !- 6'"· • \na d_~ta ~c_ sua publica?,a~, t"'€\ogadn.s 
melbeaithJtes; cal!llxas_ r-egíst,ra~oras de carvão ou gr~fito; placas Ide selênio, 1 - Qunlquer aparelho nu instrt:- ti as di;o:;pcsiçoes_ em. contrano. . 
apar .os. sem_e ~mes; maqmnas e dio~loS. _tr~ns1sto1'es ~ qua quer outra mentn cientifico nâo especificado 1 - As. Cono.~s~es '!,e ~connuwz, 
estatistJca, maqumas para estamp~r peça eletnca; máQ';Imas ~ aparelhos nern c0 mprcendid-o ('ill outra parte _

1
. d~ Se!t-"1Ço ~uul1co .... i~ll, de Le-_.-

uu abrir c-hapas . de endereçar; ma· elétricos 0u eletrõntc0 .s nao especif1- 6%. gtslaçao Soczal e de Ytnanps. ; 
QUina..s. de perfurar. de grampear e cados nem compreendidos em outra 1 . --
de numerar, para escritório - 6%. I parte - 6%. 8 - Câmar~.:; .. aparelhoS· tns:rU-1· ·PfOJ'eto de Lei da Câmara 

. , . mentos e nccssorv.,s para fotr,gr.tf!n., n 
10 - Tõda e qua19u-er mâ.quina ou 4 --:- L~mp9-das e ,.,tubos eletticos inclUSlt.l, reVt•larão c 0 prraçõrs c-.m·l N. 222, de 195o 

~aparelho não especificado nem in- para Ilummaçao - 6 ía • • plementnres. filmadores, pr0 jetnre.'! e 
cluid0 em outra parte _ 'S%. 5 - AparelhoS elétncos de USo material. de· cinematogr:lfia. para 1 (N: 0 3.854B-58, na 

dom~stico: acendedores, almofad~s quillquer fim _ Bo/... • ! Câmarn dos Deputados) 
. ~ t.érnucas, nquccedores de água, asp1- \j A!.INEA 'v Ó lho f X I Autoriza o Pnde-r Executivo a. 

radares de P ·. apare . s para. mas- .u. NEA Vll abrir, pelo .!rlinfstério da Educa~ 
Veículos Automotores sagem, ~pal'elhas e}étrtcoS de c: bar- ln$ft·umentos Mu.'ncats e Aparelhos I ção e Cultura o crédito e3pcclo.l 

bear. pma ar condlClona-do e ~eme- Registradores e Reproduto,.es d som de Cr$ 15.000.000,00, para aten-
r. Automórci.s de pas..~ageiros, lhantes, bblatedores die coquelt~l. oU 'i 1 p· h õ I 6 - ·• b der despesas com as novas tns-JUassa. u e..,; caçara as, ca ete1ras. ·. umr-s. arm n ca, rgaos, an- talaçót-s do Colégio Pedro 11 _ 

pesando: chaleiras, chuveiros, enceradeiras, \dôJ!IOS, concertinas e outros inst.ru- Internato. 
a) até 1.000 kg .. .' ..... :. 10';';, exaustores. ferros de engomar. fo- mentos de música, de corda, de sôpro 
b> Entre 1.000 kg e 1.600 kg. 15% gareiros, fogões, frisadores e secado- !OU da percussão; gc.itns de bõca o~ o Cong!·ess0 Nacional dec1'ctu: 
C) acima de 1.600 kg ·.. .. 20% res de ca-belo e aparelhos semelhan .. tlae fole e outros instrumentos musz- Art. 1. 0 .E' o Pode1· E."\:ecutivo ftUw 

tes, geladeiras, máquinas de lavar e cal:; !~ão incluidos em outra parte - tr.riza.do a abrir, pe10 Ministério da 
2. Cnmionetas de carga e uso pas.sa.r · roupa, radiadores dê calór, 8%. . · Educáçáo e Culttu·a, o crédlto espe-

misto·; ••furgons", "pick-
1
rádio-recept0res, rad.iàlas, vitrolas, 1 2, qramcfones. vit.rola.s e semelhan-

1 

cial de Cr$ 15.000.000,0() - (quinze 
up.s'~. ''::ítation-wagons" e t.eleviso~es. _toca-disco;. refrig~rado"'j tes, nao elétricos - 8~0. milhó('~ de cruzeir~s) -;:c: destin~do ~ 
semelhantes, Pe~?UDdC?: Jtes, sot. ve_t.euas, .sccaaores _de _qual-~ 3, Aparelhns registradores . e re- 1 :1tenc:e1 dCS]Jf'S~~ _com • ... nova.. 1ns a·, ·até 1.200 k.g .... .'... 5% \quer .~péedie, ·t.orradort'>· ventllRà()- P.tDdUt:.orcs ci'e som _ lO%. 

1
. ;a~~~otoes do Co.c>g1o PNho I! - ln-

'bJ entre 1,2()0 kg e 1.600 kg 10% 1 roo, Vlbra ores e ol~w.·çs ap:1relhos 4, Discos gravado15, exclllida.! a.s 1 m n. · 
c) acima de 1.600 0 , •••• •• 15% ·lelé~rleos de uso domestiCo .não es~ lmatrizç-.s - a%. 1 Parágrafo úni.co. o crêdtto t>~ 

p.ec1!i.cadoS nem com-preendldQo'3 em 1
) "" • 1 pecial de qu-e t·raia êstc nrtJg,) será. 

S. Caminhões. õnibhs; micro- . outra parte ,- 10%. · 5: Agulhas e crlstru.s p:rra _toca-dls-

1 

automàticamcnte registrado pelo Tri .. 
ônibus, "Jeeps", cavalos . . , . J oos e semclha:1teEi: cordas fiOS fitas, . 1 d C t ll' t -b 'd T 
mecânicos, ambulâncias e · · ALiNE..<\ XVII . . rólos e cartões perfurados para ins· ouna e . flll as c •S n m o no c• 
~emelhante.s · 3"/ . . · trmnentctS rnuslcal.s' e aparelhes re-- · .sour-o Na;lcnnl · . 

o ' • ''·o'·· o· ,p J-!dlenal de ó~tca, Aparelf!-os e. /11s·j~strndores ou repmdu··o,.es de om _ J Art. 2. Estn le~ ~·~ltrn_ré em vigor 
4. Biclcletfl.& .......... , . . . • ~~.. trumentos Tecntcos e Ctentíjtc0 s §01 (. • s i na data dE' sua pUbhcaçao. 
•.·."otoct'ciet"s, lnclt""'"e bt·- 1 Vidro u t -,.ti ., ,a. : Art. 3 .. u Revogam-se :1s cttspo.,!ÇÔPI 
<J lV.l' .. ~=· · - , Q. at zo. P as cos e ou- .u.íNEA XIX ' cotn eonu·ário 

cicletas motorizadas sem trai matérias, ·Polidos. com t.raba.lho · • 
ação de pedal, lambretas de ótica tais como espelhos óticos,! Armas e Mztniçóes e Artigos de j - A Comi$sâo de Flnança.'f. -r::· 
·e _scmelhan~ ·.........• ~0% filt;ros,. lentes,· lupas, ·conta-fio!!, 1 Pirotécnica l . -.- • 

fi. Bnrc{)s de corrida, espei... prismas ~' semelh~~te.s: óculos, mo· 1. Clavinas, espingardas, mo.sque-! ~PrOJeto de Le1 da C amara 
1 1 5.,,, npculos . IOJ'I!D<JllS e semelhantes; tõos, rifles e outros artigo• para caç• 1 N 223 de 1958 
e ou recre 0 o······ · · · · · bmóculo.s ~ óculos de alcance: ap~- e esporte não compreendidas as ar-1 • ' 

7. outros veícul-os a.uto1no.. relhos ou Instrumentos. de ótica., nao mas d-e guerra; gA-rrucha. pistolas, ! (N. o 2. 298-C~57, nn. . 
tores • ~ ..•.. o •• o .• o...... 3% especificados nem compreen,UdoS -em revólYeres e outrc.s semelhnntcs -) Cãmura dns Deputado.'!) 

8. ChMsiB e carroçarias para outra parte - S%. 1::1J%. I Concede a pensão especial ac 
os veículos indicados nos 2 - lJJstrmnen,toS .e a.pa;elhos de 2. Balas com (Ju sem cumi:samen- crs 3.000,00, mensais n Elza Car .. 
inciso.! 1 a 3 o........... 2% astronomia ou co.smogrnfi:a; tnicrp~ó- to, e chumbQ de mu'1ic!i0, de qual· i neiro Tmnres . .filha de Joaqutm 

ALÍNEA XVI pios óticos ou <;l~trônicos .. objetlV~ quer Jnodo acélndicionadn, cartuchos ! dr Lima Ta1:ar1·S. 
oculares e. B.Ce8SOIJ.os de nucroScopm com ou sem carga - 15%. I · 1 

Equipament_o elétrico ou oletrõnicc ou fotomicrografja. de gerJdésia, de . . O Congresso NRciono. decreta: 
geofísica, de geologia, de topografia, 3. Estop!m. mechas. '·bJckford'" e I Art.' 1." E' concedida n pensão 

1. Motores, geradoi·es. conversores de nnve%ação, de hidrologia· e de me- ~melhant.~: espolt>t<~s. €ser.:vo.~ e. c~p: 1 Pspeclal de CrS 3 coo,oo - ftr~s mil 
rotatórios e condensadores, L,clusive teorologm; instrumentas. aparelhos e sulM fulnn~all;tes c deLo-:~ado1es P~ . cruzeir(151 mensais e. E':..!a C:lrneiro 
grupos conversores e outros geradO- modelos d~ demoHstração_ e ~n>a_io· \'Ora.<; ~ • .''\-"P·O~lVO!> !:l,;·C'~ar~dos - 10, .. " 1 Tavan's, filha de Joaqmrr: l~a Ltma. •, 
res; transformadores e indutores - não suscetH'eis de emprego indus. 4. A.t.gos de JH.{')tecn.ca· 3~.r.lt Tavares, e:.-o•~eário do Arscnr.I de 
2%. · Ih • trial; máqUinas e apare os para t'll· ALÍNEA XX I Guerra. 
· 2. Aparelhos de telecomu:licações: saio de resistência, dureza. compres~ 

de radiodifusão e televisão, exclusive são, ela..<>t1cidade e 0 utras pr0prleda- Produtos Dhersos Art. 2._c ~ O .?agUl:'l'knt,,_ ~} .P~·nsn:,...,. 
05 de uso doméStico, de telegrafia, des físicas doS mau:ria:s; deu:<lfn,:· 1. Cha.;}éus. b1)nés e semrlh:mtef. de. de que tra.a f'!>~A. ltt. Co~· f .• \ a c9nta 
tel-eimoress.~o. teletacsimlle, de onda tio!· alcóvmctros. aeré.~r.·etras. iJt45&· ~~ualqu:.r mater1a - 7%. ! da dotação oJ1'o.ment~rta rio Mtnil .. 

..... _ 
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lérlo ela Fazenda, dcst!nnda aos P<D· 
Sionistas da União • 

Art .. 3, 0 Esta lei entruá em vig;ur 
na. da.ta de sua publicação, revog:adaa 
as disposições em contrál io. 

- As Comissões d~ Con.slilut­
çi!o e Justiça e de Finanças. 

Projeto de Lei da ~âmara 
N. 224, de Hl58 . 
(N.o 2.446-B-51, n-a 

Câmara dos Depu ;adoS) 
Autoriza 0 Poàer Executiva a 

tibri.r~ peln Minilstéri!t ·àa Edu.ca­
Ç(ío e Cultura, o -::rérlito es~.~rcta;' 
de Cr$ 5.000.000,{)0, para auxz­
ltar 0 prosseguimento da consf.ru­
çâo dos prédios do Seminário 
.M'enor da ·viocese di: Gu.!lX"pé e 
P.a Seminário São Pi!J X, da Dtr>-

- Cf1Se de Sete Lagoat, no Estado 
d.e Minas Gerais . · 

o Congre"sso Nacl-onal decreta.: 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção 11)" 

Brasil 11mto Ao Go~rtlo da Rep1h a Comissií.o de Recepção. à Missão 
bllea dD Panami.. . Econômica Japonêsa., em 16·1-1935. 

Quant-o aos méritos do Senhor Designado pa.ra a. Comissão de R-e­
Jorg-e I,a,tour, que me induzirdm a. cê'pção ao Senadcr Marcon1 em 1()..9 
eSCQlhê~lo para o desempenho dessas de !1935. Designado para tàzer parte 
elevadBJ:; funçõeS, constam da i.afor- d1. Bancada julgad.ora. do concurso de 
mação a ser prestada ao Senado Fe- Títúlos para Cônsul de a.a classe, em 
dera.I, pelo Ministério das Uelações 7-11-1935. Designado para a Comissão 
Exte!Lr.:es. de :Recepção aos Cardeais, em 27-9 

de .1934. Delegado Plenipotenciário do 
Rio de JaneirQ, em 17 de d~m- Brasil à Conferência Interna.ciona.l 

bro de 19-53. - Juscelino Kubitschek para 0 exame do projeto de conven-
de Oliveira • ção: para repressão &<> tráfico ilicito 

CURRICULUM VITAE d.e drogas nocivM, em Genebra, em 

DIPLOMATA ÕLASSE "O" JORGE LATO.UR 
Nas:ctdo no Rio de Janeiro, em 11 

de qtie lho -de 1898. 
I 0 gressvu 'no Ministério das Rela­

ções ExWriores na ca'tegoria de Ter­
o~iro Oficial, p-or concurso, em 31-10 
de 1918; exonerado dt> cargo em 8-11 
de 1926; reintegrado no cargo em ::t0-5 
de 1121. PNmovido ,.a segundo Ofi­
cial, por antigUidade, em 7-6-1927; 
Segundo Secre~ário, em 23-7-1929; 

Dezembro de 1958 

A;!!EXO AO PARECER 

N.• 639, DE 1958 

Redação Final do SubBtilutlVO 
do senad<J ao. Projeto de Lei <lil 
Câmara n.~ .22, àe 1958, 

sUBslTrtl'riVO 

<da Comiss.:"'Jus~iça'i"n.stltuição).' , 

:Autoriza e provê recursos pLU'cJ 
a construção de uma ponte· ;Obre 
o rto Jequitinhonha, na. cidade 
de Almenára~ Estado de n!lna!J 
Gerais. 

O Congresso Nacional Decreta: \ 

Art. 1,9 E' autorlza.do o Poder 
Executivo a 'despender até a impor­
tânr.ia de Cr$ 20.000.000,00 <Vinte 
milhões de cruzeiros) para a cons­
trução, pelo O.partamento Nacional 
de Estradas de Rodagem, de uma. 
ponte sôbre o rio Jequitinhonha, n,; 
cidade de Almenáre., no Estado de 
Minas Gera.i.s. Art. t.o E' 0 Poder L:xecutivo au-- promovido, p~ merecimento. a Pt'i­

torizado a abl'-ir, pe1o !l!inisténo d.l meiro secretário em 27-12-1938: Con­
Eductlção e Cultura,' 0 (:rédlto espe- selheiro, em 31-5-1946; Promovido a 
cial de Cr$ 5.000.000,6) - (cinco Ministr.o de 2.• classe. por mel<eci-

. > milhões de cruzeiroS) -· para· aux1- roer.t(), em 5-2-1948; promovido a Mi­
Uar S; eonstrucão dos prédios do se- nistro de V' classe, por merec!mento, 
minári0 Menor da Di.oc ~e de Gua· em 1-9-1958. 
xupé e do Seminál'io São Pi.o x, cta Postos em que serviu: 

29-5-1936. EncarrFga.dO dos Serviços 
consulares em Roma, em 1931. ne .. 
legado do Brasil ao xx:vn Coil­
gresso Internacional de Americanis­
tas,. na cidade do Méxicl) em 12-7 
de 1939. Presidente da Comissão Pre­
paratória das CiJmemorações do cen­
tenári:J, do Barão do Rl.n Branco, e:m 
23-3-1944. Representante d-o- Ministé­
rio ·das Relações Exteriores no X COn~ 
gresso Brasileiro de Geografia, . no 
Rio de Janeiro. fm agsLo deô 1944. 
Membl'O da Comi..o;sã.o de Planejamen­
to Econômico. em 1945. Chefe do Ser­
\1ç~ de D:)cume0 tação do Departa­
mento de Administração, em 31-1 . 
de 1945. ConSe1ht:>ir() da D:elegação do 
Brasil à Coqferêncla da Paz. em Pa­
ris, em julho d-e- 1946. Membro do 
Conselho de Imigração e Colonização, 
em 21-3-1947. Presidente do Conselho 
de Imhrraçã'} e Colonização, em 21-3 
d7 1947. Desig!lado para , c 'l-Ordenar 
os ~tud-cs e as iniciativas oficiais 
relativas à imigrn:ção. em 11·3-194'1. 
De$i~ado pura, como representante 
do Ministério das Relações Exteriores, 
estUdar as bases de um acôrdo ou 
Coüvên:o sôbre imigração~ entrp o 
Brasil e a Itália em 1-8-1947. Pre­
sidente da COmissão designada pa:ra 
estudar, sem ônus para. o Tesouro 
Nacional, os bases de um AcD-rdo sô­
bre imigração colOnizadora. entre o 
Brilsil e os Patses-Baixos, em 20-4 
de. 1948. A dlsposiçã,.:, do Estado 
Maior das Fôrças Arm·anas para. 
cursar a. Escnla Superior tle auen·a, 
em março- de 1950. Chefe do 11Ser­
viço de Assuntos OonSulares e de 
Pa.s.sap.o.rtes" do M.R.E., de fevr­
relro de 1956 à. 13-11-56. Membro da 
Comissão para Alaborar projeto . Ge 
reestrllturação do M.R.E., em 28·5 
de 1956. 

Art. 2.9 E' autorizado o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da. 
Viação e Obras Públicas, o crédito 
especial necessário pare. atender àS 
despesas da execução desta ~ei, até 
o limite fixado no art. 1.• • 

. Diocese de Sete Lag0as, no Estado Terceiro Ofi~alna S~creta.ria. óe 
•1 -de Minas Gerais. Estado: \ 
J S~ndo Oficial, na Secretaria de 

. . , . Art. 2.(1 O crédito especial, a que Estado; 
se reJ:ere 0 artigo antert.,r, será apU-

, oad.o da seguinte formfl.! . Se~ndo Secretário, nn Secretaria 
Cr$ de Estado; 

íl) Stminá.rio Menor da 
D.icc~e de Guaru!}é .. 

bl seminário São Pio 
X, da Diocese de 

5egllt1do Secretário, em La Paz; 
3 ·ooo "00 0" Encarregado de Negócios, E'in La 

· ·"' ' 
11 Paz:• -

..., Bete Lagoas ...•.. , 2.000.000,00 
·~ ·· Art. 3. 0 Esta lei entn.rá em vigor 

na data de sua publicaçii.Q, revogadas 
as disPosições em contrário. 

- A Comissão de Finanças. 

,Projeto de Lei da Câmara 
N. 225, de 1958 

.,, <N. 0 540~B-1955, na 
Câmar-a dos DeptitadoS) 
Autoriza 0 Poder Executivo a 

ti:oar à Prefeiturn .'\funfcipal de 
Cu.tabá, Estado de .llat0 Grosso, 

,.. d:rea de terras de Pl opriedtllle àa 
llnião, denominada Acampamen­
to Couto 11-1 agalqães 

segundo secretãrlo, em R-oma: 
S-egundo secretário, em Varsóvia; 
b!,tCarregado de Negócios, -e-m Var-

sóvia; 
Segundo Secretário, em Roma~ 
Pr!meiro Secretátio, em Roma; 
Primeiro S.zcrZtário. na-Cidade U.o 

México• 
Enca{·regado de Negóc!os, nR cida­

de do México; 
Primeiro Secretário. em Bogotá; 
Enca1:regado de N-egócios, em BJ· 

g<>tã• • 
PrÍri1eiro secretário, na. secrEtaria 

de F-stado; . 
Primeiro secrett\rio, em Roma; 
OOnselhe!ro ·da Embaixada, em 

Rotna: 
,, <> Congresso Nacional decr=ta; 

ConSelheiro de Embaixada, na se­
cretari-a de EStado; 

Art. 1. 0 E' o Poder Executivo au­
torizado a doar à PJ.·efeitm·a Muni­
clpa.l de Cuiabá, no ~ta.do de Mato 
·Grosso, a área de 50 hectares ma.1S 
ou rnen-as de terraa dH proprtt.dade 
da. União, situnda na11Uela cidade, 

·em.trt! o rio Cuiabá, 0 córrego da 
Prainha~ 0 córrego do Ma1lgl'U1ho e 
a laftoa do Pirisal, área ·essa deuom1· 
nada. Acampamento Oout.o Maga­
lhãell. 

Art. 2.' A doação S<!rá feita com 
a C<:,ndição da Prefeitura. Municipal 
de Cuiabá doar. lgualmrote, 1103 que 
ali habitam e [)oSSUalr. benféitoria.'J, 
a área Por êles 0 cupaóa, de d.CÕrdo 

Ministro d~ 2.a classe, na Seere-taria. 
de Estado· · 

Envi&.do • Extraordinário e 'Ministro 
Plenipotenciário, em B.elsink. 

Enviado Extraordinário e :Ministro 
Plenipobénciãrio -em Atenas. .._ 

Além dessas funÇões próprias aa 
carreira. de Diplomata. exerc.eu ain­
da o Ministro Jorge Latour as se· 
gui"tes missões e cómissões! 

~,.. ·"'~·o cadastro exiSten!ie no s~rviço 
;:-:- .,. do ]'atrimônio da União. na Capital 

ão I<::stado de Mato Grí&o.. 

Membro efetivo- do CongffSSQ Ju­
rídico do CCntenãrlo, no Rio de Ja­
neiro. em 1922. Auxiliar de Gabinete 
do Ministro de Estado Félix Pacheco, 
tm 9-5-1924. Membro da Comissão 
do Relatório n~.s nn-o.s de 1924 e 1925. 
Trabalhou no serviço da Sociedade 
das· Na.:ões anexo il Seção de Llml­
r.es e depoiS subOt'dinado ao Gab~nete 
<io, Ministro d .. Estado, elu 1925. Di­
rigiu, 111-terinlllnentá, ·a S~ã.o de Li­
mites e Atos Intel'naclonal.S, em. 1927. 
E11can•egado de acomp-anhar até a 
fronteira do Chile o ex-Presldente da. 
Bolivia que, t"in conseqüê,,ctG de acon­
tecimentos pDlític.os naQU~ie tJais. em 
193!1. pedira asilo il Legação do 
Brasil em La Paz. Encarregado do [ 

I 

Art. 3. 0 Esta lei enb:ará em vlgor 
na data de sua publica(ão, revogadas 
as disposições em contr.i.rio. 

- As Cnmf.ssóes de Conslitu!­
~llo e Justiça e di: Finanças. 

Mensagem n. 21 O. de 1958 
trú~~1:ERO DE ORDEht NA PRESI· Serviço COnSUlar pm La Paz êm.1931. 

Df:N.:''tA DA REPúBLICA: 527) Primeiro SOOl"etárlõ da EtnbBJ.xada 
Scnhor-e8 M-embros do Sl:nado F.spoeclal do Bràsil • nas homenagens 

Federal· presfadas à memórta.. .do General 
· . , · Oiuseppe Garibald!, t)()r ocasião do 

De acõrdo com o p-:eceifo _ eonsth 50.9 anlvei'sArio do seu falecimento, 
tueional, tenhQ a hotll':\ de subm-é_t-td !betn r:omo na inau~ra.çã~" do monu­
à apreciação de Voss:tS EXcelências ~lento à. Anlta Garibnld! e-n.1 17-5 
8 nomeação que desejú fazer, do se- de 1932. Encarregado dos servicDs 
nhor Jorge Latour, Ministro de Pri· eo11su1arl"s em Roma. de 1932 a 1934, 
meira Classe, para o cargo de Em-- Deshl:nado narn a. C"t:nh.o;ão n-e Re­
bab:.n.d.or Extra.ordinã.r . .o e Plen1po- c.eooãn ao Presidtr>U" do Ut'ue:uai; Ga­
tenciárlo dos EStado~ Unidos do b~tet Terra, e'm 1934. D~ig!1ntlo- p1ra 

Verlf!ca~se dos :assentimentos pes­
soais do EmOO.ixndor J·o.rge Latour 
que: 

a) não consta dêles qualquer n-ota 
que o desabone: 

b) foi êle muitas vêzes -elogiado 
pelo desemnenho dispensado às' mis­
sões e co'missões que lhe foram con­
fiadas; 

c) é bacharel em Direito pe~a Fa­
culdade de Ciências Jurldtcas e so­
cia1s do Rio de Janeiro, em 1919. 

â) é dfplomado pela Escola su­
perior de Guerra ~m HJ50;; · 

e) é casado com o. Senhora. Amé­
rica Fontes Latour de nacionalidade 
brasileira de quem t<!ID três filhos: 
Solange. inaior. e:asad~ Sérgio, maior 
e Maud. menor. 

o Diplomata, classe ~"~0", Jorge La­
tour é lndlcadQ par'a ex~<Jer o ca.Tgo 
de Embaixador· Extraordinãrlo e Ple­
ni'l)()tencfâ.rto d:o Brasil jn...to e.o Go­
vêrno do Panamá. 

A Comissão àe .Relaçijes E3~te­
riores. 

Art. a.o Estti lei entrarA. em. vigor 
na. data de sua publicação, revot& 
d9.6 as d.i.spbsições em contrário •. 

Pareceres ns. 640, 641 e 642, 
de 1958 -·-Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sóbre o Projeto de Lei d4 
Câmara n.O 67, de 1958, que con· 
cede ·o aurílio ds Cr$ ....... • ••. 
20.000.000.00 à Juventude MKsl­
cal Bra.sileira p2:ra a co"'nstruçdo 
da Universidade Nacional de~ 
MúBica~ 

Relator: Sr. Lineu Preste!r. . 
O presente projetO visa. a conceder 

0 auxilio de Cr$ 20.000.000,00 (vin· 
t:.e milhões de cruzeiroS) à JuventUde 
Musical Brasileira, para construç!o' 
da. Universidade Interna-cional de .Mú ... 
sica.. 

Trata-se de uma eontribuição que, 
aparent.emente gfa.nde, se reduz a 
proPorções millimas diante do em­
preendimento a que se destina. 

De fato. a Universidade, Interna­
cional de Música, que será uma das 
maiores do mundo, resulta. dos esfor­
ÇoS patrióticos de um pugilo de. ar­
tistas náclonals já Consagrados, no 
sentido de obter de entidades Inter­
nacionais o apoio, para que o Bra .. 
sil, cujas tradições no camPo das ar ... 
tes é das mais ricas. venha a PoSSuir, · 
em brevê, um centro de estudoS e 
difusão oultW"al ·à altura.. --dessas mes .. 
mas tra<1f.cões. 

A un!veró!tlade Internacional' de 
Música, com a colaboTRÇão da UNES­
co .. da Federação Internacional das 
Juventudes Musiea.~. da Fun.daçlo 
Rainha Elizabeth. Ji'undaçlio Kousse­
vltzky e Fundação Guggenheimer. e 
So'IÍ os aüsP!clas e õrtentação dA Ju­
ventude ·Musical Brasileira,· terá, en-

Parecer ri. 639, (!e 1958 tie: outras, ·a finalidade· de mMlter 
. . . um curso permanente de -mú:sica, em 

Redação final do Substit~tivo tôdas "" espectalidtldes. tnlniotrado 
do Sen.acfcJ ao Projeto de Let ·da a. um g:ruPo .. sele,clonado de~ quatro~ 
Cdmara n.!' 22, de 1958. centos estudantes. l!:sse cw·so com· 

Relator· sr Sebastião -Arclter _. preenderá 10. departamentos: com.po~ 
· • slção. regênc~a de orqueotra e de cô-

A Conlissão apresenta. a redaç~IJ ro; músiCoS de orquestra: óperas; bal­
final (fls. anexas) do Substitutivo lados; matérias teóriC!W; eoral; ms­
do Senado ao Projeto de Lel n.9 22, trumentaltstas: educação mUSical. pn._~ 
de .1958, de i.nicia.ttva da Câmara dos ra amadores e mlÍSlea de cA.mera .. 
Deputadoo. 

&ala das COmissões, em · 17 de 
dezembro de 1958. - Ezec1r.iàs da 
Rocha, Presid~nte. - Sebastião Ar­
cher, Relator. ... ·Saulo Ramos. 
Ruf Palmetrn. - · Pdblfo de Mello. 

R~:::I7.Jrá. nindâ, a Lniverst.J:Ide. 
anr.ll...."1f-''•~·.::.' durante dois meses,· o 
Pe-<:UVn1 {!e IJiúsica, e de Arte; _(lons­
tanf.p 'de ·c0 ne€rtos 'sinfôniCoS. espe.;. 
h\C•-:1r.s t"'~'> õPerg e bailado, reprei:Jen­
taç\.."~~ it~"l:.rn!s -.1e drama e eomét.fla, 
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eoooertoS eorols e recilallst&l!, confe­
rências, além de aUdições públicas de 
alunos. Durante êsse Festival, ha.ven\, 
também, um CW'so Intensivo. minis­
trado Por um Co'llo doCente de reno-
1Jle internaclona1. 

~entada, no ato~ pelo ::cu DireWr Ge- So.mos p'llrlanto. pela l"~je~ão dOI e JU)ga.mento, foi fixado o padrão :M. 
ral. Maestro Eleaz:a.r de Carvalho. i p:rOj<eto. de acôrdo oom o disposto na Lei nú­

mero 1.979, de 8 de setembro de 1953. 
De inicio é de estranhar que tão Sala das C<lm.i.s.;ões. em 28 de ou~ Do mmm.o modo. em conmmãnda com 

alto empreendimento ~steja a co.rgO tUbro d-e 195&. - Motmío ·vieira, 0 vré-cita.do mandamento legal, to1 
de uma. entidade, cujos propõsitos, em ·Pr.e:i\dente. - Mem de Sá, ~lator. exc1uido do P:-?'()jef.o 0 ear.go de pvr­
todo o mundo, consistem Unicamente - .s-auJo Ramo$, - Ezechia3 diJ. .RO"' teiro dos Auditórios. 
em estimular o gõ.or;to musical e des- cha. - Publlo de Mello. Haverá Intercâmbio bo:l:süita entre 

a Universidade e suas eongêneres, 
assim CollJo tntenso programa de di­
vulgação da. arte em todo o pais. 

Os fundos indispensáveis à. reali­
zação dê.sse grandioso emp.rcendimen~ 
to estão sendo levantados entre mi~ 
lhares de membros da Juventude Mu~ 
sfcaJ Brasilelra e com as doações de 
entidades nacionais e estrangeiras; to­
davia o govêmo não deve ficar alheio 
a iniciativa de tão altn vulto e, sim, 
levar a. sua c0 ntribuiçá 0 , ·ainda que 
modesta. 

Releva notar que, a.pós e.studos le­
vados a efeito !).ara a escolha do lo­
cal a se.reme erlgid0 s o.s ed1f1eio5 da 
Universidade - · oibra arquitetônica 
grandiosa e que constituirá ~ or­
gulho par todos os brasileiroS - che: 
gou-se à Condição de que melhor 
atendia a. t0dos oS requisitos t(ocnieos 
o Vale <io Para..fba. E. tão logo foram 
conelufdos ês.ses trabalhoS, a Prefei­
tura Municipal de Gua.ratinguetâ, n 0 
Estad() de São Paulo. cedeu uma á.rea 
de quase 2 milhões de metros qua ... 
drados para a construçã(l da Univer ... 
sida.de. · 

Verifica-se, dest'arte, que 0 ~, em­
prendimento já vai em adianta-do ca~ 
minha para a sua concretização. 

A proPoSição sôbre ter em vista 
apoio a iniciativa.· de invejãvel mérito. 

. atende, do Ponto de vista eonstitu­
cional, ao disposto no art. 174 de 
nossa Carta Magna que impõe: 

Art. 174 - O amparo à cultura é 
dever do atado. 

N. o 642, de 1003 

pertar vocaçÕes, incentivando ao mes­
mo tempo o. confraternização interna­
cional. Embora se declare na justi­
ficação do projeto que a Juventude 
Musical é "um movimento de esco- Da C(Jitnissão d.e Fi11anQCis, 00· 
ti.':mo musical~" (sic) e se declare que bre o Projeto de Let da Cümara 
possui no DistritD Federal mais de n,B fYl, de 1958. 
8.000 jovens inscritos .• não se com-~ R~h.tor: Sr. D&niel X:rieger. 

· pre~n de que tal n.ssocmção possa ad­
ministrar: dirigir c manter um em- O presente p.r0 }et0 visa eoneed€r 
precncHm:mto do -vulto da uma Uni- à Juventude Musical Brasileira. en ... 
vN'S!dade cone, de acôrdo com orga~ tidad-e privada fíli:.da à Federação 
nograma e oom as anexas explicações Intra-naclollal das Juventudes Mmi­
de>""erá Manter vál'ios departámcntos, cais. a. quantia de Cl'$ 20.000.00000 
desde os de Música, Opera, Bail~do, - pua a eoustrução da Univer.sida­
Tcatro, a~é os de humanidade:;, artc;s de Internacional de Mfuii<-.a. 
plflst.ica.~. e!etrônic;t aplicada e clctro­
acústica. 

É preciso salienta.r que, nos próJ)rios 
têrmos da ju!rt.ificação ":t Juventude 
musical bmsileir:,. não dispõe, abso­
lutll.mente, de nenhuma. renda, uma. 
vez. que o ingresso TJO quadro de 
membro é completamente gmtúito, 

Tratando-se de as.sunt;, que diz tão 
de perto eom a €ducaç~0 o par""...c~r 
da Comissã.G competente é de ser 
a-catado. Ora, é t!:rte frontalmente 
rontrár.io n me.dlda por m:Jt1vos Ue 
ordem pedagógica e n.dmi11i~tratiV:t 
que n 0 s JUrecem pond·erJ. reis. 

bem assim o inv·es.s.o, a.o.s e: acerte&. Ac.resca que a entidade a ser eon· 
sinfônicos de ea.;ãter educacional e templada com a aubv..:nçã.J já vem 
tódas as demais a.tiVirlades destinadas I sendo bene!lc!ada pel0 Ministério da 
aos jO\<>ens". Ora, se é a própria en- Educação e Cultun, o que, aliás, ncs 
tid:lde que declara não dispõr de ne- parece jugto. dadas as finalidades 
nhuma renda~ como poderá assumir d~a agremiação. 
a responsn.bilidade dêS":t> empreendi­
mento educacional que abrangerá um 
ediifcio com capacidade "para abrigar 
500 alunos interno.<;,. com amplas sa­
Ias para aulas, dormitórios, restauran­
tes. bibliotecas, além de um teatro 
aparelhado pa:ra representação de 
óperas, bailados, concertos sinfônicos••, 
e onde ae pr<Jvê que .. milhares de ex­
pecta.dores poderão, em um anfiteatro 
naturà1, assistir "out·dcn:s" efstivais 

O que não &e pode. J)Ol'im. adm1-
tir é qu.e a União finaneie ma.ssiça­
m-ente a ccnst.ruçã0 de uma Univer­
s~dade cujos objetivos bem mais am­
.pl<ls exigiriam a. tutela., cu pelo me· 
nos a pa.rticípaçã0 do Pod-er Públi-

:· :~~~~in:O~Qfllte ~ estranho 

Diante do expoSto, som(Js pela a.pr0 .. nacionais e internacionais, ande serão 
vação do projeta. e~~ut.ada.s as obrns primas dos mes-

Seria_. oportuno e a,c;:JnsC:hhávei q·l.M' 
a União .su.bvenei<lnasse uma UniTer­
sldade já. eYI....stente que tivesse de­
moustrado, em anos de funciona,.. 
mento, a. excelência de .sua orienta­
ção e a. capacidade doS ~08 diplo­
mados. Na fase presente. 0 finan· 
clrunenta desaccmpa.nhado de qual­
quer fiscalização. é uma. aventura. 
que a União não pode correr. 

Sala: das Comissões. 4 de junho de 
1958 .. - LourimJ Fontes. Presidente. 

Lmeu Prestes. Relator. - Lcunei­
ra Bittencourt. - Atlüi.rl Vivacqua. 

GU.bcrto ~farinh0• - Lima Gui• 
maráe~. - BeneditO Valadares. 

N.• 641, DE 1958 

Da Comissão de Educação e 
Cultura9 31Jbre o PJ'Vjeto de ~ da 
Câmara n.0 67, de 195:8. 

Relator; Sr. Alem de Sá. 

tres da mmica brasileira? 

Subscrevendo. partanto~ as raz6f.s 
d:Jt Parecer da. douta Comissão de 
Educação. que esposs.m061 somos pe­
La rejeição do projeto. 

Se a. Sociedade que se pr.o.põe or­
ganizar tal universidade não possui, 
oomo· declara, recursos de -esJ:~Cte 
alguma, verba SQHdta.dn. de •• -•••••• 
Cr$ 2(UJOO.ooo.oo é· insignifi:!ante e 
t-erá de ser forçosamente suplemen­
tada Jlol novoS e vWtcsos aruxiliQs. 
~ de e.st.nmha.r que nenhmna enti­
dade oficial de ensino, nem a Uni­
versidade do Brasil, atra.vés de sua 
Escola· - Nacional de Utisica., ·nem 
a Universidade de São Paulo apa- Sala das Comissões, em 19 de (}e ... 

' 'zembro de 1958. Vtvaldo Lima. 
reeem ne.sse pr.:iet:Jo OOhf:!1'1CSt;~ndo.l FrH:fdente. _ Daniel KríegeT. Re· 
eom a S?3. tradtçlio e oex~nc1a. no 

1
. law:r.. _ Parsital Barrosa. - JuUo 

:ma.gist-éno mn.sf.cal. .a. enação dêsse Leite _ Uno de Ma'l:tcç - · ven-
Vt~ o presente projeto conceder o au- centro de Ed~-áo Musical. no~e~cido. • _ Ary Vianna. _ Mathias 
:dUo de Cr$ 20.000.000,00. à Juventude aliá~ mais aprOpriado que o _de Un1· OlympitJ. _ N()'fXlel .Pilho. _ La­
Musi~. Brasileim, Socledade Civil, ver.s1dade à inidaUv~ do Maestro mefra Bittencou...,., _ Moura .Andm-
.filiado a :<'eder~Câ? Internacional cla.s E'.leazar de Cnrra1h0 •. de f"' 

Juventudes MWS1crus, .sediada ~m Brn- Nilo Colhe 0 exemplo da Centro · 
xe~~ ~éigJca, para .con.struça.o, no Musical de Lennox. no Estado de 
mwuclPJ.o de Gua:raiinguetá, Estado Massachusetts porque nos Es~ p 643 t::AA 
de São Paulo, de ~a Universidade Unidos, essas • Inic~ativàs são inte~ra... areceres ns.. e l.n""') 
I~ternactcnal. de MUSlca e Arr;:.s Cê- mente financiadas. por particulares de 1958 
mca.s. ::.o pa.s.so que o que se pretende. nes~ N.o 643, de 1958 

Vem o Projeto rlngulannente ins- te Plo.feto é que o Esta<lo brasllEJro Da Comissão de ServiÇO PtlbJi-
ttufdo com uma. documentação het;e.. astroma a total responsabilidade da 00 Cicü~ .sóbte 0 ·Projeto de Lei 
rogênea que inclui um organograma iniciativa. financiando mru:siçamente da Có.mara. n.& 116, rle l958, ~ 
da fut~ra. Universidade feito à lápis uma entidade parlieular. Na jns-- cria. cargos no Qt!a.t!ro d.o pessoal 
e tinra., uma sérh de cartas .circula... tificativa do JlNj':to, fala-se em coo- da Just(Ça do Trabalho t!a 2.a K'--
J'eS em inglês sObre as atividades da ~raç!.o do go11'érno~ m.8.'3. na rea.llda· YiiiD, e. dá outra.s provídéncias. 
Federação Internacional da M~ de a êste Yirla caber. Com exelusi- Rt!lator: ,sr. catado de ca.stro. 
vários recortes de jornais, uma plan. vidadc 0 ene:trg~ de uma "UnJver­

IV - Oom os acertes introduzido" 
no projeto ~la Câma.ra dcs pepu­
tados. julgamos estar o mesmo escoi­
mado das falhas de origem e capacl• 
tado, pa:rtanto, de merecer o ntJsso 
acolhimentO. somas. pnis, pela sua. 
aprovação. 

Saia das Comissões, l'i d-e outubro 
de 1958. - Prisco dos Santos, presf .. 
dente. - Caiado de Castro. Rela~Dr. 
- Gilberto Marinho. - Mem de Só,, -
Ary Vianna. ,.... 

N.o 644, de 1953 

Da Comissão de Finanças, no 
PrOjeto de lei da Câmara n.O 116, 
de 1:::38. 

Relator: Sr. Mathlas Oiympio. 
o Projeto de Lei da câmara nú­

mero 116, de 1958, cria cargc& no 
Quadro do pesswi da. Ju.stiçJ. do Tra­
balho da 2.11 Região. 

l!:sses cargos c::m"E'sp:mdem ao ~r­
p.o administrativo julgado indisperuá­
vel ao funcionamento da. Junta de 
Concilim;ã-o e JUlgamento de Rí!:>ei­
rfo preto, no Estado de São Paulo, e 
sã.o oo: seguintes; 

1 Chefe de secrEtaria, pe,drão M. 
1 Oficia.l de Justiça. padrão H. 
2 Oficiais JUdiciários, cla.s8e H . .J 
~ Auxiliares Judiciâ.rics, ela &Se S. 
2 serventes. classe c. 
Para atender as despesas decoii'en· 

V.s da criação dos cargos em aprêço. 
o projeto autoriza a a-bertura de um 
crédito es~cial de or$ 236.100,00 (du­
ze:nto.s e trinta e sei.s mn e cem cru-
zeiros). ' 

o projeto apenas procura. comple­
tar '() disposto pela Lei n.o 2.695, de 
24 de dezembro de 1955, que ao eria:: 
a citada. Junta de conciliação e Jul­
gamento. para ela não pl'e"'M. o ne ... 
ce.ssá.rio quadro do pefSOOl. 

Desse modo, nada há que se opor 
ã. prOpOsição, que é a re:rulta.nte fi .... 
nai de substitutivo da comissão de 
OO.nstitufção e Justiça da outra. caa~ 
do congresso Nacional. 

Nestas condições, a oomi.ssã., de Fi­
nanças é de parecer favorável ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 116, de 1958. 

Sala das OOmlssóe3, em 19 de de• 
zetnbr<> de I9õ8. - VtvalãO Uma. 
Presidente Em exercício. - Math14a 
Ollflnpio, Relat.oJ. - Dante! Krleger, 
- Jll'otu"a Andmàe. - z,cmdra Bit­
tencourl:. - Julio Ulte. - A'l/ Vi­
anna. - J>aulo Ferna71lla, - JUlio 
tle MattM. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Está linda a. leitura do OlOII'e•' 
dfente. ..:'lt~ i_ •.. 

Tem a palavra o nobre Senado~: 
Coimbra Bueoo pl'imelro orador 1118-.­
crtt.o. <Patua) • 

S. Ex.• não está prtSente. ; 
Tem a pala.vra o nobre 8enad.Of 

~uio Ramos segundo ozad.or ins'!'J J 
crrto. , ,. · 

O SR. SAULO JUJIOS: 
ta de ~rreno. uma enumeração dos sidade'" em cud.a efie!ência pedago- I - Objetiva o presente projeto 
l'CqUisítos técniCOs para a construção giea. não · pOderá .r:~bU!z:!ar·.'le. eria:r cargos no QUa.fuo do pessoal da. 
do p:rédia,. 1.-ários prog7am.as de oon- Somo.s inteiramente L'tvoráve"_s a que Justiça do Trft,balbo da 2JI Região. 
certos sin1ônioos em que figuram os o govérno auxme entid!W.es CO!llo alpara. atender oo disposto ru. Lei mó:­
:promotores dêsse emp:reendímento, Jm"mtud!' Mus!-cll Brasileira a ftm mer,) 2.6'95. de 24 de dezembro de 
uma carta particUia.t da Diretor· Ge-!Ge q'l·::! p:-s5am prcrt."lr à coietividadt:, !9!i:5,, qne criou a Junta de Qonciifa .. 
.ra1 da SOciedade Filannõniea de Bw- 1n!ic:Lonal strv!~.~ de valor ~ndiscutz- !çãa. e Jttlgam~to de Ribel::rão Preto., 

··•elas ao maestro Eieazar de Carvslho ve!. Uma c0 1m. Uú!'énl • .rena a COn· no F.stado de sao Paulo. 
&~de· a.ce~a com uma. doação de um Cessão d·ê um a{t~·.::flio A Juventude/ n A prOPosiç"'..o' rlginâTia dopo.... 
~ão de dóJa.res à nm.oa. entidade- e-. ::.:rusieal, (;~r.a. o fin.:l.ll::!amento glo- d · - · · i 1 ° . 
finalmente. uma eserit.ura de c.essfw tal dê uma Uni..,·ersklade cu nM!!hlO t er JUdlClâ.r 0· SO reu na C~ara d<l$ 
e transferência a titulo de CO!n.odato d"" um centro i;e Educação Musical f Deputad'IJ6 <:6 reparos noo:oS';U·tos ao 

'de uma gleba 'no muniefpio cte· Gua~ oé,uiga.do da,s ~alas de Mu.sioo' ~!seu enquadram.Cllf.o a:os ~.getafs 
rat.inguetá figur2ndo neste ato remo país e cuia ]cx:alizaçã em mu lo· adet~os para as demals Jun.,as de 
outo.rg~ntê a. Prefeitura MunteipaJ de 1 uio 'a.ras! . .ado dn; gra.rd~s rent:rcsun~-} COn.c:Jhação e JUlgamento. 
Ou~!-at'ngll1't.â e COfil9' out.orgad~ a. cicn:l.ls d-: cv:Zfnra Já ~ úf si ba.l-l nr - Fara o cargo fso-Jad·:l de Chefe 
Juventude 1\lusicr.l Era.sih:ira l"t':z:'TC- I t::.:<J.:~~ dir:-,.~!·.~-:-!. ' • 1 de s~cretart..<t da. Jtm!a de o:mciliação 

(Não /OI revisto pele> orador) - se­
nhor Presidente nó encerramento da 
última s<!l!l!âo legfslaffva em dezem• 
bro dO ano passado, tive oportnnida• 
de de tecer consideraçl!es, de.t& trl• 
bnna, em tcbno do Plano Nacional 40 
Canáo. 

Disse eu, uaquela oe:as~. que o 
Plano, com a vigência de quatro IU10'I 
nio era medida adequa.da e justa 
pari\ a exploraçlío de&Sa riqneJ:a bé• 
.stca,. otm.siderada. mais ~a • 
mv<Jlvente do qae a própria rlqu._ 
r-etrolffera. Sendo a siderurgia a ver• 
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dadeira base da emr.ncipação eco~ estavam indiferentes à sort.e dos mi• ·-para reduzir o gás_ sulforoso noJ ... ~ SR. SAULO RAMOS - C\Jnl 
nômka du. Pátria, citei, na opol·tuni-1 neiros e mineradores çatarinenses., · prcces.so de obtençao do. en)to-, mmta honra aceitarei o aparte ctG 
ctade, ruJ estatísticas mLIDdiais, lem- 1 quando .ocorria precisameate o .~nver- 1 ire; assegur-ará o consumo de! nobre colecra, 
brando que quando a [nglaterra, a1 ~o. Ac~ui sempre estivemos atento~! carvã-o metalúrgico. na. propor-~ "' · . _ . 
Alemanha e a França cispunham da' não só à elaboração do Plano. mas não atual. nas usinas siderúr- O. Sr. ~?mes cl~ ozwetra. - J!:.sta-
maior mineração de carvão eram as também aos apelos de mineiros e mi-l )gicas a coque, que estão sendo, ncs propos.tos do Sr, Pres:delli:e da-
potências que dominavam a fina. nça n.e-radores - inclusive do Rio Grande i criados e permitirá o ap1·ove1ta-! República levar êste emprecndimen-
mtemacicnnl. Nos últ.ir~os ancs. os do Sul c do Pru:aná - p-artidos da- mento de parte das atuais 700\' ~o a. efeito. V-~s.sa Excelência reaJ 
Estados Unidc•s da- Amé:·ica do Norte quelas rneEas redondas em que recla-;.!.- m_il . to_n_c!adas de carga. anual firma muito OOm que sua Exceten-
aumentarnm sua produ•;P.o carvoeira j mavam soluçàÕ para os problemas d~ ; na o _ uttllza~a pelos navws q~e I cia as::;inou mensagem_ que c~u-
parn quinhentos milhõe:; de tonela-j m.i.nera.ção de SanUL Catarina· e do !I levam carvao dos portos cat.an-

1 
cretiza. aspixação Justa dos cata!·men-

fias r.nuais, e a União :3oviética, de- País. n;mses p.a~-~ os ..portos._,d~ Sanlos,t s€s e dos brasileiros. Sabemos que, 
tenvolvendo e.s.:-:a mineração, atingia p · -..... · , 1 , "' . ~· . · n .. o. ,·e '\ 1tona e qu , u:J.l, voltam: dentro de muito ]Jouco tempo, a:: com-
a casa dos quatrocentos milhões. Ob- . or .. 1: 1

v
1n:: ,que p~ue'!a_, polmcm1.·cta"l vaz ~ dlS]'OSH·ao 1, . ., ti uao 101 cu p 1 .• o.s. 1 panh:as s:cterúro-0 ica-:: existe.1te.s no 

terva::nos, no mundo a tu 11, essas duas I , _ · '. . "'I?~_ · · '3 e 1 I - • 
granéles pc~[ncias disputando, no ~-elo Sr. P1~s1a.E!1~e .da _Republ~c·~ ·e· A Usina pr0 p0rciun::trá au país Brasil, a c:nneçar per ·VJlt-a H.e,ion-_ 
âmbito in~ernacional tJdas as he·l ~cabD. de 1Bc~b...1 ·_(:a~ta do llUutl \ m-;:ut ecunumia anual de dlvisas l da, não mais atenderão aos reclanv"s 
gernonif.s ter;:enas e.· m~~.:;mo nos es~ l ~oruall.sta. Jo~IO> Vtto~-~~1o de,.,. ~mo~ de USS 10.700. 000,00, de-pois da l do mercado. Precisamos ampliar 1}.;-:::;e 
1~accs siderais, os se;:;r<-d·JS do Cosmo. 1 ~

1J~l'Cnte ~o /meu -;ai,tld.eo. ':'"'1to;;. n liquidação. <!o empréstimo ex~er-j s~tor industrial. Nada mais nece;;<-:~J 
~:t'. r Presidel~tC, nós. qUe estamoS~ U.tlmo pleito,'. nos ~eu.nt S lermo... 110 118CN:.sano _ para sUa Constru- 1 1'10, portanto, da que a constntÇdO 

wupEando um parque siderúrgico. '·Prezado amigo -senador sau- çüo. e permitirá. nu c::;mpo da 1 cl.e.ssa usina em San.a Catanr.a. 
~-8m o cuidado de tirar de nossas mi- lo Ramos. Cl)ntl'ibuição fiscal. uma r~ceita l asiunto já bastant-e de-batido c em 
nas o carv:io rnetalúr:5:ie:> - o coc;,ue · 1 d~ Cr$ 163.000.000,CO para o Go- ktr-Gm:tação tã.o adiantada. A men. 
- pura a!imE:ntar a. s.id€l'urgia. incor- l'.~m cumprimento à missão que · ·ye!·no Fed-eral, corre3pondente an; sa~-ém do govêrno deve t-E'J'-s-e cxt-ra-

d , .·, , ~- -0 me tríl.eei, - a de tOn1al' em~ 1 · 'b d d \ remo;; em g::nn e err-o. .!!. nect:s-:an L n:pos.t.,o so re a _ren a. e ... e C~~ viado oti então, seu andam. ent.0 · : .. 0 ' · · d - realidade a censtruçã<l da usina · 10{, , .,. • aumen~ar-se. a mmeraç:to o curvao I ... oco.ooo.oo pa1a o Go•_etno .E;,-. C::m'>!:re!õso s!lfreu qualqu•." pe1·•.u1·,\a· 
b ·1 · d siderúrgicã de Laguna, em San- 1 d - - • rap-e1ro, pun1 que, no caso ~ con:- 1 "._ual, con-e.5l>ondente .. •o t_m~ 1· -a· o. v. Ex. a faz .mu'to ""tU ,,_111 ··e· fTt · t · 1 ·· b to · ta. Catarina, - cnvi<l·l1C a pt·e-, " L IJ<;; , 

1 Q m ernac::r:ona. e.e J-ossa a as w" I .., sente carta.. n3. im!;ossibilidade 'I P~_-::.tLI de vzndas e CutBJ!,naçoes,' c:amur, da tribuna do senado. o pros-
cer não .sOmente Volta H.!::dcnda, mas; tt)~ah~nd.:) anualmente uma c0 n- ss<>uimento dessa t1·an11·t.aça'o ~-.-..•·a 

-tôdas a::: ~iderurg.i.as qtD se implan-! C:e di;.;por, 110 momeni<J, de uma tnbtliça+ f'sca1 d c·" -=- - ' • , .. ,. 
tem em 110..,;,0 País. I tribuna parlamentar, para cha- 274 ')_ ! ' ~" 1

"" ,.,' :: ·- ·_; · que nao·_lenlw.n~os· a: ilusãq_ de hi\'Cl'-
mar a atenção de quem de dl-i .OOO.COO,OD. E~a . h!1nzaç,ln mo:; Obtldo as~matura de mcn:;<'.grm 

Diúa ·eu, S:--. Pr-c.siCEnte, quê o · reüo para o seguim;-e: o11de se ncer;arit para a mct:ustna car- afinal não transí":}rmuda em reali.d.a. 
Pla11<1 do Ca!·vf,ó nào era medida I encontra a ·M-ensagem que o J:omfera, de parc-ena Cum a d" , 
adequada. jus_ra e equfrnime pa1a es."ia Exmo. Sr. Fresid2nte da R-e- Usina -Tcrmueléu-ica de Capivn- -· 
í"X}Jioração, porque tem vigência de. ~ública as::incu _a 26 de ag:õ;:.to rí. cr,m a garontia d~ mercadl_•1 O SR. SAULO RAi\IOS ---:- À';l.~·a-
q_uatro anos,. e a siderurgia deve s::r) c.e HlJB ,e que todos os jornais amplu da prodL.:çào de <:arv~o. 1 dt:.ço o homo:>o aparte· de V. Ex. r •. 
t:.Ume:--~tada cem o .subproduto des;;al publicaram no d.u s~.gu:me,. 1 q_ue, aliado à ad~,ção de méto·! ·Nc ri·, ,. . , ,_, , 
riqueza básica. Devcri:tmos, encon- cV:Jibrme re-corte em nnexo que uv~ mec.t:zad0 s, p~rmitirãú D.' 

1 ~o .. c t_c;,~o S •. Pres.du~te oa. 
tn!l', portanto. outra m:m€Lra de ex- irl·~or!J(::a~o a· pre.::entt' e que, u_tf barateamcnttJ da pl\lduçã0 e aj' Rspubnc.a, pols -s. Ex.a ass:nou a 

· J)lorar nos~o carvúo. Pele fato, po-, o presente riwmcnt.o nã{l chegou melhc,ría da.s CúHdicõf!s de tra- 1~elll'~.1 gelp. Acredito. como. o li'Jhre 
1·érn. ·cte 0 pnu:o· de vi:gêllcia do Plano 1 à ·Câma~·a dos Senhores Depu· balhu d.a p,,pulaçãn ~1lineira, Com S-en_a~Ol' 'Gome.s: ~e ~úve1ra, a um 
.Pn-cerrar-se na(}uela ocasiii.o. tiv-e o: ta dos?" · o qu-e ~e terá, afinal,. a alme-j cqmv~co ou no ex.rav:.o cta me::mJa.. 
(Uidado de ir ao Palá:.-~o _do Ca~et.e.J Sr. Presdr-nte 0 ·jornal do Comer- jacta es~abilidade da indústria , ·A:sslm, Sr. Presidente; dirij_:>,_ ne;;te, 

_,.vara. mfDrmar-n•e· ·"'~_.;~!'la e_nv:aaa • cio 0 dia 2.7 tle a«ôStD (!-e- 1953 u:J.S ca.rv,)eira. E C(,nstituirâ fir.ai~t m~.tante. um a~lo- :10 Pre.<;!'J~rl!.e 
. ::M.cmag~m no G-ongres~. ~ugcrmê._<;_ oj veS~~a:. uas c .. eiçu~"' ref.eriu-~e ao t mente,· notável fat(lr de' impul-}Sr. _,Jus-celino Kubitschek, paJ:n· qu-e 
s~u revJgor~l~C~1~. A~\. ti v:. oço!·~.u: \ admtedmento au3picioso p.ra 03 ca~ sft~,. do· àesenv0lvime'nt0 ecunô- i faça chega!' a mensagem à Ciim:u·~~ 
~,dade. de _ío:hv~ll a ~.Lnsu"'em p1e tarinenses e os brasileil'Ds em g-er-al, m:cn de t,:,cta uma reg:ião. p3la 1 dos, -~pu a;cto:.:. Opo_rttm:u::ente, _pc-~o:s 
:,:dencl~l c. oe r€_lance, ob.::ervar '!ue! C(lnforme passo a ler; - o_ferta. abundante- de prndutoS i'me~os. lega .. s e r-eg:mentats, enectnu-
v Pl:lno cto CatvPo c-t:tva mut1l::tao. t - .S!~ei-ú.l'gicoS .. pcl.-, cr·eScit~1 .Jn.:0 -dotnha~e! a_ V. Ex.a pedido d-e hlEç-r-
Pondci'Cl no propuo P:ll~cio que ol '. USIN~ SIDERúRGICA PARA! nucle,1 populacional. pela expan- t maçoes sobre 0 assunto,_ . · 
pNJEto d~ le1 ç_ue serta €1:vw.do à SANTA C-\TARINA. PROPõE O s'' d " · T .ct • I 
Câ.m.u a dos Deputado: mlttllava o PH.ESIDENTE y ·y~1 0 Pouel' ar_tu~: lVn a r.~- I Prec!satp.o.s fazer. com que se co!l::;. 

~ 1 • 4 ~<to e pela melho11a das fau-~ truà' essa :)Íderu .'-'"- l-e . . . 
Pl:.Ul•J <lo Ct=tn·ão Nacwna., púl:-l can- A:.sinada. ontem. a re~per.ti't:a l:da~lcs de tr.ans!)f,rte e de for- . . l .,ta e~ P r: a. Z<hla 
cela.va c1ninhentDs mLhCe.s. de cru-·~ o ·C I necilnent(,_ . ele e nero-ia elétrica, de _m.;..llCtB:_ç_ao ca.rboJ.tll-0_ra. p::1s ~;·an-
zeiros 1)l'l'\i:4'os 11a l-ei J.nteriDr, para : menw.ge,_m ao conyresso ----:- a- "' · · des emure-..as s de"urgJcas 

racteristi-cas do en:.t""reendl.meni.o·! que acarretam cer~am·"'nte I · _ ~ v o " • ·, com:> a a constntl~ào àa cletro-:iiderúrp.ica 11at .- " J ' ' •< ~ • 
0 l-..1·tm"'Sn•t-~nn e outras se ·e·t~o -m<: 

'
.,011 a cariJ<.J:"!H~r-,1 de ~;anta Cata ri-! ' A construção de uma usma s1-. . surgiment.,, de .indústrias afins, L lan' ·d·o· ·1 Pa- - · . "' ~ ~. • 

I 
à€'rúrgica em Santa Catarina. ti - .a. 1 o I;.;. Devemos te1· ..:-o.ns-

·
na·, cillQUt:d:J. milhôcs, de c:cm.:ei.·r.os s z ·a d ci€-nc n •1es•-e pa1·s ct ue o ta· l' que · empregm·â como . cr.mbus-. · A r• em •1 e I · , , , · , e _ q _ , ... , 
,lJara a inrl:JStnnlizaçã<· do en.xotr€, 11.,101 50. ·~,ente .carvã-o nacional .. ! . _ e.o;sencial, 0 maior fatoi· de eman·ci- · 
l' ~uhvrottnto-s dn .carvãJ. e· trezentos! .., O 1111]) rrante at de a "matu · pr·oporcionando, a:isim. c-or.side- '' r> '.S- - 1· pdça-o '-é·conõmica de n:ssa pá.tr:a c.e· 
mllhfleS dt• <'l'U::'.l!in\S pH.·a o apare·~l 1''\ d" men"ao-cn1 c nr· 11 c ~ a · ~ ' rável economia de dit•i.óas -ao '. ,. ~ -'"' 0 0 . •)"' ' 1 sua po.:encla1rzaçã0 internac;_onal te-
lhrrmcnto da c.stt·a,la de fe:·ro. · pt e "nça d gcne•·nl Pmt da 1 país, foi proposta pelo ·prc.side-n-1 rei:~ ' 1

} ~ , • 0 . _ s!de não só Iia exploracão petrolí-
. Ol'a. S1· .·. Pr-e:.iden!.e. não '<!1'a justo i te Juscelino Kubitschek, 'em I \ xe"' 3· - r)J·esrden.e , da . Comi~:>~n 'i lera. mas também na alllPlia:;ão da 

r::;,ue se exdul~~t' fiO P!at~o aquilo. que: mensagem que enviará. ao Con- 1 !· ~acfulw~ dn P?al.o ao Cat_~ao siden:.:·gia naciDnal c·Jm a minera~ão 
\:onst-HuJa o objetivo d.t lei. ou s~ja[ gres.so Naci{;Ílal e ontem assiua--j· ~ .onal. -Comandante Cailns do n·ss carv;: -
u impltwl-t-tj;o L! essa ~id-~rurgia .na! da solemellie no P:uác_iu rio C::t-j 1 Natividade. presidente da SOTEL-l · --

0 
ao.-( · 

'lOIH«· cartJOail•::·a de. S:-nta Catarina. f .- tet~. · · CA: .deputado J(•8QUim 'Ram.)S,,. - · 
· · 1 - - i sma_d., .. Fr·anc•,c1,. Ü".11olr'·, enoe. _ .. ,com ·esta consciêncla, . Sr;. 1,3rE~ .'lpregoa.d.fl em meusag<:n.s v a nas p~ o 1· · t t · , ~L "" " o:-

Pr-esid .. e.ntc Gctülio vnrga.s. _ I E~.s,<\ u:;ina. r;,ue sed cons l u1 r~·ai nhe11-0 Alvaro Paiva Abreu; ge~ ti '?.d-e1~t-e_. estaxemc;; .construindo · t:m 
em notáVel fatcr e 1mpu sac! . tteral 'Adalarct0 Füilho· rem·e- Brastl m-elhor· para os-· v:ndonr(~tL 

'Mant:vr. então. · con:a-cto com ·os. · do ?esenvolvimer:~o econômico] ~~ntante do Sindica.to d~. Indús- .1 (.Muiío .. ·be.m;- mui1-o b. em! Pã.lmas1J 
tGpNsentautes de Snma Catarina, f de tcna uma re~tao, pela oferta trla' ExtrátiYa de Carvã . ·epre -1 .- , -· - . , · . · . 
~.poiado p~lo iln~tre s(~n.ador Gomes abundante de produtos sid-e-rúr- sentan-te da Fc-teracã -n,d 1 c :, · J?uran~e o ,disçur~o !Jo Sr. ·saulo 
de Oliveir-a, .e para compemar essa g1cos. pernnt.u·â- atender a de- ·t mérci · e d Ind- St ·i 0 0 f~ -I . R,S.~~nos~ .o Sr. Vu~_lortn-o Freire 
falha ou mutila-:;iio. o !;audcsD Dapu· mânda cree<:en~e de.....- ~rflla-d?sl tos ~unici;ais dt~ ~!n~ P~a;1 _. deu;a _'f. cad.eira da pre.~iflbtr.ta, 
tado Leolx'rlo Leal_ apr,~:-:entou em-en· rnédlOS ou leves dcY"'Sul-do pais.- , rina · -· :a· a ! . a~.stwu_ndo-a o _Sr •. i\lathtas Ol!J,m"' 
dn n.o Projet.o odundo do Executivo. que Já (:;ffi 1963 se expressara , · · _ · I p:o. 
m·sim ~-<'ct!~id<t: . · pela cifra de 104 ._900 ton-eladas e.! Ora. o Sr. Presidel'ite cia Repú'b~~- · " --· ' -. · -- 1 em. 196.6, pela de· 132-~00 tone-1 c~- anunciou a.c) povo brasileiro.) . a I O SR. V.ICT~HE;o_ r.RE. IRE: 

· ~--... r.Art: 15. · Devei·á o Govérno.
1
.. ladas. - a sin t d 

· ~ · --- no nrazo múximo . de Seis mese§. · _ _... · ~ a ura. -es.-;a men.sagem no Pft-!1\... -Sr. Prestdente peço a: valavra"" p~ra. 
a·p:-êscntnr ~ao - Collgres'lO 'Nacio- · . Cio do Catete, e por incrível. que pa. explicação· pessOal. · · - . 
nat Projeto~ de or;::anização de --O empreendimento. ~-onst1tuí-! reça, ela ainda não chegcu-.-à Cànu- -
u:na. socied::;de cte :::conomia mls- ra .mercado seg:W'O pm_a. 0 exce-tra. dos -DeputadC\5. Andei da Herodes .. O -SR. PR.ESID·ENTE: 
ta_, càm o objetivo de instalar- e d_ente rlu · en~r.gl!l ·eletrtca pl'odu~ para. Pila tos e cheguei à conclusã,')· de 

.. operar a. l!sina si:ierúrgica pre- Zld~ nDs pr.L111~11'?8 ancs pelai que não se encolltra no- Palác'o -do Tem a palavra o nobre Senad-or 
. ''i<; ta nn Lei n:~ 2 . 120. _de 28 de ~.:sma · Termeeletn~.a de C:::tptv~- ca.tete ta~pouco _0; outra Ca~a do I Vlctorino- Freire .Parâ. .exp.licação pes ... 

novembro di:! 1953" ·. fl, de 100.0~() qmlowatts. . tm- ccnnre;so . - . - . soai. . -
uando-~~ umda _f atol' ·Impor- - c "' • ·. . • 

81'. Presict~rite. cerrig:ida. de."sa, tnnte de multiplicação de nossa _ · · O SR. -VICTORINO l'REIRE: 
fDrma. aquela falha, foi aprovada res€rvà de ca.rv:ão metalúrgico. A .verdade. porém. é que essa n~ell- -. . . . · . -
velD Senado a Emenda. Todavia, com j{L que -permit.irã a utilização do 1 s~gem- foi solenemente assinada. .Pelo ~P_ara_ ~.tpllcaçao · pes~oal) -- Se: 
~urp1·esa nio só para os catarinen~ curvüo de qualidade inf-erlor, sob· sr ... President-e- da RepúbEca. Tem, uh~I Ple.s_tdente, fui hcj, .p~l~_ manha. 
ses. ma" para todo o JXlVO brasileiro, a forma de energia elétriea. emj portanto. razão 0 meu ilustre com· surpreendtdo por duas _ ~oticta.<J . q_ue 
pois essa riqueza b.i.'ik.t não é_ regio· suhstituição parcial da carvão

1 
panheira jornalista. Jos,~ .Vi~orino· de ~-~gos ~eus me transmitiram. AssiS .. 

r.al, pelo fnto de ·eme~·gir em Santa m€tslú.rgico. para a obtenção dei Lima em formular indaga"ão sôbre 111 . ~ _on_ e':' a um programa de. W• 
Cat:1rina e ali ser produzido o co- ferro gusa. Serâ facilitada, tam- seu paradeiro. " · Iev;-s~.o, ~~.t~tulado F~lando sem Ce:_t· 
que ~)ai'a alimentar a ,;iderll1'gia bra- bém, a ·implantação da Usina dej sma om_uam um. JOl'n<Jli.sta (!' Sao-
slleíra mas naclc11 aJ - OÔ3 rvnmcs a Enxôfr.f! - última unidade do\ . Resta-ncs, neste i 11stant-e, apelar Paulo. CUJO nome 1gnoro - nao mé 
rea\;ão popular que· houve em meu ccmr>!P-xf' industrial catarinensel p~ra o Chefe da Nação no sen • .ido disseram -. dizer que numa re-Ix>rta· 
Est<:.do e 11a impteqsa (:e todO 0 -pais. aind,'l. J:Or considerar - ensejan~, de que faça cumprir a Iel e .c;~ ln$· gem _que flze:a na zona de ~entra-
Em mesas re~londas c nas praças -do o amrov-eitamento· dos resi-, ta:~ em Santa c.atarina essa sidel·ur. ha.ndo de cafe. em Ponta Para. sou .. 
públicas de Santa C ltarina foram duos fenífe~·os re!;'1Jlt::mte~ da .,.ia bera que na n-egociata estariam ,m .. 
rm::l.tematizaàos os set s represen.tan-- ·\ ustu!açãD d:l pb·ita do cnrvão e ~; · vvl\•idos o ex-Ministro da Fazen·cta-
tes no congresso· Nacional e acusa· fornecendo os <!;aRes p·cduz!dos' ; O Sr. G.-lnH!s d~ Oliveira Per.

1 
Sr. José. Moxia Alkmitn. o President.e 

oos de que. na C'apita~ da Repú.bUta, 11cs fornos elétric-os de reduçdo mite Y. E-x.n um àparte? _desta. Casa, Sr. JJáo Goulart o 

-~· 
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nêputado Annando · Petrem:. o. Dr., o Sr. Lino dt Í'r!~{fOs- o.n~!~1C del ·9 sr. Ezechfas d~ Rocha-: A~ro- PoUCo m_ ais meu aparte e minha ma.·-~1 

Paulo ouzo e o Senador Vtctorino v. Exa. apru:eceu ne.sse epJ.Eod1o do ve1tan-;io a oPortwudade, Qtro:IO Pl'\'1- nlfesta~o. tazendo, ne:üe in.stante.,· 
Frcí.re. contrabando de café, _q~andu ao me tar mmha homenagem a v .. Exa., a a,élv i1 Imprensa do .t=lrasil. Na ver--

referir ao assunto soltcitava a aten- quem Considero um homem digno, u~n di, de, t{ldos reconhecemos na Impl'en•! 
Sr. Preaiden!e, se fOOse uin con .. ção dos eminentes Líderes da Maioria cidadão. honesto a tóda prova, um sa um dos gra·ndes poderes na evo•1 

· trabando de babaçu, lé. .para nS ba.n· c da Minoria parlamentares nesta Cs- patrivta. Eata 'a conclusão a que che8 lução e pr0 gresso de qualquel· Nação. , 
dfl.S de Codó ou de Caxia.s. um ad .. sn, para uma dcnunc1a que me pare-· guei <iep0is de oito anoS de co1n·!8 em especial do Brasil, nesta. hora emj' 

. versário, ·para me infa.raar, ainda po· cia - e continua assitn p.e.recer - de vencia, neata casa, razão por que .n que todos estamos ansio.soa pela gran-
derla envolver o meu nome, ou o d<J_, alt:l g(·avidadc. p-ois p~rüa. de um (lfi- leviana acusaç~0 que acaba. de t'ier deza moral e material da Pátria. Te- . 
Senador-es Sebastião Archet·, e Públio cial superio1· do· E."<erctto Nacional, feita a. V. Exa. terá 0 repúdio de m0s. porém, observ~do que, atra.vfs: 

·de M-ello. Negócio de café, entretan· General Onésio l3eckel'. Dcnuncja:va quantoS conhecem 0 0per0~w 1·epre- dos órgãoS de publicJdS.de, multas ve· 1 
, to, em Ponta Porã. na fronteira do o referido ln:ilit~r elernentos do ~rvi· senta:nte do Maranhão, -de quem sou zes hã. um p0 uco de apt·e.ssamento, da• 1 Paragual, só por . afirnia~ão muito ço de FiscaliZaçao d.e Ponta. Para que tun grande admirador. J queles que fazem a Imprensa. Como., 
: apressada e leviana, embora o jor· estatiahl. coniventes com o contrn-ban· · vê v. Eha. estão envolvidos n0 mes 1 • 

. :nalista bouyes.se declarado que não do e até m~ partilha:·:iam dê,sse O SR. VIC'l"ORINO F.REIRE -1 da mais alt'a re.sp0 nsa'bil1dade na qe-
acreditava esttvessemos envolvidos no crime. Foi quando .V. Exa. ~m a~a1·~ ~adeç0 ao nobre Senador ~· nimcia. que~m.e yareoe .ap1·essada, f.ei• 
caso. Sentt~me, contudo, Sr. Presl .. t? .oom qUe me honrou. procUJ:.?l!- pres- chH\s. da R?cha, meu cole~a 6 ami..io, \ta pela teievlSao. Serla o momento. 
dente, na obrigação de vir logo. da tlglRl' as palavras daqt~el-c oi~cml .'lU· I a solldar1eo.ad.e que me p1~sta, n;.,ta _oportuno para que nõs, que compomos; 
tribUna do Senado, pôr a claro a pe-rtor do Exército. Pe-:soas fer1das pelo hora, bem ·c9mo a doS oUtloS col~gas · 

0 
Poder Legislativo fizéssemos. u111 

· questão. Estou certo de que ninguém test-emunho :;.ltamente vali~o de Vo~~ 1 que f:e mam!estara..'ll. 1 a-pélu à. Impl'ensa brasileira no ~ 
ern Ponta. Porá nem em São Paulo sa Excelênc1a: t.alvez .e~~Jam cx~t~l 0 Sr. Rld Palmeira_ v. Exa, dó.· tid:t> de que se integre no seu vecl.1• 

· poderia jamais ter íluvido falar no c~~~ ti.'eJH'C.Sáha tgllOiflilll0~1a• menc:o~ ~·licença para Ulll aparte? ; deiro pa-pel de Impre>Wia justa e ho• 
:meu nome, envolvido em negócio de l4'h.r.cu 0 nome do nobre co ega. 0 SR. VICTORI~O ·FREIRE _1 ne.sta, não cvncorrendo: de modo nl-
= café, de açúcar ou o ••diabo", porque o SR. VICTORINO FREIRE -! 0 m muita satisfaçã ( gum, com. essa<: notíCI7S _ap:es:~adas 
n!k> ando, úem meus companheiros orato pelo aparte de V. Exa.. i 0 • 0' fque. envolvem ~~men.s pubhcos ~a. 
em negódos dessa espéci-e. . 1 o Sr. Rui Palmeira - con:s.tder 0 . maior resp0nsabi.hdade. para o nv1l· 

O Sr. AttHio VivacQ!<a - Permtt-? 1 desnecessário fala.r em nome da mi-~ tament0 · drt vid:t pública brasileira. 
, O Sr. Filinto Müller - Permite V. V. Exn. um aparte? i nha.'Bancada para c0nte.staJ.' uma afir- Infelizmente, de quando em vez as .. 
Ex~ um aparte? o SR. VICTOR:rNO FREIRE _ • mativa. insu;bsi31iente. V. Ex a. é gran- sistimns espetáculos dessa orden1, 

r 0 SR. VICTORINO FREIRE OUço-o com muito prazer. I tlemente conhecido pelo seu tempe·l através de notfcias infu_ ndadas quase 
. . . , , ,. 1 ramento arrebatado, e. se <:1-lsses~zm se~npre pesar.?o :"óbrc os homtn.; y(l~ 

Com muito prazer. . o. s,r. AttllJO vlvac~ua - ~~d:.~& I que v. Exa. tinha .cometido .violências, ' b~lC(}S respeHave:s c honesf.,,s, ... que ~e 
o Sr. Filinto Müller- v. Eh.~ di~<;1 glr do nobre sehador V 1~!onno ainda-. se _Podena ncr~ditar, mas1 veem obriga.:lo:: a dar e:;cpllcatoes N;· 

. 'nObre Senador Victorino Fr~lre, tem P.ell'e. Mesl!l9 aquêlc5 q.ue en!J..ntam 1 acusa•~ao tao leviana nao encontra; bre sua conduta e probidnde pes~C'll·· 
~·a.zAo em vir à tribuna para repelil' sua. oomb~hvldade , r~na~m. horn~na- 1 eco na canscjência 9o-S homem de 

1 
As.<:im. v. Exn. tem a rrtinha eolidari.e· 

essa reportagem ontem feita. na T.V. gem à sua 1 rrep~-ecnsivcl jl~;ol:ndad~ .. I bem. Idade, que, ao mesmo tempo, c,)nveJ'!'I') 
. .As.s!sti ao programa e con!c.SSO que 11· 0 Sr. Ezecluas da R c~~a - . .-tUltol . ,.. ~ num apê10 :, Imprensa. Para que con-
. quel surpreSo:) quando ouvi referência. bem· 0 8~· VICTORINO .. R~ IRE - Ft~ '1 trltua para a v•lnr1zação moral dos 
, . . . ,. Co multo gratrJ ao nob!·e Senador Rul . R 'bF • 
ao nome de V. Ex'" Todos sabemos o sr. Allll?-D V1v~c~ua -.No n;o~ Palmeira, cujo ap::.rte muito me hon- i Poderes da epu .ca. . 

! que V. Ex• não é homem de negó .. mentQ, a.ssoc1o-me as mamfesla-çoe-s[ra, EQbretuC:o partindo de um c0 m;pa-l o SR. VICTORINO PRE.~RE - ~ 
cios escusos; todos fazemos Justiça ~ aprêço co~d que ,v. d~1.11·g1'"1 .dtá senl~ nheirr• que é vice·lider da oposição. 

1 
Obrigado a0 n,Jbre s-.m~<!or Argcrniro 

i em reconhttel' que V. Ex~ é de Cft.. u.o ta() m-e.rcct amen e ..., I o pe !' O Sr. Leonidas Mello - Permite. de Fjgueirer:o. i 
1 ráter ilibado e tem procedinlento reto. Sena~o. v. E.xa. um aparte? : . . .• . t .,.', 
l O Sr. Ezechias da .Rocha. - Muito 0 SR: VICTORINO 'f'REIRE -I ~ r ~ 1 ÇJ S1. Lame1r~ B:~~e~~~··;r - Pei :. 
,bem. Agracleço as palavras ~enerosas do no·! o,.~.R. VICTORJNO. Fr:E!R..., - mlte v. Exa. u.n oo.J--'ai.L. ~ 
1 o Sr. Filinto Müller - Para. mim bre Senador AttfUo vivacqU~I. I OU\lH.l v. Exa. Com plaZCl. I ~ ' - I o SR. VICTOR!>; o FRJ;:IRE -foi surpreza. ouvir a citação do nome 0 S < ~-·t'ã •1 P . . o sr. Leumdas 1\!eHo - Quero JUn~ P , ~ 
de V. Ex*, ainda porque, estive, hA- r. •.:rf~ 1 0 ~~? Icr - en)lt- tar a voz aà. Bancada do Piauí às I o . .s lll\o. 1 

:pouco tempo. na região da. fronteira te v. E:xa. u~n aptut I que. n'(l momento. proclamam a ho·1 o Sr. IA-meira Blt~encJurt- HÕi'l, 
:de meu Estado com o Paraguai e ja- • O SR.. VIOI'ORJNO FREIRE'! - n,;stldacte de v. Exa. de todos rer0 - da B.-mcada <lo Parã - f1·iso bem: 
:ptl.is ouvi referência. desa.bonadora. a Oom todo prar.er. jnheci~a po País. o nome de. Vt~ da Ba~1cada d,) Pa.rá nesta Cas?- .-
V. Ex•; ao contrário referências elo- 0 S S bas .tio A cher N. só I Exa. e tldo cllmo um dos n1a1s dtg-~ não .so os s€US amigos e correli!Po-

: g-io.sas, inclusive a ês.se Umperamen- mente r Pro~est~1 n~ü::am;;;~ ~~om~ n0 s e conccit~a.do.'J do &nado e dos nários do partido Social De moera­
·_to a.rrebata.do de V. Ex• O nobre co .. estou ill_d·gnad' ~m essa acusa'ção i~- j q.ue mere-çem maior .fé. e nudor con· ticn, mas todo~ os elementos que a 
;lega JMLSSOU pelo meu ~ado em ~m .. fundada~ ·inJ~fa feita ao nobre ge.

1 

fiança do povv brasileiro. lntcg·ram. ~0~1~ece~?s bem VoSsa 
,panha J)?litica. e deJXOU larga Sllll.- nndor Victorino Fre!J:e, meu prezado O SR. V1CTORI!'>i0 P"REIRE -!~a .. Em varl~-s fa"'es' de ~ua. vida. 
J>atla. Nmguém, absolutamente nin- amigo. Que.<:o citar. pera :pNvar a Agradt~Ço o ap3.rte Uo nobre Senador\ pub-lica :Po1' o;ize,,<; 1.\c.d.imUló.:a, ~--: 
; guêm, fê~ reter~neia, lon~nqua. ze. v!da honesta de V. E.'!:.l. um fato ocora L~onidas Mello. 1 nhecem0s bem,(> v. Exa., e~n .suas vn· ... 
quer, .a V. Ex• como en~íllVldo em l1do quando era ainda muito moço. . 1 tude.s e em s.~~~ defeltos, .n~ sua~ 

,negócio.s escu-ros ou em crimes con- UIDa oca.s-iíio. fomos à Cia. c(}stejr:! O .St. Publl0 de .Mello _ V. E.'tce·: ttt.mlldadcs pos1t1vas e possn•clS qua-.. 
tra. o Tesouro Nacional·, como êsse pedir um obséquio, que t)l'tt uma :p.a.s~ Iência: permite um ap~te? ! ll~aâes negativas - porque _.tod~ 
od.o contrabando d_e ca.!é. Ouvl. e:lzn, sagem para mhn e minha famUía <" QR VICTo-o ~ _ IR ; no,, se~s humanos, temos nao .só 
!'eferênclas na. fronteira a nomes que pude ouvh·, de um dos Dir~tol·cs.' a 0 \ ;·~ "' ·~ ... ;No FR:E E - quolidades. mas também defeitoa. 
:pilO devo citar. O J?rnalista que on- seguinte história: o Sr. Victorino Fl-ei··l Com n 11 '-u. --~tLSfaç!.o. ';]raticam0 s err~. 1lfci.~1mos em equi~ 
.t;em fe.lo~ na Telev.LSã.o equivoc·:>U·se l'e conseguira., para a Cia. Crut~ir.<J..

1
· o Sl', Publz0 de Jlfel-lu - Campa- \•uco.s. Mas - J_ á fo1 dlto e faço_ quc.r ... 

a.o menc1ona.r o nome de V. Ex.,., naqueles dias tumultuo~o.s .11! 1930, nheirn da Bancada de v. Exa. co~ tão de repetir com a mesma en!ase. 
Ressaltou meQDO que M informa.ç6es uma concessão para o pagaruento de nheç0 -,., ntuando. há InuitQs anoS, na. I o mesmo ardor e a mesma sincexi':" 
que rec-ebel'a e prestava., eram sem uma inlJX)rtâ.ncia de que o Oovêrno Política do meu &-ud0. chefe presti~ c.tade - na manifesta-ção integ1·al 

, tfundamento. Nobre senador Vic~ lhe devia.. DadàS as acusaç&>..s infun-l gio.So âe um grande .Partido 0 maior 1 das qualidades doS Senadores, nin.o: 
.11no Freire, V. Ex• está. inteiramente dadns que havia·a. respeito d:o. crédit<l. part~ido p01iticn do M&ratllÍão, nin-, guém .sup.c1·a V .. Exa., e quaisquel' 
·acima. de qualquer suspeita. Cumpri- S. E."{a. procura todos <>s llltl06 para gu-t:n, nem mesmo os adversários 1 que sejam as m·ít1cas que lhe façam. 
mento-o pela soo repulsa a. es.'!.& in8 que a Costeira se defendesse e consc~ ma.ís fer;enh0>'3 de v. Exa., PoderãO ninguém Poderá negar-lhe - e nló 

· forma.cA.o, psra. ~ que nlo conhecem llU1See provar sua. jnodncla. A Com- atri!buil'-lhe Sl. pecha de c0 utraban- o f:u·ão jamais, estou certo. neni 
;Y. Ex' - fell;mlênte. })01100.5: afasta- panhia. procura o Sr. -vitorino Freire/ dista de café em Ponta PorA em vs seus mais acér.rlmo$ advers!rio3 
rio elas de .seus espfritos, qualquer P:Va que, JllD;tO ao M.in)stro Jos6 Amé- Mato OroS<:o. V . .Exa. é intetrarÍ1ente - que V. Exa. é homem de bem, de 
d'dvid.a. noo. ~gmsee autor1zação ptu:a que estranho a. ê&Ses negóci~. ~ pcls, cum impecável .PTobidatle peu0 a1, que 

0 SR. VICTORIWO F'REI.RE _ o dé-bito fÕ!Se .Pago atl;les do f~m d_? justiça. que me a.ssocto &o pr0test0 ~~~mpre. pauta seus ato."> com a..~ 
i b · rle ano, e não ca.15Se, at.srm. em Exel- de repulsa q-ue faz n acusaçãv tão nma í!mceridade. Eram ~fl'fl.s a-s JHt." 

:~ ~nC:.O~g:~b: ~r da.00~1Jf: cic~' • fJ Senador V~~~n~ .Fret· injust-a. O eminente Senador Sebas- lavras (lUe desejava ditier 8() emt:. 
senador Piltnto MÜ.ller · ' dia Oo.ste'u tBSO ed• M1

1~! ~ u.~o, a- tião Areher trouxe a0 conhecimento 11eute eolega e preclaro amigo, em 
' · ll'.a man ara- ,e P1 "~en- de todos nós e do Senado um fato nome da.. Bancada do Pará nesta Ca-

0 Sr. Ll~1o ·a.e Mauos· -. Pfl'Jmt& t~ m,n &:Utolnóvel, que ~· Exu. tele- ::t que, r~almente, demonstra quanto sa do Congresso, dando todo 0 ap0J,.; 
V. Ex• um aparte? dtgnt~e de devolvet", dtz.endo que nno tem sido retilínea a: conduta de Vos- às justas manifestações de .soUda ... 

'o SR .. VICTORINO FR1iliRE - ~egoclara no ramo. sa. Exa. na géstão dos negôcioS pú·/ ried::~.de a V. Exa. ~l 
_O-SR. VITORIO FREIRE - Agra- bllcus. Ten.hsl, pais, anotada a so- o Sr Gilbert Ma-,·ink . 1 Com todo 0 prazer. de.ç.o. o aparte do nobre senador Se· lidaJ·ied.:~de de seu ccJega- d-e banca<la. te l~bre ra~ t u :_p-;t ~~lm .. 

O Sr. I..ino de ·Mattos - Declarou bastião At'cher, que Jcmb:a fatos do o SR. VICTORINO FREIRE - t 
0 0 0 m a e. .i 

o eminente. Senador e prezado amigo. passado, SObre os quais co-ner;un mui~ Muito obrigadrJ ao nobre Senador ~ o SR.. VICTORINO FREIRE _ 
V!ctorino Freire, que se o oantra· tos ano.s. Realtnente declarei qu~·. ti· Púb!io de Mello. 1l Com todo prazer. 
bando fósse de babacu, talvez, seu nha carro ofic1al e que não negocmvP. ._,. . . 
::~orne pudesse ser envolvido com automóveis. HOU'I'era, talvez. en~ 

1 
O Sr. ;-rgemt. o de Ft.gUe1redo -~ O Sr. Gilberto Marinho _ A e0 .. . • . g.a,no, porque cumprira apenas um d·.:- Permit-e · Exa. um aparte? llidal'ledade do Partido 11 que nos 

Evidentemen~ o diSSe em tom Pl~ vér público ne.s6& complicação qu-~ .!'ic I O SR. VICTORINO FREIRE - honr~mos de pel'tencer jã. foi ex:-
lhérico pois ~em em. c01;tra.bando de fore:-a com o crédito da C ia. Cos:ei~; Pois nã.). I P~e.s."a pela voz autCJrizada d-,1 lid~r babaç.u, cafe, ou coi.sfsrmna a~guma ra. Di6e fato ocorreu na gest~-n do . . . . . Filmtu Müller. A que nra venh 
poder1a a.pareeer o nome. do emmente Sr. Henrique Lage. que foi um g-::an-' ~ SI."' Arge~tzTt~ de Fzgueuod.? .- traz.er a0 eminent-e e dedicad, ~ 
colega. de homem e eminente brasileiro. ! Se~lt d~r:ece.::.s?no meu J?ronuncJa-, re1ig!{lnári0 é a de quem c,~nl;~~ 

O sR VJCTORINO 'FRE!R.E - O Sr. Ezechiag da. Roc1ta. - Pe-r-· m ... n t . .?r1~ci_u~n,_o V. E.l:a. }á receb_eu: V. ~xa. há mais de 20 anos com 
- b ú . d od. mite V. Exa. um StY.tl'te? a so IOa.-_:" a .e de t•do ,) Semt-an, ~mesmo indesmenth.-eJ c n , ·t ,.• 

Se se tratasse de ba a.ç • am a P e 0 6 VICTORJN'O J!JtEI-RB 1 através t•S.S v0 t.:s eutoriz3-Qas aoui. 01• b;C.a. t t 0 cel o _..:e. 
l'i:ml me <'nvolVer por ner produto bâ .. ..,..,_ _; ... - 1 oUY:das. Qu~·o -..-.-em lt-mp.l1a..:- ·~:·~~ · ' · : ~~. no . bra o E' lH c0n<duç.&o 
~ do meu EstadO. . .. - vum ~to pra~~ ~. ~ , F"v-~ • . , ...... , uos n.c.;vuos pu licos e dê um ines• 



--

(. · 292fi Domingo 2f · ' DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção 11) Dezembro de 1958 

10div<l devotamento aos sitos lnte­
~saes do Elltado quo tlít Ugnamen­
le rep.n!.Benta. nesta. Casa.. 

O. Sr. Gaspar Velloso - Peço 11-
ieenç.a. . para um aparte. 

que Prlá. uargds no Quadro do Pe&· ·oo Contas, o crédito especial de Cr$ 
soai da Justiça do Trabalho da 2/f' 23.600.702,20 (vinte e três mi· 
ReS:ião, e dá: outras providências, lhões,1 seiscentos mil setecentos e 
a fim de qu~ figure ,!la Ordem do dois :cruteiros e vinte centavos), 
Dia da próx1ma sessao. para atender n despesas com di f e-

Sala das Sessões, em 20 de de- roncas de vencimentos, gratifica­
zembro cto 1958, - Lino de Mat- cão adicional, gratificação da fun­
to.r. cão e salário-família, denorrentes 

mina. de Oandi.Gta., no Estado rto Rio 
Grande do Sul. .... 

Art. 4.• Revogam-se 8l! dlsposi96ea 
~ contrário •. -

Está finda a m&téria eohstAnte da 
Ordem do Dla. · · O SR. VICTORINO FlllEIR® 

Com mllito prazer. 

O Sr. GaOpar . Velloso - Mani­
festo a V. Ex a. minha S( lidarieda~ 
de pessoal. Conheoendo"o há 18J'go 
temp0 , f; e i de suas lutas, de sua ca­
pacidade de trabalho, de 1oeus espi· 
rito combativo, e .só o teHho visto, 
na tribuna do senado ou tora dela, 

O SR. l'RESIDEN'j'll: 

O Projeto de Lei da Câmara a 
qt)e se reiere o "re(Juerirnento apro .. 
vado será incluído na ordem do 
dia· da próxima sessão, 

tratà.ndo de assuntoS do ... bem pú- 'Vtti ser lido oulro reque!~!mcnto. 
bliGo, Pl'ejudica.ndo, o mal!: das vê- É lido 0 seguinte 
zes, in~~rêsses particulares. Nesta. 
llora em que formulam, le•·tanamen- .Requerímento n. 594, de 1958 
te , aCusações n V, Ex a., c ante com 
mfnh'i'i. soUdariedade. Entre os acusa- Nos têrmos do m't. 156, § a.o, 
doS figura meu particular ~~mlgo Ar- combinado com o arL. i2G) letra j, 
mando IJetrelli, ex~Presiden·:e do Ins~ do Regimento Interno, requeremos 
tituto do Café. ConheÇoMo há l~go urgência para o Projeto de Lei da 
tempo, .eei o flue tem feito de útil, c· 
com inteligência e trabalho, em favor amara n.O 220, de 1958, que til­
da causa nacional, principalmCntt no lera n legislâção do impôsto de · 
set::-r econômico. Julgo-o, :)ols. inca- consumo c dá. outras providências. 
:paz cte parHcípar de quf.Iquer ato S.ala das Sessões, em 20 de de~ 
fraudatório da economia nacional. De zembro de 1058. - Lameira Bit .. 
qualquer maneira, vou comunicarMme tcncourt. - Mourão . 'Vieira. 
eom êsst~ amigo, certo de que me for~ Paulo FeJ•nandes. - I .. e6nidas liJrJl .. 
necer: elementos para defendê-lo e lo. _ Jarbas Ma.ranhão. Ary 
eo.s que foram, com êle, ir ju.stamen- Vianna. _ públio de McU(I; -· 
te ncusndos. Ono{1'e Gomes. 

O Sr. Lima Teixeira -- Permite 
0 nobre orador urn aparte~ · O SR. PRESIDENTE: 

O Sil VICTOR!NO FltEIRE 
Pois nã:). 

O Sr. Limil Teixeira - Acabo de 
ehegar e saber que, num programa 
de 'I'el1~visão. 0 Vice-PICI:idente da 
l=t-ep.úblita, Dr. João Goulart. V,.ssa 
E;xa. e o ex-i\·1inistr0 da Fazenda, 
Dr. José Maria Alkrnin. fo1am acusa­
doS cn:no c0ntrabandlsta~ de café. 
Não. preci.snva 0 nobre c0 :c.g:1 mani­
festa~sa o s~nado repulsa a declara­
ção dess:n natureza. que consi-dero in­
sensata e desprovida de VE rda...ie. Co­
nhecendo as persr1nalidadc.; atacadas, 
a nós, comnanheiros de V. Exa, sô­
men1.e caberia, n~ta hori. manifes­
tarmn:..nos Cohtr::~ ela. Evidentemen­
te, só n p~o"Pósfto de macular o Po­
der LE.Jlislativo. poderia : nspirar B.Q 
re.sunnn\vel Pot· (~se progrmna de Te­
leYi.!'àn tão infel;,z .cnmentá ·io, que ora 
recebe n cuntestaç-ãc, furn·ai de todo 
o Sena1o. 

O SR. V!CTORINO P.REIRE -
Sr. Pr€~$fdent.e, VüU terminar .. Agrade~ 
ço o confõrt{) m0 r.al que me dispensou 
todo o Senad0 . Não es-quecerei a adM 
vertênda do hClbre Senador Lino de 
Mattos. que disse: "de ba!x0 do angu 
mn cnrne''. 

Cert~1mente, alguém a ;ingid0 p 0 r 
uma denúncia induziu (• jornalista 
à leviandade de tachar-me de c0 n ... 
trabandista de café em Pontaporã. 

Sr. "Presidente. não fôra 0 respeito 
qu-e t1mhn a:--o Senado, e daria -res­
posta. s.dequadn a quem v~iculou meu 
nnme no, Programa "Sem censura···. 
O!:::('tito bem. Muito bem). 

O_ SR. PRJ:,<IDENTE: 

.SóbL•e n mesn requerimento do 
nobre Senador Lino do3 l\!attos. 

É rido c apJ'Ot.•ado o .~eau·ín.te 

Requ,erimento n. 593, de 1958 
Nos tln·mos do art. 1231 lclra a, 

do Regimento InternD, roqueiro 
dispensa de interstício para o Pro­
oÍ'\Úl de Lei ria Câmara n.o 116-58, 

O prescnf.e requerimento set':\ 
votado depois da ordt!m do di::\, 

"Possa-se à 
ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 HH, de 
1!)58, ·que au.tm·i.za o Porlnr 
Execu.ti11o a abt'i1•, pelo Tri .. 
bunal da Contas, o crédito cs­
pecia! de C>'$ 23. 600.7112,20, 
para atender a despeRas tlcco't"­
rentes da Lei n.0 3. 334, rie 10 
rle setembro de 1957, tendn 
ParcccJ• favoráveT," soh n.0 635, 
de 1958, dn. Com.is.~ão de Fi· 
nanças. 

O SR. PR.t:STDENTE: 

Em disCussi.io. 

Não hn.vBndo qu·em pc~,;.a a pala­
vra -.cncetTal·ei a discussão (l-'mt· 
•a). 

Esü~ .encePradn. 
Os Senadores quo nprovam o 

projeto queiram per·manccer sen­
tados (l'ausa). 

Rs!á aprovado. 
É o seguinte o pr0jclo apro­

wtdo QU•::l'VUi à sanção: 
PROJETO DE LEI DA CA~L\R..\ 

N.o 164, do 1958 

(N.• ·\".383-A, d9 1958, nu Càmar• 
dos Deputados) 

Anlol"iza o Podei- Executivo 
u abril', j)clo Tl'tbuna.l ae Con­
·las, o c1·édito cspa(..~ial de Crt 
2-3.600.702,20 para atender a 
det;pesas decorrentes rltt Lei 
mí.mero 3.334,, da 10 rl~ U!M 
fem.b1·o de 1957. 

O Congresso Naciona( decreta~ 

Art. 1,0 Fica 0 Poder ExecutivO: 
autorizado a abrir, pelo Trihunal 

da La! n.0 3.334, da 10 da deoom­
bro dp Hl57. 

Art:. 2.0 Esta lei entl'nr!'i. em vi· 
gar na data de sua publicacão. -

Art. 3.0 Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Profeta publicado no "Diário do 
Cong-nesso Nacional'' de 25 de no­
vembro ele 1958. 

Discussão única dú Projeto de 
Lei da Ciimara n.o 205, de 1958, 
.que revigora a vigência dos crédi­
tos .especiaM. de Cr$ 150. 000.000,00 
e Cr$ 120.000.000,00, pttra aten­
der à$ despesas c01n as obia8 e 
instalações da usina· termelétrica· 
e :da mina Can.diota, no Estado 
do Rio Grande do Sul, tendo 
Parecer ]avorúvel, sob . 11.~' .636, 
d6 1958, da Comissão de F~nan­
Ças. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Em discussão. 

Não havendo quem peça a palavra 
encerrarei a discussão. (Pausa) 

Est4 enoerroda. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projet)o queiram peTnan-ec-er senta-
dos. :<Pausa) · 

Está aprovado. 

E' o .seguinte o )ll•oj-eto npro­
v~do que vai à .sancã.o: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.• 205, DE 1953 
(N."' 4.212-B, de 1~58, na 

Câmara. dos Deputados) 

ReVigora a t:lgéncia dos crédi-
tos especiais de Cr$ 150.noo.ooo,oo 
e Cr$ 120. 000.000,00 para atender 
OJ despesas com as obras e ins­
talações da ustna termelétrica e 
da mina de Candiota, no Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congre5S() Nacronal decreta: 
Art. 1.' E' revigorada, até 31 de 

dezembro de 1959, a vigência rlo cré· 
dioo especial de Cr$ 150.000.000,00 
<cento e cinqüenta milhões de cru­
zeiros) autorizado pela Lei n.v 1. 610, 
de 27 de maio de 1952, aberto pelo 
Decreto n.' 31.481, de 18 de setembro 
de 1952, e revigorado, .' . .até 1958, pela 
Lei .n.9 2.595, di'! 10 dt:! ~tembro dE' 
1955. 

Em votatão o .requerimento 21." 594, 
do ar. La.tneira.. Blttencourt ·e outl'08, 
Udo no expediente, de urgência. pa.rQ: 
o PrOjeto de Lei da. Câmara n.' 220, 
de 1958, que alterá a legislaçllo do 
Impôsto de Coll$utno e dá outras 
Drovidência.s. 

OS Srs. senadores que o aprovrun, 
queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Estâ aprovado. 

O Projeto d-e Lei da Càma.ra. n.• 
220, d-e 1958,. entrará na. Ordem do 
Dia da segunda sessão ordinária que 
se seguir à presente. 

Antes de en~rrQ!' a sessão, oon- .... 
·.;oco o Senado para uma soosão ex .. 
traJrdint\ria na. próxüna segunda­
feira, dia 22 do corrente, às lO horas 
da manhã, para a. qual desiu:!:ll' • 
ooguinte "' 

ORDEM DO .DIA 

ORDEM Do DIA 
Discussão única do Pr<ljeto de Lei 

da Câmara u.a. 116, de 1958, que cria 
cargos no Quadro do Pessoal da Jus­
tiça do Trabalho da 2. n. Regiã-o e dá 
outras providências (incluído em Or­
dem do .J?ia em virtude de dispensa 
de interstício. concedida na wwasão 
antertor, a- requerunento do SenhoJ 
Senador Lino de Matos) ; tendo pare. 
ceres favorávels (ns. 643 e 644 de 
1958), das ComisSões: de S<'...rviço 'Pú­
blico Civil e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE: 

Es"tã. €;neerrada a sessa.o. 
(Encerra-~e 

Jwras). 
a sessão à.-t onze 

SECRETARIA DO SENADO 
FEDERAL 

PORTARIA N.• 47, DE !958. 

O Primeiro SecretáriO dispe"nsa · do 
ponto. durante o período de 24 de 
dezernbro a 2 de janeiro, nos têrtnos 
do artíÇJO 38,_ da Resolução n.C' -4. 
de 1955, por ~otivo de serviço externo 
de Gabjnete do 2.0 Secretário. a Au­
xiliar Legislativo, dasse "K", Necy 
Gomt's. 

' Secretaria do $enaao Federal, em 
19 de dezembro de 1958. - SenadoT 
Freitas CaPalcanti. 1.0 Sl'êretário em 
exercido. 

--. 
PORTARIA N. • 46, DE 1958 

O Primeiro Secretário dispensa da 
Art. 2.• E' também revigorada, atú ponto. por 30 dias. a partir do dia 22 

31 de d-ezembro de 1959, a vi~ncia do. corrente mês, nos têrmos do artigo 
do ~rêdito e.speclal de Cr$ ..... ·:. n.o 38 da Resolução n.o 4, de 1955, por . 
120.000.000,00 <cento c vinte milhõ:e;; motivo de serviÇo externo do Gabinete 
de cruzeiros) autorizado pela Lei n.~ ' · · do 2.0 Seci"elãrio, o Assessor Legista~ 
2.6Z6, de 22 de outubro de 1955, e 
aberto pelo Decreto n.' 39 _607, de 13 tivo, Padrão PL-6, José Vicente de 
de julho de 1956. Oliveira Martins. 

Art. 3.' Os créditos et:;p.eciaiS, de 
qu~ tro.ta esta lel, destinam -se a 
atender · doope.sas com e.s obras e ins­
talações da usina termel~trlca e d~;~. 

Secretaria. -do Senado Federal. em 
18 de dezembt"o cle 1958. - Senador 
Freitas Cavs:lcanti~ 1.0 Secretário em 
exercício. . 


